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EMENDAS APRESENTADAS' PERANTE A COMISSÃO MISTA" 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.463-31, ADOTADA EM 22 DE OUTUBRO DE 1998 E 
PuBLICADA NO DIA 23 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE, 
SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO PARA'O PERÍODO DE l°'DE MAIO DE' 
1996,A 30 DE ABRIL DE 1997". 

, DEPUTADO 
~' DEPUTAbb~ 

ARNALDO FARIA DE SÁ 004,008,009. 
JOÃO CÓSER '001,006. " 
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PHILEMON RODRIGUES 012. 
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,'. DEPUTADO 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 002,003,007,010,011,013, 
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~ TOTAL DE EMENDAS: 14. 
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Dispõe sobre o reajuste do Salário mínimo para o 
periodo de I "de abril de 1996 a 30 de abril de 1997. 

,. f t 

EMENDA MODIFICATIVA 

'Dê-se ao art. 10 a seguínte redação: 

"AIt, 1°, Em 1° de maio de 1996, o salário mínimo será re~jUstado mediante a 
aplicação da variação acumulada, nos doze meses imediatamenté anteriores, do 
IPC-r e, substitutivamente, do INPC. , , 
§1°. O percentual de aumento referido no "éaput" aplica-se: igualmente, aos 
beneficios mantidos pela Previdência Social, nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de 
julho de 1991, bem como aos valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8,212 e 

, 8.213,de 24 de julho de 1991.' ,'"" ,I ,,', ," 

§ 2°. Para os beneficios com data de início posterior a 31 de maio de' 1995, o 
reajuste de que trata o "caput" será calculado com base na 'variação acumulada do 
IPC-r e, substitutivaritente, do INPC, entre o mês de inicio; inclusive, e o mês de 
abril de 1996. 
§ 3°. A partir. de 10 de novembro de 1996, o salário mínimo, os beneficios 

" mantidos pela Previdência Social, nos termos da Lei n° 8.213, de 1991, bem 
'como os valores expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, de 1991, serão 
reajustados nos meses de maio e' novembro, mediante a aplicação da variação 
~ClÍmulada, nos seis 'meses imediatamente anteriores, do INPC; ou da aplicação 
da variação acumulada entre o mês de início e o rriês imediatamente anterior ao 
do reajuste, quando com data de inicio posterior à do último reajuste., 
§ 4°. O valor horário do salário 'mírumo corresponderá a 1/30 (uin trinta avos), e 
o valor diário corresponderá'a 1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário 
mínimo." . , 

, . 
j 

'. O~tubro de 1998 

, , 

i. 

, . 

I 
, I't 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar que seja concedido ao salário mínimo valor que 
incorpore, pelo menos, a inflação do' período de maio/95 a abri1196, com base nas regras fixadas 
pela Lei nO 8.880 e pela Medida Provisória nO 1052195 (desindexação), a qual atribuiu ao INPC a 
condição de índice substitutivo ao IPC-r para efeito do reajuste do salário mínimo. 

Buscamos, ainda, assegurar ao salário mínimo e beneficios niantidos pela 
Previdência o mesmo percentual de reajuste, em tomo de 20 %, que é a infl8çio do· período, 
com base em índice mais adequado do que o proposto pela Medida Provisória, já que o IGP-DI 
mede a inflação para quem tem renda até 33 salários mínimos, tendo ainda como fatores de 
mÍüor peso na sua composição a variaçãó dos preços do atacado é da construção civi~ ou seja, 
custos que nãó afetam o trabalhador. assalariado. ' 

. Com isso, estaremos dando ao salário mínimo um tratamento mais digno,ainda 
que insuficiente para assegurar o cumprimento do art. 7°, IV da ConstitUição, que é a nossa 
verdadeira meta. . /. J . 

Sala das SessIles, 2 8 /w/ ~ 9 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Mp·i463-31 
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• Data 27/10/98 J Proposição: Medida Provisória nU 146J-JI/98 

I' Autor: DcpU1ado Sérgio Mirand;! I ' N° Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) • Suprcssiva . 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) • Modificativa " ( ) , Aditiva S ( ) • Substitutivo 

1 i Págiua: I de I· I ' Artigo:" 1 Parágrafo: Inciso: I A1lnca: 

• Texto aqui..,· 1.463·)11 

D~-se ao artigo I ° a seguinte redação: 

Sexta-feira 30 00005 

"Art. 1°.0 valor do salário mínimo será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), a partir' 
de 1° de maio de 1996. . . 

Parágrafo Único - Em decorrência do disposto no caput deSte artigo, o valor diário 
do salário mínimo corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu valor horário a R$ 0,75 (setenta e 
~inco centavos de real)." '. 

Justificação 
o valor do salário mínimo no Brasil é incompatível oom a economia do Pais. Basta 

verificarmos os paises vizinhos do Mercosul. O Paraguai, com um.mínimo de US$ 145, possui um 
PIB pouco maior do que 40% do brasileiro. Tanto o Uruguai quanto a' Argentina também 
possuem mínimos maiores. . 

Mesmo com o aumento propÇlsto acima, os trabalhadores argentinos ainda terão 
mínimos maiores do que os brasileiros. . 
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~ ______ O_O~O_O_O_3 ________ ~. 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data 27/10/98 J Proposição: Medida Provisória n' 1463-31/98 

14 
Autor: Deputado Sérgio Miranda I ' W Prontuário: 266 I . 

~~~~~~~~~=.=~~~~~ 
• Tipo: 1 () - Supressiva 2 () - Substitutiva 3 () -Modificativa 4 () - Aditiva 5 () - Substitutivo Global 

17 
Página: 1 de 1 I' Artigo:· I Parágrafo: Inciso: . I Alínea: ·1 

'Texto 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

Art. 10 - O salário mínimo será reajustado; a partir de 10 de maio de 1996, pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, oconida entre maio de 1995 e abril 
de 1996, acrescida da variação do Produto Interno Bruto Brasileiro, relativo ao ano de 1995 frente 
ao de 1994, ambos calculados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica -
FlBGE. 

Parágrafo Único - O Ministério do Trabalho publicará em dois dias, contados da 
publicação desta Lei, os valores mensal, diário e horário do salário mínimo." 

Justificação 

\' , ..... 
,~. 

Esta emenda visa resgatar para o salário mínimo o reajustamento devido às suas perdas 
no periodo, calculadas em conformidade com a legislação em vigor, acrescidas da variação do , 
Produto Interno Bruto, que ~elhor repre,senta o crescimento da economia nacional. 

É importante que o salário mínimo seja reajustado, para manter o seu valor frente à 
inflação mensurada no período, corno também tenha um aumento real compatível com o 
crescimento da economia brasileira. 

Ao negarmos ao salário mínimo esses' reajustes estamos contribuindo para aumentar a 
, concentração de renda em nosso pais, em prejuízo exatamente para a parcela mais carente de 
no~país. 

'1
10 

Assinatura_: ---=-J)-j.C-I;':...,.r.~!..:::!::::~=-______ _ 
, I ' u 

. , ..... . 

OuNbro de 1998, 

.., . 
~\ ' .. 

. , 

;~ ...... 

',' 

'I 
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o artigo I ° da Medida provisória em epígrafe passa av.igorarcom a 
seguinte redação: 

'.' ! 

:: '? - , • : . '; '., ..' ~ . ...,. : .. ~ . r 
. .' . Arf 1°· o Salário Mínimo será de R$ 210;00 (duzentos-e-clezreais), 
a partir de l° de maio de 1998.' . , . ( . ' , 

. í I .. ~ 

.', 
>: ... ' JUSTIFICATIVA. 

A Medida Provisória em epígrafe' não acompanhou o custo de vida 
do trabalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário, nas 
mensalidades escolares e nos remédios.'" . 

~~ ) 
/~'" .' 

~----------------------_!~."~';~~.~-------------------------·r ''Ç3~ ... / 
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, 
MEDIDA PROVISÓRIA Na 1463·31, de 22 de outubro de 1998 . . ." 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 1 a os seguintes parágrafos: 
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§,2°, A partir de 1° de agosto de 1997, o valor diário do salário 
mínimo, vigente em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 
(quarenta centavos), •. • 

§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado reajuste 
anual, a todo 1° de maio, ao valor do salário mínimo horário, 
correspondente ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). ; , 
• §4°., O percentual de aumento decorrente dei disposto nos,§§ 2~ e:".:~ 
3° deste artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e 

4~ aos benefícios de -prestação continuada da previdência 'sociai, 'nos ' .. 
termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos 

., valores expressos em reais nas Leis nO 8.212 e.8.213, ambas de 24 " 
de julho de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

O valor atual do salário mínimo - R$ 120,00 - é sabidamente insuficiente 
para atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, IV. O valor constante 
do "caput" do art. 1° - R$ 112,00 - reajustado a partir de 1° de junho de 1997 não é, 
p.ortanto, ponto de partida para a fixação de um valor justo e que atenda 
minimamente às necessidades dos trabalhadores. 

Esta emenda propõe que, a partir de 1 ° de agosto de 1997, seja concedido 
um aumento ao salário mínimo, para que possa aproximar-se do que já é pago 
pelos demais países do Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206,00, o 
que seria obtido pelo acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0,40. E propomos, 
também, que a partir de 1° de maio de 1998, e em 1° de maio de cada ano, seja 
garantido um aum.ento de R$, 0,20 no salário, mínimo horário. Por meio desses 
aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de.cerca de R$ 250, 
sem prejuízo da necessária correção do poder aquisitivo decorrente da inflação 
acumulada até lá. 

Sala das Sessões, 

". ,... 

Outubro de 1998 

,; 



Outubro de 1998 

,~ 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-31, d, 

MP 1463-31 

000006 

Dispõe sobre o reajuste do Salárió núnirno para o 
periodode l°de abril de 1996 a30deabrilde 1997. 

EMENDA ADITIVA 

. .. 
Inclua-se, no art. 1°, os seguintes parágrafos: 

JUSTIFICAÇÃO 

_ A presente proposta de emenda visa garantir 'que, sem prejuízo dos aumentos 
fixados pela Medida Provisória, seja assegurado ao salário mínimo e aos beneficios mantid~s 
péla Previdência percentual de aumento real que permita a sua elevação a padrões-mais dignos, 

Sexta-feira 30 00009' 

incindido não apenas sobre a despesa, mas também sobre a receita previdenciária. ~ 

. -·"Sãia"das Ses~es, 2. 9}0 {s - . - -- -
~ ! I y~ 

'. \ /1 . 
;/1,' 
y I' , li 

I 

~.' ~~ 
V\~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
l 

. ~'! .' f. 

MP 1463 -31 . . i· 'j 
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f 2 Data 27/1 0/98 1 J Proposição: Medida Provisória n" 146l-JI/98 

I' Autor: Deputado Sérgio Miranda I S N" Prontwirio: 266 

1 'Tipo: I () • Supressiva 2 ( ) • Substitutiva 3 () - Modificativa "( ) - Adiliva ~ ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: I de I I' Artigo:" 1 Parúgrafo: Inciso: 1 AIl.nea: 

'Texto ........ ·146J.Jlb 

Modifique-se a redação do art. 2°, supriminclo-se, por c:onseguinte, o ~ 30. 

Art. 2° - Os beneficios mantidos pela Previdência ,Social serio reajusltados. em I" de 
nta!0 de 1996,. pelo mesmo índice composto a partir do texto db artigo ! ° desta lei. 
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Justificação 
Esta emenda visa resgatar p~ os beneficios da pfeVid~cia Social o reajustamento 

devido às suas perdaS no período, calculadas em confonnidade com a legislação em vigor, 
acrescidas da variação do Produto Interno Bruto, que melhor representa o crescimento da 
economia nacional, . 

É importante que esses beneficios sejam reajustados, para manter o seu valor frente oi 
inflação .mensurada. no período, como também teOba' um aumento real compatível,..com o 
crescimento'da economia braSiJeira~ -

. ' 'Ao i1egãnnos esses reajustes, estamos ~ntribuiildo para aumentara concentração de 

. renda em nosso País, em prejuizoexatamente para a parCela mais carente de nossó País, . 
•• < , 

,', 

APRESENT:.=ÃO c:: EMENDAS 

,. 

.\ 
I 
I 

MP 1463';'31 
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, , 
i 

I 

o artigo, 2° da Medida Provisória em epígrafe' passa li vigorar com a 
seguinte redaç~o: . 

Art, 2° ~ Os be~eficios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 ° de maio de 1997, em 11 ,20 %, 

, ·JUSTIFICATIVA 

o referido indiceé com base no IGP dos últimos 12 meses, 
anteriores a Maio, 

; : 5··.· 

Outubro de 1998 

• 

...: 

" 
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APRESENT:.:ÃO C'=: EMENDAS
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r --------.. , .. ------'----------" -,.-- ",.ItQfI, .... (.--, 
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o;-;--~ I ,~ r-'~" 
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Dê-se nova redação ao artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe: 
, '. ,;. 

Art, 2° - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 
1° de maio de 1996, pela variação acumulada do INPC, nos doze meses imediatamente 
anteriores, 

JUSTIFICATIVA 

c' , ,.:,' ,," OINPC foi o índicé utiliZado pelo INSS na correção dos 36 último salários' e 
',', dos recolhimentos mensais, . "'", .' , 

I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'"--

MP 1463-31 

000010 

0. 0 .,'1 .• ~ 

~ Dàta 27/10/98 ] Proposiçãó: Medida provisoria nU t"6')':3t/98' 

r: Autor: Deputado Sérgio M~da . I ' N° Prontuário: 266 

~ Tipo:} ( ) .,Supre~si:-,a 2 () • Substitutiva " 3 () , Modificativa "I ( ) • Aditiva '. 5 ( ) • Substiiutivo Global ,I 

Inciso: . I Alínea: . -··1 
'Texto arquivo-1463·Jlc 

·1 
I 

Suprima~se o art, 3°. 

Justificação 
O artigo 3° resultará num verdadeiro processo de quebra da isonomia entre os i 

segurados, A partir desta ~'[edida Provisória, segtlrados que estejam recebendo aposentadorias i 
correspondentes ao teto dos beneficios terão esses beneficios reajustados por índices dos mais I 
diversos, dependendo do mês de sua aposentadoria, Ora, este tratamento é inaceitável, fere direitos i 
adquirid~s e prec~it08 constitucionais. _ ,.1.,. 

~do à sua iri.constitucionalidade, prop~mos a sua supr~ssão, • ." r- J!f)L I ", i 
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2 Data 27/10/98 . '- Propósição: Medida Provisória nO. 1463-31/98 . , 

14 Autor: Deputado Séigio Miraml~ . .1 3 N" Prontuário: 266 

• Tipo: I ( ) • Supressiva. 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) • Modificativa . 4 ( ) • Aditiva 5 ( ) • Substitutivo Global 

I Parágmfo: Inciso: I Alínea:' 

'Texto _ivo AI46]·]ld 

Modifique-se a redaÇão do art. 4°. 

Art. 4° ~ Os valores do saláriô -ltÚilimo e dos beneficios mantidos pela Previdência: 
Social serio reajuStados anuá1mente, a partir de 1997, em )0 de maio de cada anó, na fonna como: 
dispõe o artigo 10 desta Lei. . 

Justificação j 
, . . . f • 

Esta emenda visa resgatar reajustamentos anuais para o salário ItÚnimo e 'os beneficios, . 
mantidos pela PnMdência Social. A base 'de cálculo ·será composta "das perdas do periodo e: 
aUmentos reais, compatíveis com o crescimento da economia nacional. . . i· 

Ao negarmos esSes reajustes, estamos contribuindo para aumentar a concentração de i 
rendam nosso País, emprejuizo exatamente para a parcela maís carente da população brasileira. ~ .' ' . " .' .1 

... 1
10 

Assinatum:. -,--: ~Jj~I.';~. ,7/L~1; .. ~~~~~ , - r I •. ( 

u 

..... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463"31 

. EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado PUn.EMON RODRIGUES) 

MP 1463-31 

000012 

Suprima-se do artigo 7" da Medida Provisória em epígrafe, 'ao modificar o artigo 
231 da Lei 8.112/90, a expressão. "e inativos", bem como o seu § 3° integralmente, pois se trata de 
matéria correlata. . 

JUSTIFICATIVA 
I > 

Os servidores que, na data da edição da Medida P~ovisória em foco já e~tavain 
.inativos, terão seu direito adquirido ,de perceber uma' "quantum" já fixado referente à Sua 
aposentadoria, se foi'em obrigados, a partir daquela data, a contribuir para o Plano de Seguridade' . 

" social do ser'vidorpúb~ico . 

Outubro de 1998 
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~ , ' .. 

, 
j' 

';- r" ~ .... -,t ,lo • ". ' 

Ao iniciar o pagamento de sua contribuição obrigatória, a lei vigente estabelecia 
que o segurado custearia o Plano de Seguridade 'Social enquanto na atividade. Ser obrigado a 
custeá-lo após a configuração de seu direito de 'se aposentar com uma importância fixada, 
representa uma redutibilidade de seus proventos o que ~ vedado pela Constituição vigente. 

Tal determinação é inconstitucional, enquanto não for proinulgada a Emenda 
, Constitucional que está em tramitação e trata especificamente deste assunto . 

. i .' Identicamente representa iguàl lesão ao direito do servidor que já está custea!ldo o 
Plano de Seguridade Social, porque ao ingressar nó plano era-lhe assegurado o direito de se 
aposentar sem necessidade de nenhum outro custeio. 

f- " 

É uma violação flagránte da Constituição e um atentado ao direito modificar 
•. uiúIateraImente uma cláusula que já estava em vigor. O Governo está exercendo um "direito 

leonino" ao sé apropriar da importância relativa ao custeio do Piano de Seguridade social, dos 
que já estão inscritos "Obrigatoriamente" nesse plano desde o início do exeri::íciode seu cargo. 

. . . -, -
',' 1 . /) o :'YVf/é . ~. ~(',J' ~ 

Sala das Sessões, em 

Deputado PBlbEMON RODRIGUES 
PTB-MG 

.. ' .. 

I MP 14.63 -:3'1 

'-000013 j 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data 27/10/98 J Proposição: Medida Provisória n' 1 463-J 1/98 

1 ' Autor: Deputado Sérgio Miranda 1 ' N° Prontuário: 266 

'Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

1
7 

Página: I de I I ' Artigo:' I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

'Texto .-quiVO'" 1461·3le 

Suprima-se o artigo 7°. 

J~~tificação 

Com este artigo, o governo pretende instituir novas contribuições soci~, atin~do os 
séirvidores aposentados. . . '. 

~ • ' 1 • . , '~ , 

I. . '. Esta pretensão já foi derrotada, quando da tramitação d; PL 915/95, dó' próprio Poder 
Executivo; também quando da tramitação da PEC 33/95, que dispõe da reforma da 'Previdência 
Social, este dispositivo foi rejeitado pela Comissão de Constituição e Justiça da· CârÍtàfa dos 
Deputados. , 

A ConStituição Federal, em seu artigo 195, ao dispor sobre o financiaíne~to da 
seguridade social, estabelece a contribuição dos trabalhadores, categoria que não alcança os 
aposentados. Este artigo é, portanto, inconstitucional. • 1" 

Ademais, o governo afronta o Congresso Nacional ao apresentar, por "meio de Medida Prbvisória, 
institutos derrotados em aÍlá\ise de inconstitucionalidade e de mérito pelo Poder Legislativo ainda 
em 1996. . •. 

;1 ,," 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1463-31 

000014 

'Data 27/1 b/98 J Proposição: Medida Provisória n' 146J.-31/98 

I' Autor: Deputado Sérgio Miranda I ' N" Prontuario: 266 

• TIpo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 'I ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

l' Página: ,I de 1 I' Artigo:' I ParágIafo: Inciso: I Alínea: 

'Texto .....,;VO - 1463-31f 

Suprima-se o art. 8°. 

iustificação 
Esta Medida Provisória, em seu artigo 8°. estabelecia a troca do INPC pelo índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna para os efeitos de reajustamento dos salários, dos 
beneficios e dos salários de contribuição da previdência social. 

Anteriormente este índice era o IPC-r, substituído pelo INPC. já que este último 
demonstrava'"Se menor. Agora o governo propõe outra troca, demonstrando que a escolha do 
índice, anteS de Procurar uma identidade baseada na'lógica de sua composição, visa escolher o de 
menor resultado, num processo casuistico, que o Congresso Nacional deve recusar.. . 

I'· Assinatura_: _..!-.:....~(-I""'-... ..:, -LJ.1l~:;:=~( __ ~ __ _ 
. / • 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
, MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-45, ADOTADA EM 22 DE 

, OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 23 DO MESMO M~S E 
'ANO, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 60 E9° ,DA LEI N° 
'8.019, DE 11 DEABRIL DE 1990, QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO 
'DO FUNDO DE AMPARO AO Trabalhador". 

DEPUTADO JOÃO FASSARELA 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 

Emendas recebidas:.05. 

002, 
001,003,004,005. 

I 

:,Outubro de 1998 

'. 
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APUSENTAÇÃO DE EMENDAS 
L 

MP 1475-45 

000001 j 
I: o.a&a: 211110/98 I j Proposição: Medida Provisória nU 1.475-45/98. 

,. AuIor: Dcpulado Sérgio Miranda . . '1" Nn Prontuário: 266 I 
Tipo: I { ) - Sl!PfCS$iva 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) • Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) • Substitutivo 

O .... 

I'pqma: I de I ,i AnIBD: .0 I Parágrafo: "1 Inciso: lAlinea:.~1 

arquivo '" 147S-4SI.cb: 

Suprimir o anigo 1°, 

Justificação 

A supressão do anigo 1° faz-se necessária, uma vez que a redação proposta ao anigo 6° 

da Ui n'o8.019/90, nesta Medida Provisória, deixa em dúvida se o FAT seria responsável pela 

~rop~çãQ. financeira para o atendimento dos gastoS feitos pelo Fundo com o seguro­

déseritpre~~: abono salariai e programas de desenvolvi~ento econômico do BNDES. Além disso, 

não,está cÍaro se'o repasse a ser feito pelo Teso~ro Nacional seri~ suficient~, 
, . ','A sÚpressão proposta é indispensável para que o FAT' possa desenvolver as atividades 

para ~ quais foi criado, 

.\ 

'/J ~ 'lLd. { 1.
'ó.

AsSi 
.. '.:.03. ,.ura. _:....:..-...J:=~';-. -j/1'J~/==:!=--_____________ _ 

J 

MP. 1475-45 

000002 

MEDIDAPROVISÓRlA N° 1.475-45, de 22.de outubro de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

. .. ;: 

!.' . Suprima-se no art, 1° da Medida Provisória a alteração ao art. 6° da Lei nO 8.019, de 11 .' 
.. :.:,.:.,'·,.deabriI4e'i990.:,"::"': 0'-.". :._"' . "", ';;''::. "").,>,:;, . 

, ' .. ' • 'I: , ,~. , 
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JUSTIFICAÇÃO 

O . dispositivo que ora se propõe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que os 
recursos ao F A T sejam repassados dentro dos mesmos praws legais estabelecidoo para a distribuição 
dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, RS e Munieipios. Com isso, o Tesouro Nacional 
poderá reter, indevidamente, oS recursos do PIS PASEP destinados ao custeio do seguro-desernprego, 
obrigando-se somente a repassá-los quando julgar Decessário para ateoder os gastos do F AT, "de 
acordo com a programação financeira", causando o colapso e a perda de liquidez do Fundo de Amparo 
ao Traba1hador, já tantas vezes atingindo por empréstimos a órgãos da AdmiDistração cujo retomo é 
duvidoso. . 

Além disso, o dispositivo altera também o art. g> da Lei nO 8.019, de medo a permitir 
que o BNDES possa aplicar as disponibilidades finaoceitaI: do FAT, destinadas à sua Reserva Mlnima 
de liquidez, e que atualmente somente podem ser aplicadas em tItulos do Tesouro Nacional, em 
. empréstimos a Estados e suas entidades. e destinados a expansão do nivd de emprego no pais, "podendo 
a União prestar garantias parciais" a esses empréstimos. Ou St;ja: abre-se mais uma porta para o desvio 
de recursos do F A T. dessa vez com a duvidosa finalidade de permitir que os Estados e suas entidades -
inclusive empresas estatais - possam valer-se de recursos que devem ser indisponiveis para 
implementar programas de expansão do DÍvel de emprego DO pais. No entanto, a mesma Lei já prevê que 
40 % do total dos recursos do F AT devem ser destinados a programas de desenvolvimento 
econômico, ou seja, programas que gerem empregos, o que demonstra a redundância da medida,. que se 
associa ao risco de que o Programa do Seguro-Desempregó possa vir a ter sua liquidez comprometida 
caso os recursos de sua Reserva Mínima de liquidez sejam também utilizados. 

Sala das Sessões, '2 t8 Jli~ro ~'" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I -
L 

- Data: 28/10/98 13 Proposição: Medida Provisória n° • .475-45/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1475-45 

000003 

1 'N° Prontuário: 266 

(. Tipo: I ( ) - Suprcssiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substilutivo 

J 

~ • Global 

I j Página: I de. I ' Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: , I A1inca: 

• Texto arquivo'" 147S-45b.doc 

Modifique-se o artigo 1° desta MP, para que a redação proposta ao artigo 6° da lei 8,019, 
de 11 de abril de 1990, assuma o seguinte teor: 

Art, 6° - O F A T elaborará, mensalmente uma proposta financeira com previsão das 

despesas que serão necessárias para atender a integralidade de seus compromissos com se!,>iJro­

desemprego, abono'salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES, 

Parágrafo Único - O. Tesouro Nacional repassará até o dia 20. do mês anterior a 

integralidade dos recursos destinados a cobrir as despesas citadas no capul deste artigo, 

Outubro de 1998 
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. Justificação 

A modificação à Medida Provisória, sugerida por esta emenda, visa melhorar a técnica 

legislativa para que não pairem dúvidas de que o F A T seja o responsável pela elaboração do 

cronograma de despesas do Fundo com o seguro-desemprego, abono salarial e progamas de 

desenvolvimento econômico do BNDES e dt que o Tesouro Nacional seja responsável pelo 

repasse dos recursos próprios do Fundo para cobrir estas despesas. 

I ló AssinatUla_: _. ~L'+r ---!/~íC;.::::::::==:.-!. _____ _ 

L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• Data: 28/10/98 ] Proposição: Medida Provisória n" "47545/98 

I" Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1475-45 

000004 

I ' N° Prontuário: 266 

• Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) - Modificativa " ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I 'Página: I de I I" Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

J 

• Texto arquivo = 1475~Sc.doc 

Modifica-se o artigo 2° desta MP, para que a redação proposta ao art. 17 da Lei 

8.212, de 24 dejulho de 1991. assuma o seguinte teor: 

"Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da.União poderão;contribuir 

os recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo uníco do art. 1 1 desta Lei, 

na fonna da Lei Orçamentária anual, assegurado o repasse financeiro necessário para o pleno 

atendimento às carências das áreas de saúde e assistência social." 

Parágrafo Único - Para 1995, os pagamentos a que se refere este artigo realizados à 

conta dos recursos referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. I 1 não poderão ser 

superiores a 10% do total desses recursos. 

Justificação 
1 

A Lei Orçamentária Anual, a partir de 1996, poderá até disciplinar esta questão com 

maior precisão, contudo, é importante reestabelecennos os limites para este ano, já que a LOA de 

1995 não se preocupou em fazê-lo por já estar este parâmentro estabelecido na Lei 8.212. 

Parâmetro este que o governo revoga com esta Medida Provisória. 

Esta emenda visa assegurar recursos para os programas de saúde e assistência social 

já que a redação inicial concede ao governo plena liberalidade para sonegar recursos para estes 

programas, utilizando-os livremente para o pagamento dos encargos previdenciários da União. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

1 i Data: 28/10/98 1 j Proposição: Medida Provisória nO 1.",75-4.~ 

I' AulOr: Deputado Sérgio Miranda 

MP. 1475-45 
000005 

1 J N" Prontwirio: 266 . 

Tipo: I ( ) • Supressh'll 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) • Modilicali\'8 "' ( ) • Adiliw S ( ) • Substitutivo 

Global 

1 'Página: I de 1 I" Artigo: 1° I Par.\gmfo: Inciso: I AIlnea: 

'Texto 

Modifi~e·se O ano 2° para que a redação proposta ao art. 17 da Lei 8.212, de 24 de 
julho de 1991, assuma o seguinte teor: 

• Art. 17. Para pagamento dos eocargos previdenciários da União, poderão contribuir 

os recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do ano 11 desta Lei, . 

na fonoa da Lei Orçamentária anual, assegurado o repasse financeiro necessário para o pleno . 

atendimento às carências das áreas de saúde e assistência social. 

Justificação 
A modificação proposta por esta emendavisl! assegurar.o ate.ndimento financeiro à 

saúde e à assistência social, evitando assim que recursos destinadós à estas áreas sejam utilizados ' 

para fins diversos, gerando maiores carências nestes setores, 

1

1d. Assinatura_: ___ ~T,,--=j,.o:----,-U"Vlo°==+--~ ____________ _ 'J,I't: '1Il1h ! 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMI~AR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA ~ROVIS6RIA N° 1.477~54, ADOTADA'EM 22 
DE OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 23 DO 
MESMO M~S E ANO. QUE' "DISPÕE SOBRE O VALOR 
TOTAL ANUAL DAS MENSALIDADES ESCOLARES E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS": . 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°S 

Deputado DELFIM NETTO 042 043, 

Deputado JOÃO FASSARELA .. """.""". 008 019 020 022 
024, 

Deputado OSMÃNIO PEREIRA""""""." 002 003 006 009 
010 011 ' 015 017 
021 026 027 ' 031 
035 036 039 040 
041 044 046 047. 

Deputado RICARDO GOMYDE."""""" ... 001 005 007 012 
013 014 018 028 
029 033 037, 

Deputado SEV~RIANO ALVES .... :", ...... , 004 025 030 032 
034 045. 

Deputado SÉRGIO MIRANDA, ... , ..... " ... ; 016 023 038. 

TOTAL DE EMENDA: 047 

"r," 

I : 

OutUbro de 1998 

, 

,< 

,", 
',," 

.' .. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1.477-54 

000001 

Sexta-feira 30 00019 

J 
.1P7;~A -08] L.1' _____ .-:.M~e:.:d:.:.id::.:a.:...p_"....;v_v:.:.is..:..6n....,:-~o'-~o-s~-~-~-77--_5_4_--_______ -_~_~ 

r AUTOR----_______ ---, 

Deputado Ricardo Gomyde 
r:-----------____ T1f'...I ______________ ----, 

I• . ' 00 -SUPRESSVtl 2 O -SUBSTlTUlTIVA 3 O . MootFICAT.... 4 O -ADITIVA 9 0- SUeSTlTUlTlVO Gt..08AL 

[Miõi ~ L..L __ · _."_;G_~ __ ..l_ __ ,,._~_;_o~~~~~~~~=_,._c's_., ===~~:~~_-_._L(_NEL_.~_-__I 
r.1·------~----~---~mrro---------______ ~ 

I' 
• 

~uprima-se o § 2° dó artigo l° da MP 1.477-54, de 1998. 

JUS T I F I C AT-l'V A 

É sabido que as escolas tiveram um aumento de 30% acima da:, 
inflação no ano de 1995. Portanto qualquer aumento supostamente previsto para 
o aprimoramento do projeto didático-pedagógico ou relativo a variação de 
custos, onerarão mais ainda o orçamento familiar. 

APREsENTAÇÃO DE EMENDAS 

11' 
AI/I'OR 

DEPUTADO osMÂNlo PEREIRA 

I O SUPRESSlVA 

pAOINA 

"8 
ARnGO 

1° 

3 O MODIFICATIVA 

PARÁGRAFO 
1° 

L 
.. O ADmvA 

INCISO 

Dê-se ao § 1 ° do art. 1 ° a seguinte redação: 
"Art. l° ... 

MP 1.477-54 

000002 

N' PRONTUÁRIO 

s [:i S\JIISITIUI1VOOLOBAL 

J 

J 
"] 

§ 1°0 valor anual referido no caput deste artigo deverá ter como base a 
última parcela da anuidade legalmente fixada, do ano anterior, multiplicada pelo número 
de parcelas do mesmo ano." 

JUSTIFICATIVA 

O que se pretende com esta Emenda é deixar clato o objetivo do § 1°, que .é 
o. de estabelecer uma base legal para o estabelecimento de novas anuidades. 

. \ 

.... ~ 
I. I. ASS 

b
lURA 

-~ \lL,/ -'\WN 11\U ~ 
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APRESENTAÇÁO DE EMENDAS L MP 1.477-54,J, 
000003 

L-I'_l_:t_Jm_A _ ..... 1 ' 
, PROPOSlÇÁO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-54, DEU DE OUTUBRO DE 1998. 

LI6 _____ '_[J __ ~ ____ A_'_' __ [J __ ~ ____ A~_'_~ ___ ~_,m_~_m_A ____ ._[J __ '~ __ '_A __ S_[] __ ~ _____ ~ __ ~ ____ ~I, 

I' PÁGINA li' ARTIOO 
I" 

PARÁGRAFO 
I' 

INCISO ,I 
Alterar no parágrafo l°, Art. l° da MP 1.417-54/98, a frase "legalmente 

cobrada em l.997 ... " pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo com a legislação 
vigente à época ... ". 

O Panlgrafo 1 ° integral, com a devida modificação, passa ~ ser: 

§ 1 ° O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto 
correspondente à última mensalidade de 1997, cujo valor foi fixado de acordo com a 
legislação vigente à época, multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano. 

, ' 

mSTIFICATIVA 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem descontos 
ou subdiVidem as mensalidades com o propósito de facilitar o pagamento por parte dos 
alunos ou seus pais. 

Mantendo-se a eXpressão "legalmente cobrada em 1997", estaremos 
cometendo unia injustiça com as escolas qué procuraram ajudar oli 'minimizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor efetivamente 
cobrado é menor que o legalmente estabelecido. 

Se a:' intenção do ·governo é trazer equilibrio e juStiça nas relações entre 
escolas e usuários, devemos peÍinitir, sem nenhuniã presunção de desonestidade, que as 
instituições possam efetuar o cálculo baseado na menSalidade de dezembro, cujo valor 
legal não foi cobradõ: mas que está de acordo com a legislação vigente à,época. 

Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 
justiça, 

Somos, J>or e~sas razões, fuv~ráveis à modificação proposta, visando não 
penalizar aqueles estabelecimentos de ensino que procuraram facilitar a permanência de 
seus, alunos na escola, concedendo descontos' nas mensalidades ou negociando o 
alongamento das mesmas em parcelas menores. 

\ 
I. 

\ 

, I 

Outubro de 1998 

, , 
I " 
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!-fedida Provisória n9 1477 - 54 , de 

~- ~~ 

I~ Deputado Severiano Alves 

1.477-54 

000004 

22/10/98 

Sexta-feira 30 00021 

I 
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_ .• _/rot ".OfW.TUA~O~ 

I' 
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Medida Provisória nO 1477 54 , de 22 de outubro de 199 B 

Altera os §§ 1° e 2° do an l°. que passam a ter a seguinte redação: 

An. 1° ...... 

. § 1° O valor anual referido no caput deste anigo deverá ter como base a última parcela 
, da anuidade, legalmente fixada, do ano anterior. multiplicada pelo número de parcelas do 
mesmo ano, 

§ 2° Ao valor anual base. referido no paragrafo anterior, podera ser acrescido valor 
proporcional correspondente. entre outros. a dispéndios previstos para o aprimoramento do 
projeto didático pedagógico do estabelecimento de ensino. assim como os relativos a 
atualização de seus custos a título de pessoal e custeio, 

JUSTIFICA 'fIVA 

O § l°, na forma como está colocado. conflitua-se com o §2° pois que o primeiro 
refere-se a um "Iolal alll/af', o qual "devera ser limilado ao tela cor.r.espollde/lle a tiltima 
mellsalidade. legalmellle cobrada em /99p. multiplicada pelo mima0 de parcelas do mesmo 

. ano". e o segundo prevé um acréscimo a esse "Iolalal/ua/". tido. anteriormente. como teto. 
Na forma sugerida pela presente emenda. acredito que elimina-se o paradoxismo da 

atual redação, ao nominar-se a allllidade como mIar al/llal. passível de acréscimos como os 
previstos no §2°. e. por coeréncia. considera-lo como base para a nova anuidade a ser fixada, 

, As demais modificações visam a tomar a redação do parágrafo mais clara quanto aos 
acréscimos previstos li título de investimentos e de atualização de custos, 

·.I

r.õ,O-----'---------,---- ...... T ••• ------------

\~~ 
--------------~ ~ . ---------------------- J 
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-, 

A~RESENTAÇÃO D~ EMENDAS 

MP 1.477-54 

000005 J 
..-_____ ,------------- PROPOSlçÃo------·-·--------~ 

1!77;~4'0fJ \' Medida Provisória 1-477-54 -' 

Lr ____ 
T

\ __ --=D.::ep~u::.:t=ad::o:...4U..::R::i-c=a~r-d=-o:...-G:::..-..::o-m::.:;-.::...v-d.:.:e~~~~~~~~~~~-=I' r ·'466 .. 
0
'0-J 

r.-____ -r-___ -=~---:--_;::::~1I1'''-~-----~-·-----------, 
15 1 00\ ~PRESSlW. 2 d . sueSTrtUlTI\lA 3 o -1IIOOlf'ICATIWt 4 o -ADITIVA 9. 0- SU9STITUrTlVO GLOfIAI.. 

Pl.flÁOAAFO I~C'S',) 

[Miõj-~ I I I ", ... , I 
I 

22 

r' . 
I 

TEXTO 

Dê-sé ao parágrafo 2° do artigo 1° da MP 1.477-54, de 1998, a seguinte 
redação: 

"§ 1° - Poderá ser acrescido mediante negociação entre os 
estabelecimentos de ensino e as entidades e ou ainda as associações de 
pais e alunos devidamente legalizados () montante correspondente a 
despesas previstas' para o aprin1oramento de projeto didático 
pedagógico, 

JUSTl FICATTVA 

o código de defesa do consumidor não permite reposições unilaterais e 
ou cobranças ou encargo não determinados ou devidamente' justificados e 
compensados, 

." 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , l ~;O:::-54.J· .. MP 

\' 
I' 

\' 

lJJt~~ \ I' MEDIDA PROVISÓRIA N' Ú77l:.°~it'bE OUTUBRO DE 19911. 

Auro. 
DEPUTADO OSMÂNlO PEREIRA 

I D SUPRESSIVA 2 D SUBSITIUI1VA 3 D MOOlFlCAnvA 

PÁGINA li' ARTIOO 
I' 

PARÁGRAFO 

11' 

INCISO 

I 
tr PRONlUÁRIO 

5 O SUBS1mJI1VOGLOBAL 

Incluir no Art. l° da MP 1.477-54/98, após a frase "o pai do aluno ou o 
responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser previamente negociado 
com a associação de pais e alunos". 

, 
" 

'" " 

.. :(,. 'c~' ". ~ .) 

'. 

.- -
" 

," "",""':', , ,'c',. 
~ . .,,\ 

.' ; 
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JUSTIFICATIVA 

A 'escola deve definir o 'vaior da anuidade após ampla negociação com os 
interessados, criando-se, inclusive, opção para que as negociações possam também ser 
feitas com a ~sociação 'de 'pais e alUnos do estabelecimento ou ainda do Estado, órgãos 
de representação que não devem ficar excluidas das negociações para se definir o valor 
das mensalidades escolares, . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.477-54 

000007 J 
• I '. • 

r;j7 ;~"798] 'r.I'---'------M~-dl-·tJ,-a -Pr-o~-isó-ri;Po .. c;: -~ 77-54~"--· -··------·--1 

r ... _:_"'--_____ '_D_e.:,..p_ut_'tl_do_A_uR_ORi=c'tl="'='Il=o=G=o=m:lV=de============11 --, -- N'46(t,0~'J 
-'---------:------'-'--"7'--- ""u~_'__'_...,._-----,---,- '---~--I 

.. '''. .,. O: ;."....;,.,A· "2 O ' OUBSnTUIT>YA' 3 ~ -~, ... ~.. 4 O -_'v. .9 O -SU""T~"'VO ...... AL I 

rM····N.~ ~OU01~ L·'-ART'G3 . .. 12 

I 
I 

-------------------T~O-------------------~ 

Acrescente-se ao § 20 da artigo I § da MP 1.477-54, de 1998, a seguinte expressão: 

"An 1°,_ ... 

§ 2° - ... vedada a inclusão de. itens que ~presentam aum'~'nto do patrimônio da 
mantenedora,. como construção de prédios e· compra de equipamentos de uso 

. exclusivo da mantenedora. . 

. JUS. T I F I C A T I V A 

É usual a compra de carros e equipámentos eletrônicos que se destinam a uso de 
mantenedoras e ou familiares e são colocados vergonhosamente como melhoria e custeio. 

Recentemente a ,revista "Veja" publicou reponagem com depoimento de um 
proprietário de uma universidade que justiticou a.compra de um jatinho no leasin e seu rateio nas 
mensalidades escolares, sob à alegação' de que o mesmo é pará ttanspone de protessores. . 
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MP 1.477-54 

000008 
MEDIDA' PROVISÓRIA N° 1.477-54 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao § 2° do artigo 1° da MP nO \.477-54 a expressão: 

"desde que não ultrapasse o valor da variação salarial dos alunos, pais ou 

responsáveis, nos últimos 12 meses". ' 

JUSTIFICATIVA 

Um dos grandes vilões dil. inadimplência, hoje, é o preço das mensalidades 
escolares. Inúmeras famílias endividaram-se para pagá-las e evitar que seus filhos fossem 
obrigados a mudar de escola. É preciso que a regulamentação desta matéria evite uma 
elitização econômica, ainda maior, da educação. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998 

",lI 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.477-54 J 000009 

I' ,. 

I' 

DATA 
26/10/98 I 3 

. .; PROPOSICÁO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-54. DE 21!JE OUTUBRO DE 1\J98. 

Al1I"OR 
DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 

1 (gI SUPRESSlVA 2 O SUBSJT1UJlVA 3 D MODIFICATIVA 

PÁGINA li' ARTIGO 

2" 
PARÁGRAFO 

I " • O ADmVA 

INCISO 

N- PRON1UÁRlO 

,O Sl.IBS'I11Uf1\'OGLOBAl. 

. ALImA 

Retirar do Art. 2°, da MP 1.477-54/98, o seu Parágrafo Único. 

mSTIFICATIVA 

o governo não deve interferir na área econômico-financeira das escolas, 
exigindo dados , que somente é exigido por empresas constituídas como "Sociedade 
Anônima", a divulgar abertamente seu balancete de receita e despesàs. 

As comprovações dos itens econôIÍri.cos devem ser feitas somente ao órgão 
próprio, que é a Receitá Federal, e não a outros órgãos governamentais e muito menos 
abertamente ao público, como pretende a MP 1.477-54/98. 

Não se trata de estimular a omissão de dados financeiros mas de defender o 
princípio de igualdade de tratamento, já vivemos num estado de direito. 

10 

I, 

Outubro de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-54 J 
000010 

" 

DATA 
26/10/98 

, J PROPOSIÇÃO i 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.477-54, DE 22 DE OUTUBRO DE 1998. 

" 

" 

PÁGINA 

A!!IUR 

DEPUT ADOOSMÂNJO PEREIRA 

1/' ARTIGO 
r 

W PRONlUÁRlo 

PARÁGRAFO INCISO 

Modificar no Art. 2° da MP 1.477-54/98, depois .da expressão "vagas por 
. sala-classe," a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

" 

" 

JUSTIFICATrv A 

Colocando-se a palavra "por "no higar de "no", vamos continuar permitindo 
que os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não _ 
limitaria o estabelecimento de ensino a determinar uma data para o encerramento das 
matrículas, que permaneceriam abertas enquanto as vagas não fossem preenchidas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
26/10/98 I 3 

PROPOSIÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.477-54, DEU DE OUTUBRO DE 1998. 

A!!IUR 

DEPUTADO osMÂNlo PEREIRA 

I O SUPRESSrVA 1 O SlJBStTlUm'A 3 ~ MOruFlCAnvA 

PAGINA 

11
8 ARTIGO 

2· 
PARÁGRAFO 

I " 
4 O ADmvA 

INCISO 

MP 1.477-54 

000011 

N' PRON1\JÁRIO 

s O suasrmmvo GLOBAL 

J 

No Art. 2° da MP 1.477-54/98, modificar a expressão "no periodo mínimo de 
45 dias antes da data final para matricula" para "no periodo de pelo menos 45 dias antes 
do final das matrículas ou até que sejam preenchidas as vagas ofertadas". 

JUSTIFICATIVA 

Não se dever impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matrícula. O ano letivo inciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas iniciem as 
matriculas com pelo menos 45 dias de antecedência, ou seja, no mês de dezembro . 
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Obrigá-las a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser cobrado e 
ainda o número de vagas disponíveis, por sala' com uma grande antecedência é uma, 
exigência qüe pode induZir a erros. Além do mais,' fixar a data de encerramento das 
matrículas apenas para cumprir o intervalo de 45 dias de' antecedência mínima, exigido 
pela Medida Provisória;blóqueiaa escola de contÚluar matriculando os alunos, mesmo 
que as vagas não tenham sido preenchidas. 

O melhor seria permitir que cada estabelecimento decidisse a melhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido Íntigo, com liberdade ,de fixar e divulgar, 
com pelo menos, 45 dias antes do final das matrículas, ou até que todas as vagas ofertadas 
fossem preenchidas~ " , ', ' ' 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-54·J 
.000012 , 

P7 ;~A '081 '!'r.------M~-di-d-a -Pr:-o~-iso-' ri~0~oSlf:-4 77-54-""---

Lr ________ D-=ep_u_t_ad_o_A_uR_,·-c_-a_,.,~d-o;...., :--'_G-=-o-=-m~y-=-d-=-e~~-=--=--=--=-~~-=--=--=-~I, 1-' -, , ~ 46t~O~] 

2 O . SUBSTITUlTIVA 31i]· MODIrlCATh'A, 4 O -ADITI ..... 

[Miõi ~ .. L_' _' _' _,_;"'_~'_' __ ---'I_·--'-_' ... _Á_.AAF_O~~~= .. '""'Jr_~,~~~_ .. _e's_,)=======~=__'_L'O_<4_==:1 __ ,_ 
r:;---------------TtXTO---,---------------, 

I' 
I 

Dê-se ao Art. 2° da MP 1.477-54, a seguinte redação: 

O estabelecimento de ensino deverá divulgar em local de fácil 
acesso ao público, O texto da proposta de contrato e, valor apurado na forma do 
artigo, e o número de vagas por sala-classe, no período minimo de 30 (trinta) 
dias antes do início dá matrícula. ' ' 

JUSTIFICA TIVA 

Mantendo-se a relação onginal, esta alei incorrendo no vício da 
inconstitucionalidade, por tratar de' matéria já ocorrida anteriormente. 

As matrículas nos estabelecimentos de, ensino se efetuarem nos 
meses de outubro e dezembro. 

1~L..-'0 --b!#-' J 

chItubro de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-54 

000013 

Sexta-feira 30 00027 

J 
~1~~-~ LI' _____________ ftf_-_~d~I_·-d~a~p~~~o_v-~_·-_ó~ri_;_Po_s;_~_o4_7=7=-=5=4_--_______________ ~ __ ~ 

r AUTOR------------_--, 
Deputado Ricardo Gomyde 

r:
,.-_________________ Ttf·v ___________ • ________ --, 

,I" ~ . 1 O -SlJPR[SSVA 2 O -SUBSTlTUlTI\!A 3 ~ - MOOtrlCAT/VA 4 O -AOITlVA 9 O -SUeSTlTUITIVO GL.08AL 

::.: "'I'---~--------------nxTO-----~------------, 
Dê-se ao Parágrafo Único do art. 2° da MP 1.477-54, de 
1998, a seguinte redaçã'o: 

"Art. 2°". 

Parágrafo único - As cláusulas financeiras de proposta de contrato de que trata este 
artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes de Anexo [ e 11 desta Medida 
Provisória, até comprovação dos custos efetivamente praticados". 

JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço enconômico-financeiro de qualquer 
entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta ma,neira, os dados exigidos 'pelo "'nexos I e 
II tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 1995. e 1996 não irão 
servir de parâmetros para tixação .definitiva das m_ensalidades, sob pena de se constituir ato 
lesivo para uma das partes. 

,--~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-54 

000014 

J 

J 
~;;-;;;;JI' ~ _____________ ftf __ ed_'_a_a_P_~_o_v~_·_ón_:_;_'·_··_~·_.-_~_7_7-_5_4_-__ =-~ __ ~-_~-=====~~~~1 
r 

AUTQR-____________ --, 

Deputado Ricardo Gomyde 

.. '0------------------"'"----==_---------------. ' O -SUPRES9VA 2 O -SUBSTlTUtTIVA 3 ~ . MOOlrlCATIIIA 4 O -ADITIVA 9 O -SUeSTlTUrTlVO GI..OtIAL 

: ,(õ!/oi -~ ~r __ · __ "..:,;_~~_-_-_-_-_õ .... -_ -_ -_ -_P_"~Á • .,..RAF_O_-_-_-_ -_ '.J. -_-_-:..-_-_,_",~,s._, ==========~_A_LO_'~jC_'~ __ .......J 

···1...,....,... :'----~~-- .. XTO--__ _,_____, 

I 
Dê-se ao art. )0 da MP 1.477-54, de 1998, a seguinte redação, acrescentando os 

I 
seguintes parágrafos. 

"Art, )0 - Quando as condições propostas nos tennos do art l° não atenderem à 
comunidade escolar, as entidades estudantis, as associações de pais e alunos, pais de alunos, .--- _._- -- _. 
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alunos ou responsáveis, terão até o dia do pagamento da matrícula para questionar o valor da 
mensalidade ou termos contratuais. 

§ .1 ° - Questionado o valor da mensalidade escolar, dar-se à um prazo de dez dias úteis 
para que seja instalada a comissão de negociação: 

§ 2° - Nas escolas de ensino pré-escolar, fundamental e' médio, a comissão de 
negociação será composta pela associação de pais e alunos, entidades. estudantis, pais de 
alunos ou responsáveis e a administração da escola. 

§ 3° - No ensino superior a comissão de negociação será composta pela administração 
da universidade ou tàculdade e a entidade de representação estudantil. 

§ 4° - A comissão de negociação, composta nos termos dos parágrafos 2° e 3° poderá 
eleger, por concenso, um mediador e fixar o prazo para que este apresente a proposta de 
conciliação. 

§ 5° - Persistindo o impasse ou não se estabelecendo a negociação, a fixação dos 
encargos educacionais será feita em rito sumário pelo Poder Judiciário com base na planilha 
apresentada nos termos do Anexo lI. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que haja processo demo.crático de negociação com a 
participação de todas as partes envolvidas no processo para a definição do valor anual total da 
mensalidade. 

~_ .. _----'J 

, 
'. Outubro de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1.477-54 

000015 J 
/' 

I' 
/' 

PROPOSIÇÁO DATA 
l6IlO/98 / ' MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-54. DE 11 DEOUfUBRO DE 1!I9IL 

AUTOR 
DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 

I D SUPRESSrvA 1 O SlJ9S1TIUITVA 3 D MOOIflCATIVA 

PÁGINA li' ARTIGO 
2" 

PARÁGRAFO 

11' 

INCISO 

N'" PRONlUÁlUO 

S O SU8S111UTIVOGLOBAL 

ALlNEA 

Adicionar ao Parágrafo Único, do Art. 2° da MP nO 1.477-54/98, após a frase 
" ... este artigo, considerarão ... " , a palavra "provisoriamente", ficando o Parágrafo com a 
seguinte redação : 

Art. 2° ... 
Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 

trata este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes do Anexo I e n 
desta Medida Provisória. 
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mSTffICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de qualquer 
entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados exigidos pelos 
Anexos I e fi tomam-se ~penas levantainentos provisórios, onde os balanços de '1997 não 
irão servir de parâmetrospara fixação definitiva das mensali<tades, sob pena de se 
constituir ato lesivo para uma das partes. . . 

10 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 28/10/98 3 Proposição: Medida Provisória n" 1.477-54/98 

/., Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP ~.477-5{J' . 
000016 . 

. I. \ N~ P.rontuário: 266 

Tipo: I ( ) - Suprcssiva 2 ( ) - Substitutiva J ( ) - Modificativa "' ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

/ j Página: I de I I ' Artigo: I" / Parágrafo: 1.lnciso: I Alínea: 

"Texto arquivo:: 1477·54a.doc 

Inclua-se o § 6° no artigo 2° da referida MP, com a seguinte redação: 

"Art. 2° ... 

§ 6° - Nos casos em que houver fixação dos valores das mensalidades escola~es, 
através de negociação entre o estabelecimento de ensino e associações de pais. e alunos. ou 

entidades estudantis, legalmente constituídas, não serão ad~itidos reajustamentos superiores aos 

pactuados. " 

Justificação. 

A alteração proposta por esta emenda à present~ MP faz-se necessária pois, conforme 

decisão do Supremo Tribunal Federal, o ato juridico perfeito não pode' ser alcançado por 

medidas pO,~teriores. Se houve negociação de valores das menSalidades escolares entre pais, 

alunos e escolas, a garantia dos acordos deve ser mantida. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
1.... 

1 3 
PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-54, DE 22 DE OUTUBRO DE 1998. 

AuroR 
DEPurADO OSMÂNlO PEREIRA I I' 

MP 1.477-54 I 
000017 

N' PRmnuÁRlO 

I D· SUPRESSIVA , D SlJBSITIUI1VA 3 ~ MODlFtCAllVA 4 O ADmVA 

PÁOINA AllTIOO 
3" 

PARÁORAR) INCISO 

Modificar no art. 3° da MP 1.477-54/98, a frase "à comunidade escolar" por 
"as partes", alterando-se ainda a expressão "é facultado às partes instalar" pela frase 
seguinte: "será facultado a elas instalar". 

o Art. 3°, com as devidas modificações, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1° não atenderem 
às partes, será facultado a elas instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação ou 
término para a negociação direta sem mediador. 

JUSTIFICATIVA 

Seguindo a boa técnica legislativa, um texto de Lei deve ser o mais claro 
possível e, dessa forma, falar genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um 
segmento muito amplo uma vez "que a mesma incluí funcionários, professores, técnicos, 
auxiliares etc. Como o que se pretende é'atingir os interessados, que são os alunos ou pais 
de alunos e escola, nada melhor que nominá-fos como "partes". 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS \ 
MP 1.477-54 

000018 J 
. E?t ~'A'0SJ L..1' ______ M_~~d_'-·d~a_-p_r=o_'v-lS_· =ón_:~_oP_··_·í_· ._4_7~7_-_54 ________ -~-=1 
[ Deputado AUii;-ca-~-d-o-G-o-m-.-vd-e------""" 1-'-" 466~O-] 

, O . SUPMSSlVA 2 O . SUBSTITUITIVA 3 :KJ -MOOIF'ICATIYA 4 O -ADITIVA 9 O -SU8STlTUI'TIVO GI.D8A1. 

[Miõi ~ L..r_·_-_A;_'~_' =========Il_;;_~_R~_FO~~~:~-_-_-_-_'''_''_' ========~_A_L"N_"_~_--, 
""I'---"--------------TOTO----------------. 

I 
I 

Dê-se ao Parágrafo Único do art. 2° da MP 1.477-54, de 1998, a 
seguinte redação: 

O~ttibro de 1998' 

.,. 
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"Art. 2° - ... 

Parágrafo Único - As cláusulas fmanceiras da proposta de contrato 
de que trata este artigo; considerarão provisoriamente os parâmetros constantes 
do Anexo r e fI desta Medida ProvisÓria, até comprovação dos custos 
efetivamente praticados. 

JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço enconômico-financeiro de 
qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados _ 

. exigidos pelos Anexos I e II tomam-se apenas levantamentos' provisórios, onde 
os balanços de 1995 e 1996 não irão servir de parâmetros para fIXação defmitiva 
das mensalidades, sob pena de se con!ltituir ato lesivo para uma das partes. 

] 

MP 1.477-54 

000019 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-54 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

, ~ ~ . 
. O artigo 3° da Medida Provisória nO 1.477-54 passa a vigorar co~ o 
seguinte texto: 

"Art. 3° - O acréscimo a que se refere o artigo 1°, será obrigatóriamente 
negociado entre as partes, vedados índices superiores aos dos respectivos reajustes de 
salário dos alunos, pais ou responsáveis." 

§ 1° • Nos estabelecimentos onde não haja associação representativa dos 
alunos, pais ou responsáveis, vigorará a negociação realizada entre as entidades 
representativas dos estabelecimentos de ensino e as entidades estaduais ou municipais de 
alunos, pais de alunos ou responsáveis .. 

§ 2· - Os estabelecimentos de ensino deverão apresentar, nas reuniões de 
negociação toda a documentação fiscal e contábil que suporte e justifique a pretensão de 
reajuste. 

§3° - Os estabelecimentos de ensino estão obrigados afomecer a lista de 
al-'!flC?.s_~.!!~..p!Ii§.ºe ªllWos ºu responsáveis às entidades representativas de alunos, pais de 
alunos ou responsáveis. . 
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JUSTlFICATIV A 

As modificações pretendem tomar mais clara e ~fetiva a participação dos 
aluÍlos, pais ou responsáveis no processo de definição das mensalidades escolares, assim 
como evitar o abandono da escola por parte dos alunos, em função de aumentos 
insuportáveis que tem caracterizado o setor. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-!., 

EMENDA MODIFICATIVA 

'Dê-se ao artigo 3° da MP 1.477-54 a seguinte redação: 

MP 1.477-54 

000020 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1° não 
atenderem à comunidade escolar, haverá, necessâriamente, a instalação de comissão de 
negociação que poderá indicar, se for o caSo, mediador e fixar prazo em que este deverá 
apresentar a proposta de negociação,. ca!,endo ao estabelecimento de ensino o pagamento 
dos honorârios do mediador. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos de ensino estão obrigados a 
fornecer a lista de alunos e de pais de alunos ou responsáveis às respectivas entidades 
representativas, assim como toda a documentação referente a quaisquer das cláusulas 
constantes da proposta de reajuste do valor das mensalidades. 

JUSTIFICATIVA 

O processo negociai é fundamental, não podendo ser apenas uma 
possibilidade. Além disto, quando não houver acordo, o'onus não pode cair sobre a parte 
mais fraca que são os alunos, pais de alunos ou responsáveis. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998 

·Outubro de 1998 
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I' 
I' 

-u-DATA 

26/10/98 

'DIÁRIO"DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ' PROPOSlc;ÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N-1.477-501, DE 22 DE OUTUBRO DE I"'. 

A!1f()R 

DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 11' 

MP 1.477-54 

000021 

N" PRONIUARlo 

~I ,O SUPREsstVA :2 D ·suosrm.mvA 3 O MODIACATIVA .. [81 ADmVA ~ S O' Sussmum'OGLOlW. 

l' _ -PÀGrNA li' ARTIGO 
J O I PARÁGRAFO INCISO 

: Sexta-feira 30 ,00033 

Colocar no Art. 3°,da'MP 1.477-54/98, após a expressão "é facultado às 
partes ·instalar ... " a frase "no prazo de 10 dias.~.". 

mSTIFICATIVA 

A inclusão da frase proposta não permitirá que, em havendo impasse entre a 
escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de se inst~ar, umacomi~~ão de 
negociação fique sem prazo definido, prejudicando, assim, as partes mteressadas. 

10 

. " 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-54 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.4'77-54 

000022 

Dê-se ao art. 4° da MP nO 1.477-54 a seguinte redação: 

. . . 
Art. 4°_ A Secretaria de Direito Econômico do Ministério.da Justiça, 

quand~ julgar necessário, deverá requerer, nos termos da Lei nO 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, e no âmbito de suas atribuições, comprqvação documental referente a qualquer 
cláusula contratual. 

mSTIFICATIV A 

;. : t Com a expreSSão "poderá requerer" fica aberta a possibilidade de "não 
requerer", ou seja, a possibilidade de omissão por parte do poder público, o que é 
inadmissível. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998 

• 1" I J 1 to 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-54 

000023 J 
~1'~Da==~=:2~8;'=IO=~=8;.~=;··~I~j;~==~==i~=o=:.=M=çW=·=~==Prov==i=~:ri=a=~= .. =1.=4n==-~==~==~:;;:======;:========~I· 
I ' Autor: Deputado Sérgio Miran~ I ! N" ~ntu:irio: 266 ·1 

Tipo: I () - Supressiva 2 () - Substitutiva 3 () - Modificativa 4 () - Aditiva. 5 ( r-o Su~tutivo 
Global 

I: Página: I de I .'8 Artigo: 'I~, ,~grafO: . Inciso: ,I A1inca: 

"Texto 

. - 1 o •• , 

Modifique-se o art. 4° da presente MP nos seguintes termos: 

Art: f '- Os alunos já matricul,ados terão a preferência na renovação das matriculas 
para o periodo subseqüente, não sendo permitido 'recusar a renovação sob quaisquer argumentos. 

I ~. " 

Justificação 

A emenda deve asseg{.rar, no texto da Medida Provisória, o que àssegura o art. 42, e 

o art. 39 inciso n, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, que estabelece que na 

Cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridiculo, nem submetido a 
qualquer constrangimento ou ameaça como exposto nos artigos abaixo transcritos: 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto' a 

ridiculo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça." 

"Art. 39 .. É vedado ao fornecedor de produtos 

II - recusar atendimento ás demandas dos consumidores na exata medida de lUIS 
• disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes.· 

1
'0 Assi. ·natura_: __ ~T:.5..:-r::l-'ll:.1J.í=--==--,-_____________ _ .~{t',~~ 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.477-54 

, , . 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 1° do artigo 4° a seguinte redação: 

MP 1.477-54 

p00024 

§ 1° - Quando à' documentação apresentada pelo estabeleCimento de ensino 
não corresponder às condições desta Medida Provisória"o'órgão de que trtita este artigo' 
deverá tomar dos interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente. 
'. ~ • , . " " ~,- ~. • • • r 

Outubro de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

Com a expressão "poderá tomar" utilizada na redação original, abre~se a . 
p9&sjbilidade de omissão pelo poder público, o que é inadmissivel. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998 

·······~~I~ 
~. \p~ \lQ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-54 J 
000025 

rr-................................................. ~~--.................................... --~ 

l'Iadida Provisória nll 1477-54 , da 22/10198 

r L._-..:D..:a;.:p;.:u:.;t:,:a:,:d:..;o:. .. ..:s:..;a:.;v:.;a:.;r:.1::.. a::.n;.;.~o __ A.;;;l..:.v.;;;e .. .;;;~_-............................ '--............ ____ 1 i-' _ .. ~·""-I 
I' 

1.' 

'0'-- 2 0,--

29 .. , .... ~ 

Dar ao § 2" do ano 4" da Medida Provisória 1.4n· 54 da 22/10/98 
a seguinte redação: 

§ 2" - Ficam exclui dos do valor anual de que trata o § 1" do ano 1- os 
valores adicionados ilegalmente às parcelas da anuidade escolar do ano anterior, 
nos termos de decisilo sobre a qual nilo caiba mais recurso. 

JUSTIFICATIVA 

o texto do artigo, em sua redação onginal. desvinua e suvene c. 
espirito da lei. pois que sentencia antes que seja levado a termo o julgamento, 
imputando-se culpa mediante simples questionamento administrativo ou judicial. 

Nlo pode a lei ordinária pretender mais ou divergir da Lei Maior que 
explicita em seu inciso LVII, An.5" (TItulo 11 - Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais. Capitulo I • Dos Direitos e Deveres· Individuais e Coletivos I, que 
"ninguém seni considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória" . 

Em decisão de 18.12.95, na ADIN n· 1.370/0-DF, e respectivo 
aditamento. tendo como relator o Ministro limar Galvão, julgando pedido de liminar, 
referente à M.P n· 1.156, de 24.12.95 e M.P n· 1.228, de 14.12.95, O Supremo Tribunal 
Federal jillgou inconstitucional, entre outros dispositivos. o parágrafo em questlo. 

Toma-se necessário, ponanto, que seja dada ao anigo nova redaçilo, 
de forma a evitar a patente inconstitucionalidade da atual redaçilo. 

_ ..... _._-_._-; 

Sexta-feira 30 0003S 
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I' 
I' 

DATA ; 
Z6/l0/98 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

'.1. 

l
' , .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ' , .;;'~' i!, .; PROPOSIÇÃO,' . . -
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-54, DE 12 DE OUTUBRO DE 1998. 

AuroR 

DEPUTADO oSMÂNlo PEREmA 

MP 

N' PROlmJÁRIo 

I O SUPRESSrvA 2 D &JBS'I'TT1JllVA 3 D MODIFICATIVA 

I' PÁGINA li' ARTIGO 
4· I PARÁGRAFO INCISO 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-54/98, in finis, a seguinte frase: "com 
exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as associações de pais e alunos, 
ou ainda de alunos, legalmente constituídas". " 

JUSTIFICATIVA 

Sendo o contrato entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou responsável 
acordado, de comum acordo, com a associação de pais e alunos, ou ainda de alunos, o 
mesmo ,é 'considerado um ato jurídico perfeito e acabado, não permitindo mais 
contestações, conforme" acórdão já firmado pelo Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria.- ~ .' -. 

10 

I' 
I' 

I' 

DATA 
Z6/lO/98 

\ "" 
,~ \ :...--

" -. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
". l 
. I 3 .• PROPOSiÇÃO 

~IEDIDA PROVISÓRIA N· J.477-~. DE ZZ DE OI;TUBRO DE 1998. 

AlJI'OR 
DEPUTADO OSMÂNlO PEREIRA I I' 

MP 1. 477-54 

000027 

W PRONlUÁRJo 

I O SUPRESSlVA 2 O SUBS1TTU11VA 3 O MODlf1CAllVA . " .. ~ ADrnvA s D SUBS11TU11\'OGLOBAL 

PÁGINA li' r ARTIGO 
4· ,I -I PARÁGRAFO 

z· ' ALiNEA INCISO 

J 

Incluir no Parágrafo 2° do Art. 4°, da MP 1.477-54/98, in finis, o seguinte 
texto: ", desde que sejam considerados i~egais, apósjulgamentodo mérito." ' 

JUSTIFICATIVA 

Se'um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter adicionad~ algum 
valor às' mensalidades de 1.995, ou de 1'996 ou de 1997 ou de 1998, e ~da não tiver o 
julgam~nto do mérito sido concluído, nada mais justo que a escola possa manter o valor 
adicionado até prova em 'contrário. A própria MP ora proposta permite no parágrafo 2° do 
Art. 1°, o acréscimo de valores correspondentes a dispêndios para o aprimoramento do 
projeto didático-pedagógico da escola, 

Outubro de 1998 
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. . 
Deve-se, portanto, permitir que haja a manutçnção de valores adicionais até o 

julgamento do mérito, devendo a escola . efetuar a devolução do valor cobrado 
indevidamente se for considerada procedente a irregularidade. 

Agindo. assim, evita· se a prolifer:ação da indústria de reclamações, 
. procurando rebaixar o valor das mensalidades, em detrimento da qualidade do ensino. 

Por outro lado, até prova em contrário, a escola terá que ser considerada 
inocenfe, confonne a Constituição Federal, atéjul,gamento final do mérito. 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1.477-54 

000028 J 
fE71~" '08] ··Lr ____ ~.....:M:.::.:~::.:di:::tl::;a . .:.p.:..:ro:..:.v.::is~Ó:..:.,.;.:..;_Po'_oclo.:..;l .:..;-~:....;7.:.7_-::..5~::...-~_-_·===_·-_~~~~_·_·.J 

~r=_' _____________ D_e~p_ut_a_do_~_R_i_ca_~_dO __ G_o_m~~_de_' __________ ~I r--~~~o-J 
r.----~----------TI,..)--------~---.:..-..:.---__. 

1 O -SUJ»MSSIVA 2 O -SU8STITUQ'1VA 31XJ . MOOI'ICATM 4 O -AOrTIY", ~ O -SutSTITUlTlVO OLOMl,. 

LYiõi ~ ~C_·_4~-:_·" __ ..J.... __ P.",:.;"",:'~_"o_-_-_-_--'-~-_-_-_ -.,.;-'HC!_ .•. _, ~~~~-=-~~~-=_""'_""'_~_.,.;-' ...I 

r.---

I

, --mcTO __ 

• Acrescente-se parágrafo 3° ao artigo 4° da MP 1.477-54, de 1998: 

"Art, 4° - .. , 

"§ 3° - Em caso de discordância do valor proposto para as 
mensalidades manifestada pelo art l° o valor desta será o mesmo do último mês 
legalmente cobrado." ' , 

.. "1'. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda faz-se necessário· para que durante ó processo de 
negociação seja estabelecido o último mês legalmente cobrado no ano de 1995, 
como o valor de referência enquanto durar o impasse. 

J 
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MP 1.477-54 J 
000029 ' .. ' 

\. 

APRESENTAÇÃO DE' EMENDAS'- . , 
.~ ,- I ~ t 

., ,...;.._-C.. ____ --'---------PRIJ .. u..,._.. . ' .. "" .. ' ,..... ., .•. 
13:;?>~';T98] J. ' .. ' Medida Provisória , 1.477~54;··:{·SJ·i.·:<~.· .... ; 

'-'----""---'--'--'------------.,.-----• ...,..-,""".-:' .. -.. -:.)':':"1.-:'.; _. ,...~..;...J, ~ ·i ~':" 
r- AUTOR I . _j,._._HI '~'?Nf.!J-AItIO-·l· .' 
11..1..:.... '.:..' _..:..:' ._. ,:,;,,'=-~''-' _. _....:.:.._·.:.,..,D_I!..:.'P_"_ta_d_o-'-: -'-R_ic_a_r_d_o_G_o_m-=y_d_e_· ___ ..,...:....:...----l,. . 46~: ~ .' .. 
r , !Xl ~ SUPA'ESSVA 2 o -SUB$m~ITIVA 3 o -MOOIrlCATI\IA 4 o -AOtTIV*, ·9 o -sUeSTI~UrTlVO GL.OUL 

[Mio} -~r ..... ' ___ ._._ .. _T~_a~~~_-_-_-,-:I=. ===_'_ .. .,...ÂGR_AF_.====:==~~_,.c_.s_' ==========_'_LI·N_<L_~ __ ..... 
"'1,.---------------- TE"ICTO-:-' ---'--,.----,--------------, 

Suprima~se de artigo 5~ da MP 1.477-54, de 1998, a seguinte 
expressào: 

"Art. 50" ... o regimento da escola ou cláusula contratual." 

JUSTIFICATIVA , , .' 
[ 

A maioria dos regimentos das escolas são ainda da época do regime 
autoritário em que os estudantes nào tinham direito a representação .. Neste 
sentido, a emenda visa assegurar a primazia do texto da Medida Provisória, 
assegurando a rematrícula dos estudantes. 

, " 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA~ 

MP 1.477-54 

'000030 
.1,"; 
j," 

1:;;/,';';;7;] r Medida Provisória nll 1477- 54 de' 22/10198 I. 
F,-,~'='~.I~·~~~~'-----------~I ·I~·---· I l'-oepútado Sãliàfia,;o Alves" . . _ 

I' '0- ...... zO·"'"'"""-
3~· __ 

4 Ci· .... 1ft . 9 0- '''"''''"'''''---- I 
r;-i~~-:J-E-59 --~--.-... .,. 1- ~ .... =:J 
-------------------------------~~-----------------:---------------, I' 

t f.' ~4 

Dê-se ao Art. S· da Medida Provisória 1.477· 54 de 22/10198 
. a seguinte redação: I.. 

Art. . 5" • Os alunos já -matriculados. salvo por motivo de 
inadimplemento. terão preferência na renovação dàs' matriculas para o penado 
subsequente. observado o calendário escolar da instituição. o regimento da escola 
ou cláusula contratual. 

. " ..•. ~' 

..' ~ ,: , . '~ ":. 

, " , '> ~; \ ~ 

''''. ,.('. 
'., ,""', I 

' .. 
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~, 'J U 5 t I F I,C A T I V A 

, . 
j 

o texto original da MP 1.477~54 deixa uma lacuna ~o não especificar a 
possibilidade de o estabelecimento de ensino recusar a renovação de matricula de 

I alunos que pennanecer,em, em débito com a escola no periodo anterior. e direito , i ' ' 
1 ···constitucional contratar ou deixar de contratar algum serviço. Também o é. o ato de 
i 'r'ei;usar a prestação de qualquer serviço por motivo justo. As' diferentes 

. intÊÍrpretações que surgirão do texto original levarão. cenamente. a numerosos 
<:,onflitos judiciais. não desejados. 

I 
I 
I 

I 
I 

l MP 1.477-54 J 000031 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' DATA li' " PROI'OSIÇÃO I 26/l0/!/8 MEDIDA PROVlSÔRJA N" 1.477-54, DE n DE OUTUBRO DE 1m. 

I· AIJIUR I I' ... PIIOlmJÁRlO 

DEPUTADO OSMÂNIo PEREIRA 

r I o Sl.JPRES8lVA , r:8I SUBSlTlUllVA ' 3· o MODIFICA.11VA .0 ADItIVA , OSUBSlTl\lllVOOUlBAL 

I' PÁOIIfA ,/I" .... noo PARÁOJIAFO lNCIllO , AIJNEA ,.. 
. 

Dê-se ao Art. 6° da MP n° 1.477-54/98, a seguinte redação: 
"Art: 6°. são proibidas as suspensões de provas escolares, a retenção de 

documentos escolar~s, inclusive os de transferência, ou a 'aplicação de quais9,uer outras 
penalidades pedagógicas, sendo que as medidas administrativas, por motivo de 
inadimplência só poderão ocorrer após sessenta dias do inicio do inadimplemento". 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nO 8.747, de 1993, também chamada de "Lei da IDadimplência", foi 
profundamente discutida e votada pelo Congresso Nacional, cujas lideranças ouviram 
todos os seginentos envolvidos com o assunto, os quais chegaram a um consenso em 
beneficio de alunos e pais ou responsáveis, sem, no entanto~ levar os estabelecimentos de 
ensino a grandes prejuízos. . 

O que já foi, portanto, aprovado, encontra-se em vigência e tem sido 
colocado em prática contentando todas partes é um dispositivo praticamente igual ao texto 
proposto nesta Emenda. ; . 

Não vemos, portanto, motivo para se alterar as regraS'que estão dando certo, 
principalmente' porque qualquer alteração nelas, como a que se propõe o Governo, 
eliminando o praZO de sessenta dias, poderia aumentar o índice já alto de inadimplência 
nas escolas da rede privada, com sérios prejuízos ate mesmo para à qualidade do ensinQ. 

. •. t 

" 

I 
I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,MP 1.477-54 

000032 J 
r;;? ~'~7;] li Medida Provisória nll -1477- sÁ • de 2211 0198 I 
r,-_-;;;.o;;;.e;;;.D-=U..;;t-=a-=d-=o~' ..;;s..;;e;..;v;..;e;..;r;..;i;;.;a;..n_o_A_l;...v;...e.;..'"a_· .. _____ "'--_______ .J] r," ~~--l 
I' , Ci~'" 2 CJ . NRftN".... 3 ~ . ~.... 4 U . aon'Na 9 n . I"""'UI"""" O"'*k 

Gi'~M;~ \....C __ -...;..·;~~--'-___ -=--=-_=_===_, ..... _·======_···,_' .. ·_~_.l 
Ir.·-_---------------------·n~---------------~---------~ 

Dar ao Art. 11' di Mldlda Provisória 1.4n-' 54 de 22/10/98 
, a leguinte redlçao, 

"Art. 6° - 510 proibida. a IUlpen.ao de provas 81colare., a retençlo 
de documentol escolares. inclusive OI de transfer6ncia, ou, a aplicaçao de 
quai.qulr outras penalidade. pedagógicas, por motivo de inadimplemlnto. 
,ujeltandO'le o contratante •• sanc;O'. legais e administrativas, inclulive as 
previlta. no Art. 1.092 do C6dlgo Civil, legitimamente pactuad .. , cala a 
In.dlmpl6ncla perdure por mais de se.lenta di .... : ' -

JU5TIFI CATIVA 

o texto do artigo vem lendo delvlrtuado dandO origem a uma vel'1llo 
ablolutamlnte leviana. O qUI aI J:rstlndeu com o enlgo foi tio somenta a ~ 
ou sanç6" paoag6g1cas por motIvo de In!ldímplemenlo. Em nenhum momento o texto 
proIbI • apllcac;110 daI penalldadll cablveis, aamínlSlrailvas e, leglis, por 
d,lcumprimento do contrato. Poram, propag .... a vertllo de que-o anlgo, na forml 
COmO .. ta elcrlto, estaria vedando I' apllclc;IO . de qualqulr mecanismo par.­
compel/r o pagamento d.s mlnl.lldadel Ilcólare •• constituindo-aI num evidlnte 

! ,estlmulo.o Inadlmpllmento. - 'A lal Seria esplênaida cara a aeformação 00 carillr a 
I 'cara 11 aellln.llçao ao enSino prívaao, E isso ma enctÍe de narrar", -Min. PAULO 
! SROSSARD, STF, AD11.081-6 DF. '. '" 

Toma .. e nec8lúrlo. portanto. que a radaçlo dO artigo' seja mais 
expllclt., I.tabeleclndo. inclullve. um limite tlmporal, apÓs cujo transcurso ali ". 
elCol.1 IItlnam liberadas no siintldo de . aplicar as sançoe. lagais a 
IIdmlnlltl'1ltlVIt prevlltll Im .IU roglmanto ou' el6usulaacofltratuala, ))."Iuad .. 
nOI IImltea flxadol pilO Código dO Conlumldor, 

L ~ ... 

. \ • i 

. d-h- -'''iii~j -
--------~~~,~--:~~-==~~~~ ------------------

. - -----'--_._--[ 

.. I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP"1.477-S4 

000033 

Sexta-feira 30 00041 

J 
~;;-~ ~1' ________ ~ __ Af~e~d~id_a_P_~_o_vu_'_ón_~_;_Po_"~_-;_~~4~7~7_-~;_4 __ -________ ~_-_-_-~-1 

r AUTOR 

Deputado Ricardo Gomyde 
,.-----_________________________ 1"." _________________________ _ 

, O . SUPRESSVA 2 O -SU8STITUlTIVA 3 ~ . MOOtF'ICATPWIo 4 O . AOfTlVA 9 0- SUBSTITUtTIVO OL.08AL 

r.!.---------------------------~TO------------------__________ ~ 
Dê-se ao artigo 7° da MP 1.477-54 de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 7° - São legitimados à propositura das ações previstas na Lei 
n° 8.078, de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por esta Medida 
Provisória e pela legislação vigente, as associações de pais e alunos legalmente 
constituídas, entidades estudantis, alunos, pais de alunos ou responsáveis." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que a representação dos estudantes, ou os 
próprios alunos, tenham direito a propositura das ações, hajl;lvista de que esta já 
são por demais reconhecidas, de fato e de direito, no cotidiano das negociações. 

J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-54 

000034 J 
n---------~-----------.--~----------______ ~----. 

~edida Provisória nO 1477- 54, de 22/10/98 

~r_-o;:;,.e;:;,.o;:;,.U;:;,.t;.;a;.;d;.;o;...-..;;s..;;e..;;v.=e..;:,r..:;i..:;a.;.,.n..;:,o_A ... l;;.v;...e;.;:;...·-___________________ .......l1 r" --" 
I'. '0'- 2 0.-- 3~·_"" 4 0 ........ 9r, .......... ,......... I 

r.--------------------------~------------------__________ ~ 
Dê-se 80 Art. 70 da Medida Provisória 1.4n- 54 de 22110/98 

. a seguinte redação: 

Art. to • São legitimados à propositura de aç6es colativas previstas na 
Lei 8;078. de 11 de setembro de 1990, para a defesa dos direitos aa~egurados por 
esta Lei. concorrentemente as Aaaoclaç6es de Pais e Alunos, os alunoa, pais da 
alunos ou responsáveis, sendo indispensável o apoio de. pelo m~nos, 20% (vinte 
por cento) dos pais de alunos matriculados no Estabelecimento c!el:nsíno. , 
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JUSTIFICATIVA 

o texto original não é claro. A proposição de ação publica, prevista na 
LeiS.07S, tem como pnncipal caracteristica a obtenção.de sentença que vale para 
todos os demais interessaàos, Ora~ neste caso, dois pais em uma escola podem. 
propor aç~o civil publica e obter liminar ou sentença que atingirá todos os demais: .. , 

! , .... 

A nossa redação procura mantér o direito da' propositura da açOes e ao I 
mesmo tempo, eVitar a confusão que geraria para o setor.' . 

J 

___ .-;;c","-.~_. '=·.~:;:P2.. ______ '---·---i. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l·· 
MP 1.477-54 

00003.5 J 
L' __ DA_TA_---'I I' , - " PROPOSIçAo ~ 
, 26/]0/98 " MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.477-54. DE n DE Ol{!UBRo DE 1998. ~ 

I' , AurotI ' 1 I' Ir - 1 , DEPUTADOOSMÂNlOP1!RIURA . . . 

I" .... _. __ '_D __ SUPRESSN __ ~-,-_;_D __ SUBSlTllJlN ___ " _',_O_MOIlIFICo< __ JlV_A __ '_~ __ ADI11V~_A",-,"""':,..D __ SUBSIl1UIlVO...;' ___ 0UlIW. __ --"--.J1 

" 

PÁGINA li' ARnoo ,. I PARÁORAFO 

. . 

. . Incluir no Art. 7°, da MP. 1.477-54/98, in finis, . á frase ~icom apoio de pelo 
menos 2~% dos alunos ou pai de ~unos do estabelecimento de ensino" .. 

JUSTIFICATIVA 

Ao se propor uma ação, é necessário o apoio e o respaldo de pelo menos 
vinte por cento dos usuários do estabeleciniento de ensino para dar maior legitimidade ao 
que se pretende a~ s~ ingressar com uma ação no Judiciárlo .. 

A exigência se faz necessária para evitar o ingresso de qualquer ação, 
diminuindo-se a quantidade de ações no Judiciário que, como sabemos, já se encontra 
congestionado com processos de toda natureza. . 

10 . ""." . 

'.~ 
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I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA,S 

I 3 
PROPOSIÇÃO ,', • 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-501, DE n DE OUTUBRO DE 1998. 

11' Al1fOR , 
DEPUTADO osMÁNlo PERElRA 

I O WPRESSIVA 2 [gJ SUBSTlTt.1I1VA 3 O MODtFtCAnvA' .. D ADrnVA 

PÁGINA ARTIGO 
9' 

PARÁGRAFO ' INCISO .I 

MP 1.477-54 

000036 

". PRON11JÁRIO 

, O SUBSITMJVOOLOIIAL 

Dê-se ao Art. 9" da Medida Provisória nO 1.477-54/98, a seguinte redação: 

J 

"Art. 9". A Administração Pública Federal poderá rever ou cassar os títulos 
de utilidade pública das instituições referidas .~o Art. 213 da Constituição Federal se, por 
sentença transitada em julgado, ficar cOmprovado que cometeram infrações a esta Medida 
Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

A decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 1.370-0, exige a mudança do Art. 9", naforma como propomos 
nesta emenda, o que justifica sua aprovação . 

• 0 

,';,,: ' 

MP 1.~?7-54 'J 
000037 • 

j 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, 

!!7710· -fY8J L.r_' ___ --'-_-.;;.;M:..;e..;;d.;.;id..;.a_P_I\_o_v_is_ó_rl_=_Po_"1_:_4_7_7_-_5_4 _______ --'----' 

'L.r=_.' ______ ~ _______ D..;;ep~u_t_~_do_A_uR_i=ca=l\=d=o=G=o=m=~=d=e==========~=I.r--~466~o-.-J 
...-___ -'-____ -'-______ n'> ________________ ---. 

, O ~ SUPMDVA 2 O ~ SU8STITUITIVA 3 (!J o MOOIFICAT!\/Il 4 O -ADITIVA 9 O -SU8STITUITIVO Oa,.oeAL 

r.--'-----'------~===- TElCTO------~------.:-----. 

r Dê-se ao Art. 9° da MP 1.477-54, a seguinte redação: 

',o, 

,_._ .úArt~ _9°. ~ As instituições educacionais referidas no Art. 213 da 
.,Çonsiituição Fe,deral, que descumprirem o disposto desta MP.e da legiSlação que ' 

dispõe sobre a concessão, de título -de filantropia, é vedado receber recúrsós 
públicos, bem como terão seus títulos cassados." 
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JUS T I F I CA T I V A 

o presente artigo, na forma proposta rio texto original da MP, 
representa mero processo, intimidatório pretendendo que apenas o 
descumprimento, de medidas provisórias referentes a, encargos educacionais, se 
constituem em obstáculos para a manutenção do título de filantropIa. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ' Daca: 28/10/98 I J Proposiç;1o: Medida Provisória nO .... 17-54198 

I ' Autor: Dcpulado Sérgio M,iranda 

MP 1.477-54 

000038 

I ' N° Prontuário: 266 

J 
Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substituti\'O 

Global " 

I 'Página: I de I ,I J ,Artigo: 1° I Parágrafo: Inciso: I AUnca: 

"Texto arqui..,· 1477·,4<.doc , 

Dê-se ao art. '1' da presente MP a seguinte redação: 

Art. 90, Considerar-se-á' c"me . contra a ec~n~mia popular' o descumprimento do 

estabelecido neste dispositivo, ficando os infratores, além de outras penalidades legais, judiciais 

ou administrativlis, impedidos de firmar convênios com O poder público, receber,recursos púb.licos 

sOb qualquer,títuIQ, bem como terão cassados seus Certificados de Utilidade Pública, se deles 

forem detentores. , 

Justificação 

Ao pratiCar aumentos abusiv~! as institui~~~Jlrejudicam o controle de preços e da 

inflação; como também ca~sam prejuizos irreparáveis ao já caótico e deprimente quadro da 

educação brasileira. 

, " 

liO Assi, 'naIWlI", _: _---: __ 7;F---F=-=--.... J);c..;..::F----''--______ -:-_:--~~ __ rfR\ ):;~ vv.../,-:, .. --t' ,r •• 

r' " 

] 
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L~.' ~, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
. PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-54, DE 21 DE OUTUBRO DE 19911. 

MP 1.477-54 

000039 

. Sexta-feira 30 .00045 

j 
I' AUTOR 

DEPUTADO 05W.NIO PEIU'IRA li" N" PRON111Á1UO 

" 

• ' ..... " I [8J SUPRESSIVA .J D MOOlneAnvA .0 AOmvA 5 . D SU1m'ITU11VO GLOBAL" 

1
7 PÁGlNA li' ARTIGO 

10 
PARÁGRAJ'O' .1 INCISO 

" . 
Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-54, de 1998,' a 

expressão "certificadas por auditores independentes", do inciso I do art. 7°-B da Lei 
nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A eXlgencia de publicação de balanço, certificado por auditores 
independentes, elevará inevitavelmente os custos do ensino. Com especificidade ao 
atual momento, deve-se ter em mente a inviabilidade de atender a solicitação, pois 
os contratos de prestação de serviços estão com seus valores fixados, até o fim do 
ano. Assim, as mantenedoras não terão como enfrentar o 'acréscimo' considerável 
nas despesas. 

. Ademais, a Medida Provisória cria exigências desconhecidas, na 
Constituição Federal e na Legislação Complementar. Nessa circunstância, a Medida 
Provisória está exorbitando e é inconstitucional, pois trata-se de uma intromissão 
indevida nas atividadeS das escolas da rede privada, especialmente, das 
universidades particulares. 

Justifica~se, pois, a eliminação da exigência de certificação por 
auditores independentes. 

" 

" 

'" 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.477-5~ ,'J.' 

000040 

I' " 
DATA 

215110J98 

PÁGINA 

I 1 MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477~TJt~ OUTUBRO DE 19911. 

AtITOR 
DEPUT AOD OSMANIO PEREIRA 

li' ARnGO 
10 

.I O MOOmCA.nYA 

PARÁGRAFO 

I I" 
.0 AOmvA 

INCISO 

, 
5 O svamttrm'OGLO~ 

, 
• 

Retirar do art. 10 da Medidá Provisória nO 1.477-54 de 1998, a alfnea 
"c" do art. ~o~B da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. ' 

I 
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JusnFICAÇÃO 

A emenda proposta procura retirar a indevida intromissão do Estado 
n.as instituições particulares de ensino. Trata-se, ainda, de artigo inconstitucional 
que prejudica o desenvolvimento educacional, pois limita a soma de recursos para 
investimentos na imprescindível modernização tecnológica bem como' no 
aperfeiçoamento do corpo docente, fatores . relevantes quecontribue~:p~ra a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários. . .~ "... 

Deve-se, data vênia,aprovar esta Emenda, tanto pelo seú' mérito 
como em respeito aos artigos 207 e 209 da Constituição Federal, pois a autonomia 
universitária também é tolhida no campo financeiro e de planejamento acaâêmico 
que exija novos investimentos. 

" 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

•• J 

MP 1.477-54 

000041 

lI' MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477~T'zfri'E OUTUBRO DE 1998. 

AUTOR 
DEPUTADO 0 .... ""10 PEREIRA 

11" 

, D stIBS111U11VA 

AIl11Go 
10 

J O MODD1CAnvA 

11' ,.. PRONTIJÁRlo 

• D ADnTVA 

INCISO 

J 

Eliminar, no art. 10 da Medida Provisórià nO 1.477-54, de 1998, o 
inciso 11 do art. 7°.0 da Lei nO 9.131, de 24 de· novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente as instituições privadas de ensino superior estão sujeitas, 
pela legislação vigente, à fiscalização da Previdência Social e da Administração 
Fazendária, bem .como da Saúde Pública, os quais, julgando necessário, podem 
submetê-Ias a auditorias a qualquer tempo. 

O inciso, que a aprovação desta Emenda suprimiria, é, pois 
desnecessário, salvo se o Governo estiver tentando estabelecer um novo tipo de 
auditoria para levar o Estado a interferir mais ainda na vida das entidades privadas 
de ensino, contrariando a Política Geral do Governo atual, ferindo cabalmente os 
artigos 207 e 209 da Constituição Federal. 

i· 
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APRISENTAÇÃO DE EMENDAS ' 

• l'IQfOSIÇÁO -

MP 1477-54 

000042 

MEDIDA PROVISÓRIA 1r1ollfl«, DE 21 DE ___ DE 1 .... 

p~, .. 

I I' 
• CADITIVA 

lNCIIlO 

NO PIONIUAaJo 

,D~~ _!!A 
'W" 

'Suprima-se o art. 10 da MP 1.477-54, de 1998, 

renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art: 10 é impróprio para lei oriunda de uma MP. É matéria' 

própria do Código Tributário Nacional, restando somente sua supressão 

para resguardarmos a juridicidade do projeto. 

" 

I ' , 

L 
MP 1477-54, 

000043 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DAIA I I' • l'IQfOSIÇÁO i H'" - s .. ~dW b f'e 
27_ MEDIDA PROVISÓRIA Ir~. DE 21 DE _ DE 1 .... 

:i) ,- p. -~' .M'I'O'-'~1t::\1V\ \'1 f' t±f I 
" 

NO PIONIUAaJo 

ID~A 2D~A JD~~A '4~~A " , O ~GIOGMI. ,. .- n· AAnao .~ lNCIIlO _!!A' .. ,. v 

Incluir no Art: 1° da MP 1.477-54/98, após a frase "o pai do 

'aluno ,ou ,o Í"esponsá'Íel'~, o seguinte ,texto:, "podendo,ainda,~qúêlé 
valor, serpreviarhente negociado com a associação de pais e alunos". 

," '. 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
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JUSTIFICATIVA 

A organização social.deve ser respeitada e até incentivada~ 
, • ~ >' . , 

Órgãos representativos não devem ficar à margem das negociações. -
... ,. • "','." • ~r.J .; - " 

DATA 
16110/98 

. , I' 

. '~ 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS l 
I J 

PROPOSIÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-54. DE 12 DE OUTUBRO DE 1998. 

AuroR 
DEPUTADO oSMÂNlo PEREIRA 11' 

I O SUPRESSlVA 1 ~ SUBS1TTUITVA J O MODIRCAnvA 4 O ADmVA 

PÁGINA 

11
8 ARUGO 

13 
INCISO 

.. 

' ... 

MP 1477-54 

000044 

N" PRONllJÁRJo 

, O SUBS1TfUl1VO GLOBAL 

, I 

J 

Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória n° 1.477-54/98, a seguinte redação: 
'·r~ , 

Art. 13 - Revogam-se a Lei n° 8.170, de-l7 de janeiro de 1.991 e o art. 14 da ' 
Lei nO 8.178; de 1° de março de 1.991. 

JUSTIFICATIVA 

Assim procedendo, as revogações tomam-se mais abrangentes, pennitindo 
atender melhor os ditames da' Medida Provisória; principalmente em razão dos ferinos e 
artigos conflitante~ entre os diversos dispositivos legais. . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-54 

000045 

Sexta-feira 30 00049· 

J 
------------------------~~---------------------~ r;7~.~.í9al I' Medidá Provisória n9 1477- 54, de 22/10198 

Lr_-~o.!e.!!.p~u.!:t.!a!!d!!0·....:!s:.e!.v:.e:.r.:.i::.a:..:.n;;:,0_=.A.:.1 v:..e;:.8::.-_______________________ ---:! i-' _ .. --I 
'0·-- 2~·-" 4 0._ .... 9 0.,-............ I 

..------------------------------~~------------------~--------~~ I' 
Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória nO 1.4n· 54 de 22/10198 

• a seguinte redação: 

Art. 1 3 - Revogam-se as disposições em Contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Somente após a aprovação de uma legislação sobre a matéria é que 
devemos revogar totalmente as Leis 8.170/91, e 8.747/93. mesmo porque muitos 
artigos dessas leis não colidem com esta MP e continuam a disciplinar a questão 
das mensalidades escolares. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PROPOSlÇÁO DATA 

26/10/98 1 ' MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-64, DE n DE OUfUBRO DE Im. 

I I' Aum. 
DEPurADO osMÁNIo PEREIRA 

I O SUPRESSlVA 2 O SUBS1TJUJ1VA 3 O MODlFlCAnvA 

11
8 ARTIGO PARÁG1WO INCISO 

MP 1477-54-

000046 

N'" PRONTUÁRIO 

, O SUBSIllUlIVO GLOBAL 

J 

Incluir no Anexo n, que compõe a MP 1.477-54/98, como "cOlhponentes de 
custos", o novo item "2.10 - Seguro Mensalidade". 

JUSTIFICATIVA 

o item proposto serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma vez que 
evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais problemas de 
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I' 
I' 
I" 
I' 

ordem ecanômici>-financeiro, Como perda de emprego, fàlecimento do pai, acidentes DO 
percurso entre residência/escola etc... . , .. ' 

_" 'L"f, T 

. O "Segmo Mensalidade" é um procedimento já 1lmcionando em di~ 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o aluno como para o estabelecimentos 
de ensino, a um custo muito baixo. 

- . Entretanto, deverá· ser um serviço opcional, que· somente será implantad~ 
após negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno. . . . -

10 

~ 
MP 147'7-54 J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000047 

DATA I 3 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477,:,o~i:':,1! oirÍ1iBRo DI! 19911. I UII0J98 

-
AIJIOIl I I' ... PRo>mJÁJUO 

DI!PUTADO oSMÁNlo PI!RI!IRA 

I D SUPRESSlVA , O SUBSIllIJIlVA • , 3. O MODIFlCA11VA .. ~ ADntvA S D SUBS'ITlUl1WGLOBAL . 

PÁGINA 

11
8 ARnoo PARÁGRAFO INCISO ALINEA 

Incluir, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-54/98. 
ArL . As negociações nas Universidades, quando necessárias, poderão 

ocorrer no âmbito do Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

o respeito ã autonomia universitária, confonDe expresso no Art. 207 da Carta 
Magna, está presente na Lei 8.170/91, e deve ser mantida nesta nova Medida Provisória, 
pois cabe à universidade gerir e administrar seus recursos. 

Além do mais, o Conselho Universitário de uma universidade é composto por 
todos os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se ai, os pais e alunos .. 

, \ 
10 

Outubro de 1998 
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. EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, DESTINADA 
A;'êXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.579-26, 
ADOTADA EM 22 DE OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 30 DO MESMO 
MÊS,E ANO, QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 14, 18,34,44 E 49 DA LEI 
N~,9.082, DE 25 DE JULHO DE 1995, DOS ARTS. 18, 19,34,35 E § 4° DO ART. 53 
DA LEI N° 9.293, DE 15 DE JULHO DE 1996, QUE DISPÕEM, RESPECTIVAMENTE, 
SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
OS EXERCíCIOS DE 1996 E 1997". 
----,---------------------'--------------
CONGRESSISTA 

Deputado SÉRGIO MIRANDA 

TOTAL DAS EMENDAS: 02 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

EMENDAS N°S. 

, 001,002. 

MP 1.579-26 

000001 

• Data: 28/10/98 .1 Proposição: Medida Provisória n" 1.579-26/98 

I' Autor: Deputado Sérgio Miranda I ' N° Prontuário: 266 

J 
6 Tipo: I ( ) _ Suprcssiva 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I' Página: I de I I" Artigo: I" I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo ~ I 579.26b.doc 

Acrescente-se, o seguinte artigo à Lei n° 9.082, de 1995: 

Art. As dotações de que trata o § 2° do art. 41 desta lei, relativas ao Orçamento da 

Seguridade Social, somente serão cancelados uma vez esgotadas as possibilidades da troca ou 

remanejamento dos recursos ordinàrios destinados ao pagamento dos juros e encargos da dívida 

constantes na Lei Orçamentària Anual de 1996. 

Justificação 

Uma parcela significativa dos recursos previstos para o atendimento das ações dos 

programas da seguridade social dependem da aprovação da Contribuição Sobre a Movimentação 

Financeira, que se for aprovàdo, não possibilitarà que a União arrecade o montante de R$ 6 

bilhões previstos na proposta orçamentària. É inadmissível que, diante da iminência de inevitàveis 

cortes nos diversos programas, recursos fiscais e da seguridade sejam utilizados para o pagamento 

de juros da dívida pública. 

A aprovação desta emenda é fundamental para que não se privilegie o pagamento de 

juros, enquanto em detrimento do atendimento dos programas de c~steio do Sistema Único de 

Saúde e do pagamento dos beneficios de ação continuada ao idoso e ao deficiente fisico definidos 

na Constituição Federal e regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 

1'0 Assinatura_: ---liI"L'-'-"4(j""'--" ---,-,1U-\.<~ 41-1 ---+-/ _____ _ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 579-26 

000002 
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- Data: 28/10/98 Proposição: Medida Provisória n" 1.579-26/98 't' 

" Autor: Deputado Sérgio Miranda 1\ N° Prontuário: 2(,(, 

6 Tipo: I ( ) - Supressiva 

Global 

2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - ModiIiC:lliva "' ( ) - Aditiva 5 ( ) • Substitutivõ I 

, ~ .... 

, 'Página: • de li' Artigo: .0 1·Par.igrafo: Inciso: > I·Alinca: 

• Texto arquivo -IS79·26a.doc 

Acrescente-se ogde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Fica o ano 41 da Lei n° 9.082, de 25 de.julho de 1995, .acrescido do seguinte 

parágrafo, que passa' a vigorar enquanto § 3°, renumerando.se os demais": 

§ 3" - O decreto de que trata o parágrafo. anterior d~verá ser editado no 

prazo de que trata o art. 51 desta Lei, contados da: 

a) publicação da lei orçamentária anual para dispor sobre os cortes 

referentes aos dispositivos legais submetidos ao princípio da anuI idade, de que trata o 

art. 150, inciso IlI, alínea "b" da Constituição Federal ou os que, no momento da 

publicação, já estiverem arquivados por motivo de sua rejeição; 

b) Aprovação ou rejeição, por parte do Congress~ Nacional, dos 

dispositivos que alterem as contribuições sociais que ainda estejam em tramitação. ' 

Justificação 
Esta emenda visa estabelécer prazos para que o Poder Executivo edite o decreto de 

que trata o art. 41 d Lei nO 9.082, que estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercicio de 
1996. 

É preciso tratar de forma diferenciada os projetos que alteram dispositivo's relativos 
aos tributos, submetidos ao princípio da anualidade dos projetos que alterem legislação referente 
às contribuições sociais, que, se aprovados forem, terão os seus efeitos condicionados à data da 
respectiva publicação. . 

. , 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.599-50, ADOTADA EM 22 DE OUTUBRO DE 1998 E 
PlJBLICADA NO DIA 23 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DÁ NOVA 
REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO 
DE"1993, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO 
DEPUTADO 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

ARNALDO FARIA DE SÁ 016. 
JOÃO FASSARELA 002,004,006,007,008,010, 

PADRE ROQUE 
PAULO PAIM 
SÉRGIO MIRANDA 

014,017,018. ' 
012. 
001,003,005,009,013. 
011,015. 

TOTAL DE EMENDAS: 18. 

MP '1599-50 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO 
8,742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências, 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 18 da Lei nO 8.742/93, promovida pelo art. 
1° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo que queremos suprimir altera a periodicidade da 
convocação da Conferência Nacional de Assistência Social de 2 para 4 anos. O 
, adiamento das conferências não se justifica senão pela intenção de esvaziar a 
oportunidade de que sejam discutidas e questionadas as políticas sociais - inexistentes -
do Governo FHC 

Sala das Sessões, 

Sexta-feira 30 00053 
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MP 1599-50 

000002 
. " .. , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 18 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo art. 1" 
da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo que queremos suprimir altera a periodicidade da convocação da 
Conferência Nacional de Assistência Social de 2 para 4 anos. O adiamento das 
conferências não se justifica senão pela intenção de esvaziar a oportunidade de que 
sejam discutidas e questionadas as rlfticas sociais - inexistentes - do Governo FHC . 

.. ' Sala das sessôes,l9llQa 

MP 1599-50 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei n° 8,742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao § I ° do art. 20 da Lei nO 8.742/93, promovida 
pelo art. I ° da Medida Provisória. 

, JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar. o direito dos 
deficientes e, principalmente, dos' idosós carentes ao benefício de prestação continuada. 
Isto porque passa a ser considerado família não apenas o casal e os filhos dele 
dependentes, mas o casal, os pais/avós, os filhos e dependentes. Com isso, as chances de 
que a renda famíliar seja superior ao patamar de 1/4 do salário mínimo exigido para que 

',. ' 

. \,. 

, t "t 

,'(. ' .. 
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. O Idoso carente seja beneficiado aumentàm, pois é comum que os idosos carentes Vivam 
com seus filhos, dependendo deles economicamente. 

A crueldade da medida é orientada para a redução do número de 
beneficiários, afastando do direito os já poucos idoso.s carentes que conseguem receber o 
beneficio que a Constituição lhes assegura. 

Sala das Sessões, 

D~:;~:::' 
erceiro Secretário 

MP 1599-50 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742; de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras .providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

. Suprima-se, do artigo} o da Medida Provisória, a alteração proposta ao § 6° 
do art. 20 da Lei nO 8.742,de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem como escopo a exclusão do COnselho· Municipal de Assisiência Social do 
processo de credenciamento das equipes multiprofissionais destinadas à comprovação dos 
deficientes para fins de concessão do benefício de prestação continuada. 

. . 
A presente emenda visa preservar a situação prevista na LOAS, mantendo a . 

participação do SUS, do .INSS e dos Conselhos Municipais no processo de credenêiaIDento. 

Sala das S~, 2a /Jqg 

, 
." . 
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MP 1599-50 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei nO 8.742/93, promovida pelo art. 
1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida provisória insere um parágrafo no art. 29 da LOAS para 
permitir que os recursos destinados ao pagamento de beneficios assistenciais sejam 
repassados diretamente.ao INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência Social. Ainda 
que isso possa agilizar o repasse dos recursos ao INSS, entidade que é responsável pelo 
pagamento dos beneficios assistenciais de prestação continuada, poderá gerar problemas 
e desvios desses recursos, com a perda da capacidade do CNAS de controlar a sua 
utilização. 

Sala' das Sessões, 

.. 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 c 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1599":50 

000006 

Supt:ima-se a alteração ao § I" do art. 20 ~ Lei li ° 8.742/93, promovida 
pelo art. I ° da Medida Provisória. . 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos deficientes e, 
principalmente, dos idosos carentes ao benefício de prestação continuada. Isto porque 
passa a ser considerado família não apenas o casa1 e os filhos dele dependentes, mas o 
casal, os pais/avós. os filhos e dependentes. Com isso, as chances de que a renda 
familiar seja superior ao patamar de 'A do salário mínimo exigido Par'cI que o idoso 
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carente seja beneficiado aumentam, pois é comum que os idosos carentes vivam com 
seus filhos, dependendo deles economicamente. 

A crueldade da medida é orientada para a redução do número de 
beneficiários, afastando do direito os já poucos idosos carentes que conseguem receber 
o benefício que a Constituição lhes assegura. ' 

Sala das Sessões, "2 e/oAs 

MP 1599-50 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei n· 8.742/93, promovida pelo art. 10 
da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida provisória insere um parágrafo no art. 29 da LOAS para permitir 
que os recursos destinados ao pagamento de benefícios assistenciais sejam repassados 
diretamente ao INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência Social. Ainda que isso 
possa agilizar o repasse dos recursos ao, INSS, entidade que é responsável pelo 
pagamento dos benefícios 'assistenciais de prestação continuada, poderá gerar 
problemas e desvios desses recursos, com a perda da capacidade do CNAS de 
controlar a sua utilização. 

Sala das Sessões, 2. s)oAs 
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MP 1599-50 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA.N° 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organizaçãO da ASsistência 
Social, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, do artigo 1 ° da Medida Provisória, a alteração proposta ao art. 
37 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

. A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar, ainda mais, os prazos 
definidos pela LOAS para concessão dos benefícios de prestação continuada. 

A presente emenda visa, preservar· os direitos dos beneficiários nos termos 
definidos pela LOAS, sem protelações que têm como único objetivo legalizar o 
descumprimento da Lei e reduzir despesas à custa do abandono dos necessitados. 

Sala das Sessões, '2 '6 ) oA ~ . . 

~
I"'"' ~/ 

( (J-r.-t.. r- _ I ;L j 
.~ . ~IDJ )~~ 
. ~ ~& 

MP 1599-50 

000009· 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

Dá nova redação ~ disp~sitivos da· 
Lei nO 8.742, de 7 de·dezembro de 
1993, que dispõe. sobre a 
organizaÇão da Assistência Social, e 
dá outras providências .. 

. EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art: 38 da Lei nO 8.742/93, promovida pelo art. 
lO da Medida Provisória. 

Outubro de 1998 
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JUSTIFICAÇÃO 

Após a quase rejeição da MP quando a colocou em votação em dezembro 
de 1997, o Governo FHC recuou em sua tentativa de adiamento dos prazos para redução 
da idade para gozo do beneficio assistencial dos idosos. Manteve, portanto, o prazo 
originalmente previsto segundo o qual desde 10 de janeiro de 1998 a idade mínima foi 

.:. reduzida para 67 anos. Mas, por outro 'Iàdo, revogou a previsão' segundo a qual essa 
idade seria reduzida para 65 anos no ano 2.000. A LOAS fixou que a partir de 10 de' 
jlineiro do ano 2.000 seria procedida essa redução, beneficiando um número maior de 

'" tidosos. carentes. O "pacote" de maldades de FHC; no entanto, descarrega sobre os 
.'"1' carentes e necessitados o custo do "ajuste fiscal" implantado por conta do ataque dos 
.... especuladores e do capital financeiro internacional. São os pobres pagando a conta, mais 

uma vez, coisa com'que não podemos concordar .. 

Sala das Sessões, 

'. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, d 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1599-50 

000010 

Suprima-se 'a alteração ao art. 38 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo art. 
da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na presente edição, aMP mantém a previsão original de que a idade mínima 
. para obtenção do benefício assistencial passe a ser de 67 anos a partir de I o de janeiro 

de" 1998. No entanto, suprime totalmente a previsão contida no art. 38 original da 
LOAS segundo o qual o benefício assistencial passaria a ser concediqo aos idosos com 
65 anos a partir de 10 de janeiro de 2.000, unificando '0 critério de velhice com o 
utilizado pela previdência social, o que beneficiaria um númer maior de idosos 
carentes. A manutenção do calendário original, assim, não apenas ç.uma questão de 
justiça como também preserva direitos sociais que não podein ser suprimidos por meio 
de medidas provisórias ilegítimas e autoritárias. 

Sala das Sessões, ~8 jl oj~o 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 28/10/98 3 Proposição: Medida Provisória n" 1.599-50/98 

1" Autor:, Deputado Sérgio Miranda 

MP 1599-50 

000011 

I' N° Prontuário: 266 

. I.' .~.,.~" 
• I 

b Tipo: I ( ) _ Suprcssiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substituti\·o 

Global 

I' Página: I de I I" Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I A1inca: 

9 Texto arquivo· I 599·50 •. doc 

Suprima-se a alteração proposta ao art. 38 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, pelo artigo 1°: 

Justificação 

Esta emenda visa resgatar o texto original da Lei Orgânica da Assistência Soci~l, que 

diminui o limite mínimo de idade para a concessão do beneficio devido aos idosos que sobrevivem 

em unidades familiares com renda per capita inferior a R$ 30 (trinta reais). A redução da idade de 

70 para 67 anos deve ser mantida' para janeiro de 1998, como determina a Lei Orgânica da 

Assistência Social. 

É inaceitável que o governo corte beneficios justamente de setores tão marginalizados 

da nossa sociedade, ainda mais sabend?-se que todos esses cortes visam oferecer garantias para o 

excesso de despesas que o próprio governo determinou pará o pagamento de juros e encargos da 

dívida. Com essa MP o governo corta recursos da assistência social para entregar ao capital 

financeiro. 

ItõAsslnatura_: ________ ~~~,·~~~1t.r~~~~~------------------------------rJd. 11'" /f'L?--.L 
~' 

PROJETO DE LEI N° 

MP 1599-50 /~ 
[ 

ICOMISSAO DE Especial destinada a analisar a MP. 1.599-50/98 

MP 1599-50 

000012 :l,' :J 
~ 

IDEPUTADO PADRE ROQUE PT I PR I LOI /.J1L I 
TEXTO/JUSTlFICAÇAo 

Emenda Modificativa do artigo I ° da Medida Provisória nO 1.599-50/98 

Dê-se ao art. 1° da MP nO 1.599-50/98 a seguinte redação: 

Art. 1° - Os dispositivos da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, abaixo 
indicados, passam a vigorar com a seguinte redaÇão: 

uArt. 20 - .................................................................................................................. . 
................................................................................................................................... 

Outubro de 1998 
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§ 3° - Considera-se incapaz de provei' a manutenção da pessoa portadora de 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per çapita seja inferior a ~ (meio) salãrio 
mínimo . 

......................................... ; .......................... : ........... ; ................................................. . 
§ 6° - A deficiência será com(>TOvada mediante avaliação e laudo expedido por 

. equipe multiprofissional do Sistema Unico de Saúde (SUS), do Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS),' ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim . 
especifico, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 29 - .......................................... , ............... , .......................................................... . 
.................................................................................................................................... 
Art. 37 - .................................................. , ................................................................. . 

Art. 40 - ..................................................................................................................... . 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo de nossa emenda está na ampliação da renda familiar per capita máxima 
para a concessão do beneficio de prestação contin~a.:çQnforme estabelece o inciso V do 
artigo 204 da Constituição Federal, cabe ao-EStadO 'a garantia do direito de cidadania dos 
deficientes e idosos desamparados. 

O próprio Consélho Nacional de Assistência Sociai (cNAS) já propôs a ampliação de 
~ para ~ no teto individual de renda familiar. 

A ampliação desse beneficio seguramente permitirá melhores condições de cidadania 
para milhares de deficientes e idosos. 

./" ~SSfNATURA 

MP 1599-50 

000013 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de outubro de 199~ 

Dá nova redação a dispositivos da lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outraS 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 37 da Lei nO 8.742193, alterado pelo art. 1° da Medida 
Provisória, a seguinte redação: 

"Art. n. Os beneficios de prestação continuada, observado O 
cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais para a sua 
concessão, serão devidos a partir-da data do requerimento. 
§ 1°. A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de 
90 dias a contar da data de sua protocolização. 
§ 2°~ Os beneficios assistenciais pagos em atraso serão corrigidos, desde a 
data do requerimento, pelos mesmos índices aplicáveis aos beneficios de 
prestação cOntinuáda pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Sexta-feira 30 00061, 
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JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao art. 37 da LOAS proposta pela MP tem o propósito de dar 
ao INSS a prerrogativa de negar ou adiar, por pelo menos noventa dias, a concessão dos 
beneficios assistenciais aos idosos e deficientes. • . 

Ocorre que, cumpridos os requisitos, ~ma vez requerido o beneficio passa 
. a ser o cidadão credor do mesmo, e como todo o débito pago em atraso, ele deve ser'- : 

corrigido. Não se pode conceber que o direito passe a depender de uma "concordânciã'" . 
do INSS para paSsar a valer, pois se trata de um direito assegurado pela Constituiçãó. 'O : 
idoso carente ou deficiente deve ter assegurado o seu beneficio, a partir da data- do:.; 
requerimento, desde que cumpra os requisitos fixados em lei, e não em simpies ' 
regulamentos ou ordens de serviço - as quais, na verdade, tem servido mais para impedir) 
o gozo dos beneficio do que para regulamentar a sua concessão. : ' 

Sala das Sessões, --7.~::---__ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

MP 1599-50 

000014 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta pelo art. 10 ao art. 37 da Lei nO 8,742. de 
1993. para a seguinte: 

.Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão devidos a partir da 
data em que for protocolizado o respectivo requerimento. 
§ 10: A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de 
quarenta e cinco dias da data de sua protocolização. 
§ 2°. O benefício de prestação continuada pago em atraso terá o seu valor 
corrigido pelos mesmos índices e critérios aplicados para a atualização dos 
benefícios da previdência social pagos em atraso .• 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar, ainda mais, os prazos 
definidos pela LOAS para concessão dos benefícios de prestação continuada. 

No entanto, para que se faça justiça, é necessário assegurar aos carentes de 
benefício assistencial direitos equivalentes aos que. são deferidos aos segurados da 
previdência social. Até porque cabe ao INSS a concessão destes benefícios. os quais, assim 
como os devidos pela previdência, são também benefícios da seguridade social. Nesse 
sentido. propomos que sejam respeitados os mesmos prazos. e assegurada a mesma correção 
monetária. quando pagos em atraso os rynefícios assistenciais. 

Sok~-,laAo/'9 ~/~I~:l 
~ ~W 
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.' l 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• Dala: 2~/ 10/98 l Proposição: Medida Provisória n~ 1.599-50/98 

I :i A)1tor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1599-50 

000015 

I ' N° Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) - Suprcssiva 2 ( ) - Substituti\'a 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I 'Página: I de I I ' Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Alinca: . 

• Texto arquivo - I S99-S0b,doc 

Modique-se O art, '0 desta MP, para que a redação proposta ao art, 37 da lei 8.742, 

de 7 de dezembro de \993, assuma o seguinte teor: 

"Art. 3 7 - Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação 

do respectivo requerimento. 

§ \0 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de trinta dias a 

contar da data de sua protocolização. 

§ 2° O uecurso do prazo estabelecido no parágrafo anterior importará na imediata 

concessão do beneficio, em caráter provisório. 

Justificaçlo 

Os prazos estabelecidos pela Lei 8.742/93 para a conC:esslo desses beneficio's 

lllCpil'!!ram-se. É a pattir de ~s sucessivas, editadas desde o &no passado, que o governo' tem ~ 
eximido dos pagamentos desses beneficios. lnfe1izmente, não há mais como reparar essa 

protelaçlo, ji que tratam-se de créditos alimentícios do concedidos. 

A modificaçio pretendida nesta emenda visa impedir que os beneficiados. idosos e 

ponadores de deficiência fisica que são incapazes de prover, por si ou pela própria farnilia, a sua 

sobreviv&lcia, sejam prejudicados em mais três meses. 

. 
:. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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MP 1599-5'0-;':> 

000016 

Outubro de 1998 

DATA ..-_________ ~O ..:..::========:::::::===:::., 
r-w10/1~ \' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1599-50/98 

r~----------D-E-P-U-TA-D-O-A-R-NALD-O-FA-R-I-A-Ó-E-S-Á-'-------~I r==w~; ~. 

2 O sussmunv. 
TIPO 

3 • """'RCAmlA, 4 O AOITlVA 9 O SUSSTlTUllVO GLOBAL J " 10 ...... SSlV. 

C?ARTIOO PARAoRAFO INCISO 

r--------------~---~-------------------------_. 

Modifica-se a redação do art. 37, constante do art. l° da referida Medida 
Provisória, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 37 - O beneficio de prestação' continuada será devido após o 
cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos 
para a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu 
pagamento ser efetuado em até 3(1 dias corridos após cumpridas as exigências de que trata 
este artigo". 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez cumprida as exigências para concessões dos beneficios, 30 dias é 
um prazo bastante razoável para serem efetuados os devidos pagamentos. Caso não seja 
efetuado o referido pagamento dentro dos 30 dias corridos, os vruores serãp calculados 
com data retroativa a concessão do beneficio e corrigidos de acordo com o índice 
estipulado pelo Governo. 

m:--I" ---+-~_\ --'] 

·l 

~ 
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000017 

,. MEDIDA PROVISÓRIA 'No 1.599-50, de 22 de outubro de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 

'I . Social. 

EMENDA MODIFICATivA 

Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: . ", 

"Art. 2°. Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social e ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social a prestação dos benefícios de que tratam os 
art. 20 e 37 da Lei nO 8.742, de 1993, devendo para tanto, se necessário, 
contar com a colaboração de outros órgãos e entidades da Administração 
Pública. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 2° pela MP é desnecessária, face à det1niçãO ,de 
competências fixada na estrutura ministerial vige~te, em que o Ministério da Previdência e 
Assistência Social assumiu as competência do extinto Min. do Bem Estar Social e da LBA 
no tocante à assistência social. Por outro lado, tem o condão de exonerar o MPAS e o 
INSS, sua autarquia executiva dos serviços previdenciários, de atender ao pagamento dos 
benefícios em prazo anterior a I ° de janeiro de 1996, com o que não pod.emos concordar, 
uma vez que a Lei OrgãiJica da Assistência já havia fixado prazo para esre pagamento. 

. , , 

Para preservar a integridade da LOAS e dos benefícios que instituiu, 
propomos a alteração do dispositivo, na frma supra. 

Sala das Sessões, 2 <ol/~e 

Sexta-feira 30 00065 



; 00066 Sexta-feira 30 
I "0 

DIÁRIO Dq SENADO FEDERAL - Suplemento 

, MP 1599·'50 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-50, de 22 de óutubro de' i'~~ . 

Dá nova redação a dispositivós' da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembrod~:1993, que 
dispõe sobre a organização da 'Assistência 
Social, e dá outras providências. 

EMEND~ ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 3°, o seguinte parágrafo: 

:a1Art.3° ... 
Parágrafo único. Os benefícios de que trata o !§8lcapu. serão concedidos 
com vigência a partir da data em que, a partir de 1° de junho de 1995, o 
requerente haja implementado as condições para o seu recebimento .• 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo' 30 visa sujeitar o requerimento dos benefícios de" jnesC8Çio 
continuada á observância de um, prazo que não tem justificação: somente a partir de 10 de 
janeiro de i 996 os beneficiários 'puderam protocolizar seus requerimentos .. A alterlÇlO 
proposta pela Medida ProVisória à Lei Orgânica da Assistência SociaI teve como CIIlIIPO 
restringir aos idosos o exercício do direito de requerer a renda meDSal vi1alkia. Esta 
alteração guarda relação de dependência 'com a definiçij,·· (,"T.tida na mesmá MP, de que 
somente a partir de 8 de junho de. 95 será pago o t,cllefício de pfestaçlo. contiauIda. 
substitutivo da renda mensal vitalícia. ' 

Esta previsão só seria factível se aceitássemos a proposta de adiai a conceisIo 
do benefício de prestação continuada contida na mesma MP, o que somente vinf prejudicar 
os idosos a que se destina o benefício. Por isso, é necessário assegurar efeitos IdloatiwJI ao 
benefício de prestação continuada, resgatando-se os prazos originalmente fiudos pela 
LOAS. 

, ~ .. 
, .' 

" : 

OutUbro de 1998 
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Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FED~RÀL - Suplementei 

:- .. '~',~' EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
MIST.A", DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA. PROVISÓRIA N° 1.604~38r ÂDOTADA EM 22 . DE 
OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 23 DO MESMO M~S E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE' MEDIDAS. DE FORTALECIMENTO 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIÓ~NCIAS". . . 

ÇQff9@§~!ê:t ASJ!~~~I~~:~,í;:'Ii";~$~!~~,:LJ~i~(A:~~~~i;EMENq~$t~~º~',:f: ... 1 
SENADOR ANTONIO C MAGALHAES 001. 
DEPUTADO JOÃO CÓSER 002,006,009,011,012, 

013,014, Ol5, 016. 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA f' 003,004,005,007,0:08, 

010. 

Emendas·recebidas:.16. 

, 
MP 1604-38 

000001 

Apresentação de Emendas 

Da1a 

I Medida Provisória nO 1604-38, J ~ di cQulú h.,A? de /,9l 
Autor 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

PrOntuário TIpo da Emenda 

MOdificativa 

Artigo Parágrafo Inciso Allnea 

1° 1° 

Texto e Justificativa 

o art. 1°, § 1°, passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se os 
demais parágrafOS: 

.• Art. 1° 
• § 1° As Instituições financeiras, para se beneficiarem de recursos destinados ao 

redimensionamento e reorganização administrativa, custeados pelo Programa de Estimulo à 
Restruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER, deverão 
conceder, aos seus empregados, estabilidade por dois anos, contados da data de aprovação 
da solicitação dos recursos pelo Conselho Monetário Nacional. 

I - Não haverá contratação de recursos novos para o redimensionamento e 
reorganização administrativa das Instituições financeiras beneficiárias do PROER, sem o 
cumprimento do disposto neste parágrafO. 

11 - Estão excluídos do direito à estabilidade os empregadOS que aderirem a 
programa de demissão voluntária, aprovado pelo sindicato da categoria a que pertence o 
demissionário o homologado pela Justiça do Trabalho. 

a) - O programa de demissão voluntária conterá, no minimo, parcelas de 
indenização por ano de trabalho, auxílio alimentação e acesso ao plano de seúda durante 
seis meses, sem prejuízo dos demais direitos trabalhistas constantes da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943." 

I 
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0.',<. ~:' JUSTIFICACÃO 
i ' 

~, - Esta emenda iende a evita'r que aqueles bancos que têm se beneficiado dos 
• I recursos do PROER continuem a promover o festival de demissões que impõem aos seus 

funclonarios, provocando um quadro critico nas cidades onde os bànc:os mantinham suas 
- sedes, Não se 'concebe que o PROER, Incentive o desemprego de milhares de bancários, 

- favorecendo tão somente o enriquecimento dos grandes bancos, Não admitimos, ainda"que 
" , a finalidade do PROER seja deturpada, haja vista que sua finalidade é promover 'a 

r, ',. estabilidade do Sistema Financeiro 'Nacional, não podendo aumentar o· grave problema 
~clal do desemprego, É oportuno. lembrar o, forte impacto sociai que essas m!)d\d,Bs de 
restruturação estão causando., Por outro lado, nossa emenda pretende' oferecer legalmente 
as condições dignas aos funcionários que serão desligados dos bancos, a' firi'i 'de' que 
possam. buscar novas atividades, criando microempresas, ou retomando ao meicàdo de 
trabalho, Vez que são trabalhadores qualificados. ' ,',,' ;' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-38 ' 

EMENDA MODIFICATIVA 

" 

Pagina Pagina 
Iniciai Anal 

CI::J de I 1 

MP 1604-38 

000002 
Agregue-se ao caput do art. 10 a expressão "e pelo Congresso NacionaI.", com o 

que o mesmo passaria a t~r a seguinte' redação: ' 

Art. 10 O Programa de Estímulo á Reestruturação e ao Fortalecirriento do Sistema 
Financeiro Nacional, instítuído pelo Conselho Monetário Nacional, com vistas a assegurar liquidez e 
solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e investidores, será 
implementado por meio de reorganizações administrativas, operacionais e societárias, previamente 
autorizadas pelo'Banco Central do Brasil e pelo Congresso NacionaL 

JUSTIFICA TIV A 

.De acordo com a Exposição de Motivos do Governo Federal, o Programa de 
Estímulo á Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional "contempla a criação 
de linhas especiais de crédito e estabelece importantes médiihis de incentlvo' á reorganização , 
administrativa, societária e operacional das instituições que atuam nos mercados financeíros e de 
capitais"; inclui também pr.ovidências de ordem tributária, permitindo "a amortízação do ágio 
decorrente' de diferença' entre o valor pelo qual houver sido adquirida a participação societária na 
instituição incorporada e seu valor patrimonial" via dedução do valor correspondente da base de 
cálculo do lucro tributável; e finalmente "estende-se não somente áquelas instituições que se 
encontram nos regimes especiais de intervenção, liquidação e administração especial temporária ... 
como também, de forma geral, a todas as instituições integrantes do sistema financeiro que venham a 
envolver-se em programas de reorgani?8ção societária". 

Trata-se, portanto, de medidas que, comprometendo recursos públicos de elevada 
monta, inclusive renúncias fiscais, incidem sobre o conjunto do sistema financeiro, caracterizando um 
processo de reestruturação global do mesmo. 

Um processo desta natureza envolve questões de grande complexidade e importância, 
tanto da ótica do uso de recursos e das políticas públicas, como no que se refere a seus efeitos sobre 
a organização do 'sistema financeiro 'e, em geral, sobre o funcionamento da economia. 

,A eme~da proposta objetiva estabelecer um mínimo e legítimo controle da sociedade, 
através do Congresso Nacional, sobre este processo, que, nos termos da Medida Provisória em tela, 
ficaria completa e autonomamente em mãos das autoridades do Banco Central, extrapolando suas 
atribuiçÕes e reduzindo o Legislativo a uma função de mero espectador das medidas adotadas e suas 
imprevisíveis consequências. 

,"1 

Sala das Se~ões, 26-ile outubro de 1998 

"I~t" ' 
Cf' 

~, ~FJ. [,; rltl 
rn l~$. · 

Outubro de 1998 



Outubro de 1998 ~IÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Séxta-feira 30 00069 

MP 1604-38 

000003 J 
AP~SENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 28/1 0/98' , 
"-'. 

Proposição: Medida Provisória nO 1.604-38/98 

I' Autor: DcPu;uúIo Sérgio Miranda I 'N° Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I j Página: 1 de 1 I' Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Allnca: 

9 Texto ~YO - l604-l8d.doc: 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao corpo do art. 1°, como § 2° e renumera-se o 

seguinte: 

"§ 2°_ Os créditos oferecidos pelo Banco Central para efeito do Programa de 

Estímul~ • à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional serão 

compensados através do aumento do depósito compulsório bancário de forma a promover a 

compensação do ,meio circulante. 

Justificação 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de SiUleamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios e tributàrios. Contudo, a abertura de 

linhas de crédito pelo Banco Central terá como conseqüência paralela o aumento do meio 

circulante, Assim, o BACEN acabará por emitir títulos para contenção das moedas em circulação, 

já que o controle inflacionàrio depende deste controle . 

. O texto 'e as discussões acerca desta Medida Provisória estão escondendo que além 

das linhas de financiamento, dos incentivos fiscais e tributàrioso E.stado participará ainda com o 

aumento da divida pública, uma nova conta a ser paga pelos contribuintes. 

I IÕ~wm_. ______ ~/~~~~~==~~ __________________________ __ 
. ~or. ,/& ( 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 28/10/98 J Proposição: Medida Provisória nO 1.60ol-38/98 

I' Aut~r: Dcpu~~ Sérgio Miranda 

MP 1604-38 

000004 

• Tipo: I ( ) - Supressiv3 2 ( ) - Substi~utiv3 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) ~:Substitutivo 

Global' . , 

1 j Página: I de I 1 K Artigo: 10 1 Pa~grafo: Inciso: 1 A1(n~:. 

9Texto_ . 

Exclua-se o texto do art. 2", ren~mere-se os demais •. 

Justificação 
, o texto do art. 2° é claramente inconstitucional. Afronta o disposto no art. 150, § 6° 

da~ cárta Magna. Este p'arágrafo determina que os "Qualquer subsídio, ou isenção, redução da 
I base de cálculo, concessão de crédito pressumido, anistia ou remissão relativos a impostos, taxas 

ou contribuições só poderá ser concedido mediante lei específica federà1, estadual ou' municipal, 
que regule exclusivamente as matérias 'acima enumeradas ou. o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. ISS, § 2°, XlI, g.". Esta MP não cumpre esta 
exigência, pelo que os beneficios presentes no art. 2° são inconstitúdoriâis. Devendo este artigo 
ser suprimido do texto da Medida Provisória. 

Não bastasse a inconstitucionalidade, esta MP destina-se a permitir concessões de 
incentivos fiscais e creditícios para absorver créditos de dificil recuperação. Na prática, isto 
significa repassar ao .Tesouro Nacional a conta desses créditos. . 

Consideramos' importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 
saneamento e aumentar. as condições de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 
não podemos permitir~ue' o, Estado brasile~ro, incapaz de garantir recursos para saldar os seus 
compromissos básicos com saúde e educação, assuma o ônus pela má administração das empresas 
do Sistema. . . . .• 

. Este tratamento privilegiado para o setor financeiro não pode· sobreviver. Dentre .em 
breve, para facilitar,o processo de globaliução das empresas nacionais o governo vai ·acabar p<lr 
estender estas regalias o toda a economia... ..... 

. . i 
E impressionante como o discurso de livre mercado é sempre revogado para que o' 

povo pague a conta dos desajustes e das falências promovidas pelo ·mercado. 

,:1
10 

Assinatura_: ---'ilJ ........ O,;.)"",O'a-f/H'fll.".." =-ojf<~----~----
• 
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- Data: 28/10/98 ' , Proposição: Medida Provisória n" 1_1>04-J8/98 

'" Autor: Dcpu~~Sérgio Miranda 
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MP 1604-38 

000005 

I' N" Prontuário: 266 

• Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substituti\'O 

Global 

, ' Página: de. I I" Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I A1inca: 

J 

9 Texto arquivo = 1604-18a.doc 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 2": 

"§ - a recuperação dos créditos que foram considerados como de dificil recuperação 

para fins do disposto neste anigo, implicará no imediato ressarcimento dos tributos não pagos á 

conta do respectivo registro como ágio, na aquisição do investimento, de que trata o inciso 11 

deste artigo". 

Justificação 

Esta MP destina-se a facilitai'o prpcesso de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão favorecimentos creditícios e tributários, 

Contudo, está-se permitindo que as empresas ao pagem por ativos de dificil 

monetização e compensem esse prejuízo, através' de dedução tributária. Saem ganhando os 

antigos controladores e perdendo o Erário. Pior ainda; quando omitem-se os procedimentos 

devidos quando da recuperação desses créditos. 

Negada a preocupação manifesta por esta emenda, estaremos não só incentivando que 

os mais diversos créditos sejam considerados como de dificil recuperação para maquiagem dos 

ativos, mas que esta Medida Provisória se transforme num importante instrumento de sonegação 

fiscal, fugindo aos objetivos expostos. 

1'0 Assinatura,--.: ---.----l!jr:=y.j=-":..J ,.ul.&pW===-I-____ _ 
• 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-38 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se o inciso !, do art. 2°, a seguinte redação: 
. . 

! - a instituição a ser incorporada deverá contabiI1zar como perdas os valores aos 
créditos de dificil recuperação, observadas para esse fim, normas fix!ldas pelo Conselho Monetário 
Nacional e autorizadas pelo Congresso Nacional. 

JUSTlflCA TIV A 

A presente emenda tem o objetivo de ,s1Jbpr,dinar à autorização do Poder Legislativo 
as regras que serão aplicáveis para contabilízação 'de perdas dos valores de créditos de dificil 
recuperação. A 'medida embute a concessão de um incentivo fiscal que não está plenamente 
determinado, pois que dependerá unica e exclusivamente' de 'deliberação do Conselho Monetário. 
Nacional. De acordo com o dispositivo, nem mesmo a Receita Federal será ouvida, depreendendo-se 
dai uma incongruência da medida com respeito ás esferas de atribuição dentro do' próprio Póder 
Executivo. Vale ressaltar que a Constituição veda a concessão de qualquer beneficio fiscal sem o 
devido amparo em lei específica, o que torna absolutamente necessária a apreciação de tais regras. 
pelas duas casas do Congresso. Além atender aos ditames legal, consideramos que, com a medida, 
que estaremos conferindo maior transparêncía e legitimidade ao processo de reestruturação do 
sistema bancário efetivados mediante a concessão de incentivos fiscais. 

, , 

., .. 1 
Sala das Se s0 s, 26 de outubro de 1998 

I~ 

~"'~- ~fjL 
V\1~ç 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 28/10/98 Proposição: Medida Provisória nO 1.604-38/98 

'I' Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1604-38 

:000007 

I' N° Prontuário: 266 

o Tipo: I ( ) _ Suprcssiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I j Página: I de I" Artigo: 1° I Parágrafo: Inciso: I Alinca: 

J 

, "Texto' arquivo - 1604-18f.doc 

Modifique-se O texto do inciso V do art. ZO. 

·'\/----para-efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o 

valor compensado dos prejuízos fiscais de periodos-base anteriores não poderá exceder, em cada 

periodo-base, a trinta por cento. do lucro líquido, ajustado pelas adições e exclusões previstas na 

legislação aplicável, ou a trinta por cento do valor recolhido pela empresa, no exercício anterior, 

referentes às contribuições sociais sobre o lucro elou faturamento, prevalescendo o menor valor." 

Outubro de 1998· 
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Justificação 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão de favoreCimentos creditícios e tributários. 

Contudo, não podemos permitir que essas empresas recebam incentivos tributários 

incompatíveis com o montante de tributos que realmente recolhe. É sabido que o setor financeiro 

se encontra entre os que menos coritribuem frente ao lucro real obtido. Assim, esta emenda visa 

introduzir um paralelo entre o valor do incentivo tributário a ser concedido e o montante das 

contribuições pagas pelo beneficiário. 

1

10 Assinatura_: _--"J-I=.:i"r-:v..>.....: .. '-:-.JL:j==.........:.--Ó----'--______ -----'.:.. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 28/10/98 .I Proposição: Medida Provisória n" 1.604-38/98 

" Autor: DcputadoSérgio Miranda , N° Prontuário: 266 

fi Tipo: I ( ) - Suprcssiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificati"ll. .. ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I' Página: I de I I' Artigo: I" I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo = 1604-38c.doc 

Modifique-se o texto do inciso VI do art. 2". 

"VI - a amortização do valor do ágio de que trata o inciso 11 deverá ser relegada para 

fins de cálculo de todas as contribuições sociais devidas;" 

Justificação 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios e tributários. 

Contudo não é justo que também o Sistema de Previdência Social arque, com este 

processo. Medidas Provisórias como esta, que diminuem a arrecadação da seh'llridade social, com 

transferência desses recursos para o setor financeiro; comungam da responsabilidade da falência 

do sistema, Se o Congresso Nacional permite que tais fatos aconteçam, toma-se co-responsáveÍ . 

. ", 

I ló Assinatura_: ---i'J1-"--f<~-""---+' }=k.l =-..f<.-C --"--__ "." __ 
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MP 160.4-38 

00'Ó009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-38 

EMENDA SUPRESSIVA 
" 

. Suprima-se o art. )0. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei na 6.404/76, a chamada Lei das S.A, estabelece alguns mecanismos que 
garantem aos acionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente às 
decisões que venham a ser tornadas pelos acionistas majoritários na condução dos destinos da 
empresa. A referida lei prevê a possibilidllde de o acionista dissidente da deliberação que aprovar a 
incorporação da companhia em outra sociedade, exercer o direito de retirar-se da companhia, 
mediante reembolso do valor de suas ações. Assim, o acionista minoritário que se sinta lesado com a 
incorporação, seja porque é ofertado um ágio muito elevado, seja porque é feita urna avaliação 
incorreta do património líquido da incorporada, teria plenas condições de alienar sua participação 
sem arcar com maiores prejuízos. O artigo )0 suprime tal prerrogativa apenas para os acionistas 
minoritários de companhias, cuja reorganização societária tenha ocorrido no âmbito do Programa de 

'Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. Além disso, o 
dispositivo estabelece que a alienação do controle da companhia aberta prescindirá de prévia 

.. autorização da Comissão de Valores Mobiliários. Em nosso entendimento, a medida revela uma 
nitida discriminação a determinado grupo de acionistas, afrontando em cheio direitos adquiridos, o 
que recomenda sua exclusão do texto legal. . 

s, 26 de outubro de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L 

10 Data: 28/10/98 I j Proposição: Medida Provisória n" I.6~J8198· 

,.1 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1604-38 

000010 

I S .N° Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) • Supressiva 2 ( ) - Substjtutiva 3 ( ) - Modificativa " ( ) - Alllti~O - Substitutivo 

Global 

I' Página: I de I .," Artigo: 1° , PImIgrafo: Inciso:- - , A1inea: 

. "Texto' 

Exclua-se o texto do art. 30
, renumerando-se o seguinte. 
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Justificação 

o texto do art. 3° destina-se a pennitir que sejam desrespeitados os direitos e 

garantias dos sócios minoritários nos processos' de ~eorganização administrativa ou societária. 

Ora, em todos os demais setores da economia esses' direitos são respeitados por força de lei. Nada 

mais justo. 

Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 

saneamento e aumentar as condições de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 

não podemos permitir as regras de mercado sejam alterados por força de lei, em ,prejuízo dos 

pequenos acionistas. Tratam-se de empresas de capital aberto e como, tal devem se comportar. 

Este tratamento privilegiado para o setor financeiro não pode sobreviver. Dentre em 

breve, para facilitar o processo de globalização das empresas, o governo vai acabar por estender 

estas regalias, ~ !odos os setores da economia, com grande prejuízo para os pequenos investidores 

da Sociedade. • • , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-38 

EMENDA ADITIVA 

',""'. 

MP 1604-,38 

000011 

Agregue-se ao texto da medida provisória o seguinte artigo, onde couber: 

'Sexta-feira30 00075 

, Artigo . As instituições financeiras federais deverão pautar suas transações no 
,mercado inteÍ'bancário pelos mesmos critérios de avaliação de riscos utilizados pelas instituições 
financ!:ira~ privadas, não ,podendo seus recursos serem usados em operações de socorro a 

: instituições' financeíras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liqúidez ou 
, patrimoniais. 

mSTIFICA TIV A 

A utilização de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal em 
operações de socorro a entidades financeiras privadas em processo de crise tem sido denunciada em 
frequentes conientarios publicado na grande imprensa nacional. Os episódios recentes relacionados 
com 'a operação, Unibanco-Nacional são ilustrativos da magnitude dos recursos envolvidos e do 
potencial prejiJizo que podem acarretar a ambas instituições federais, que em última instância, 
repercutem sobre seu acionista-contralador, a União. 

A emenda proposta tem o propósito de preservar a situação financeira e patrimonial 
destas instituições federais e evitar que os custos de eventuais. problemas de má administração 
privada sejam transferidos, via Tesouro ,Nacional, ao conjunto de contribuintes. 

• :1 
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,l 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-38 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1604-38 

':"000012 

Art. Todo crédito subsidiado ou incentivo fiscal concedido às instituições 
financeiras, no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, será autorizado pelo Banco Central, mediante a entrega ao Tesouro Nacional, 
de uma parte do capital social da sociedade beneficiária, 'na proporção do volume de recursos 
recebidos em condições favorecidas. 

Justificativa 

A implementação do' PROER evolverá certamente custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais para.as 
instituições participantes do programa. A emenda em tela busca atenuar os efeitos negativos da 
medida sobre o erário, através da determinação de um tipo de ressarcimento na forma de ações 
representativas do capital social da instituição beneficiária, na proporção do volume de subsidios e 
incentivos recebidos. Dessa forma, poderá o Tesouro ser compensado pela futura valorização das 
empresas socorridas. Isso envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos 
firmados com as instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os 
interesses da União e evitar que maiores ônus sejam transferidos para B' sociedade. 

Sala das Sessõe~ 26 de outubro de 1998 
. ,I 

l- / 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 1.604-38 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde Couber, o seguinte artigo: 

MP 1604-38 

000013 

. Art. Será criada comissão tripartite, formada por representantes dogovemo, das 
instituições financeiras e do sindicato dos bancários, a fim de deliberar sobre cada um dos processos 

. de demissão que se fizerem necessários ao longo da implementação do Programa.de Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema FinÍlnceiro Nacional. 

§ único. A comissão referida no "Caput" definirá as condições para o treinamento e 
reciclagem dos trabalhadores demitidos com vistas· ao seu aproveitamento em outros setores de 
atividade econômica, preferencialmente, dentro do mesmo grupo de empresas de que a instituição 
financeira faça parte. 

Outubro de 1998 
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JUSTIFICATWÀ' 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite dos 
p'rocesfos á~::ãemissão que estão por vir com a implementação do PROER. Não temos dúvida de 
que a rcrestruturação do sistema financeiro' trará custos' sociais elevados, não só na forma de despesas 
e perdas financeiras incorridas pelo Tesouro Nacional, como também pelo agravamento das 
condições e do IÚvel de emprego no setor, Há previsões indicando que cerca de 100 mil postos de 
trabalho serão eliminados no segmento das instituições financeiras, o que, por si só, já é um 
indicador altamente preocupante do impacto soéial de tais medida, Diante de tal quadro, nada mais 
justo do que,exigir que as deliberações sejam adotadas com base em entendimentos e deliberações 
entre govérrio; 'institu'ições financeiras e empregados, peirlütindo que ci processo irreversível das 
demissões'.9corra da forma mais democrática e trasparente' possível. Além disso, caberÍl a'esta 
mesma conUssão estabelecer condições para treinamento e preparação dos empregados dertutidos, 
Com vistas Ao seu reingresso no mercado de trabalho. . ' . '" 

',' 

s •• d" ~ d, o","b" d, 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-38 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

~ I ) 

"~o 

('ri , 

~"i' 

.. "; ", 
, .. .1. 

" " 

MP 1604-38 

000014 

Art. O acesso ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional - PROER somente será autorizado pelo Banco Central do Brasil, após a 
apresentação de projeto de ressarcimento dos custos a serem incorridos pela União Federal na sua 
implementação. 

JUSTIFICATIVA 

~ i A implementação do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a honrar passivos e assumir créditos incobráveis. A emenda em 
tela busca atenuar os efeitos negativos da medida.sobre o erário, através da determinação de que 
todo o projeto de reorganização administrativa, operacional e societária deverá contar' com um 
esquema de ressarcimento aos cofres públicos das despesas e perdas incorridas pela União. Isso 
envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos firmados com as 
instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resgúardaros interesses da União e 
evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. " " t. 

Sala das Sessões, e outubro de 1998 

.. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-38 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber: , 

.lÍi .... ;.·J 

,;!ctUl! 

MP 16:04-38 

qoo.o 15 
,,' Nl'.l 

, 'I ();" 

Art. As instituições financeiras que tenham acesso ao Programad~ Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER compro~eter-se~ão ~ 
manter a estabilidade de seus funcionários pelo período de seis meses: a contar da data em que seja 
aprovada sua participação no referído programa. 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda em tela tem o objetivp. dtl- .estabelecer . r~ciprocidade às vantagens e 
beneficios que serão concedidos às instituições financeiras incluídas no PROER. Não há dúvida de 
que a implementação do programa envolverá custos elevados para.a sociedade, na forma de recursos 
das reservas monetárias que serão utilizados para cobrir os rombos financeiros das instituíções 
financeiras em situação pré-falimentar. Além disso, é de se 'esperar que boa parte dos créditos 
incobráveis destas instituições sejam transferidos para o Tesouro Nacional, via &anco Central. Nesse 
sentido, nada mais justo do que exigir destas mesmas instituições a manutenção do nível de 
empregos por um período determinado, a fim de se evitar um agravamento da situação social do 
pais, já que se prevê que a reformulação do setor financeiro nacional deverá provocar a demissão de 
mais de 100 mil bancários. A medida permitirá aliviar o impacto imediato de tais medidas e propiciar 
um tempo de ajuste ao processo irreversível de denUssões. ' ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-38 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1604-38 

000016 

Art. - O Banco Central do Brasil determinará a republicação do balanço 
patrimonial da instituíção financeira, caso seja verificado, através do exercícío da competência 
prevista no inciso IX, do art. 10, da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que ós dádos 
patrimoniais 'e financeiros da sociedade encontram-se indevidamente contabilizados ou não espelham 
a sua real situação econômico-financeira. 

JUSTIFICATIVA 

Uma das princípais atribuições exercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo 
adequado funcionamento. do sistema financeiro, mediante a fiscalização das instituições financeiras e 
a aplicação de penalidades cabíveis. Esta competência confere à Autorídade Monetária a posíção 
privilegiada que lhe permite ter acesso á todas as ínformações relevantes sobre a situação 

I 

/ 

Outubro de 1998 
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ec:onônúi:o-finarn:eira das instituições financeiras. que nem sempre estão devidamente espelhadas nos 
balanços publicados. Aliás, não é raro que instituições, reconhecidas como sólidas e bem 
posidonaclas rio mercado, sofram grave deterioração de seu perfil patrimonial. devido à existência de 
elevado volume de créditos com insuficiente grau de cobertura ou, mesmo, incobráveis. Este quadro 
nIo é contemplado nos números do balanço, o qual apresenta um volume de ativos e de 
capitalização . superavaliados. Somente o Banco Central dispõe d'e meios para detectar tais 
desequilíbrios e para esclarecer tal situação junto a, correntistas e investidores. Assim, a fim de 
ampliar a transparência e a democratização das informações relevantes para todos os interessados, 
propomos emenda no sentido de que o Banco Central determine a republicação de balanços 
patrimoniais de instituições financeiras que não registrem adequadamente sua real situação 
ec:onômic;o-fill8llCeira. . 

" 

Sala das Se"sõ~~, 26 de 'outubro de 1998 
I t . 

~.rw~ . 
.~\1r& . 

E.MENOAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

; ME.mOA .PROVISÓRIA N° 1.605-29, ADOTADA EM 22 
DE OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 23 DO 

,MESMO MJ:S E ANO, QUE "DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 
:44 DA. LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 19'65, E 
. DISPÕE SOBRE A PROIBiÇÃO DO INCREMENTO DA 
. CONVERSÃO DE AREAS FLORESTAIS EM AREAS 
AGRICOLAS NA REGIÃO NORTE E NA PARTE NORTE DA 
REGIÃO CENTRO-OESTE, E DA OUTRAS PROVIDJ:NC'IAS": 

Deputado VALDIR COLATTO ............... :... 001 002. 

TOTJiL DE EMENDAS: 002 

. APRESENTACAO DE EMENDAS 

MP 1.605-29 

000001 

[MEDIDA PROVISÓRIA N.o 1.605-297'de22J10/98 

I DEPUTADO VALD'IR COLATTO·,rrnR 

r---------------------------~------------------------~--__, 
I(X)-SUPRESSIVA 2( )-SUBSTITUTIVA 3( )-MODI~ICATIVA 4( ,>-ADITIVA 9( )-SUBSTlTUTlVOGlOBAl 

~-------------------------~----------------------~------, 

Suprima-se, do Art. 1° da Medida-Provisória, o § 2° da redação proposta ao Art: 
44 da Lei n.o 4.771, de 15 de setembro de 1965, remunerando-se o § 3° para § 
2°. 

, , .. 
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" JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n.o 1.605, de 26 de agosto de 1997, representa máis um 
diploma que dentre muitos outros em vigor, procura implantar, via normatização 
legal, a exploração racional e sustentada dos' rcCUiSOS naturais na Amazônia 
Legal. ,,.., I. 1 • 

Em função de criação deliberada de Unidade de' Conservação de' diversas 
categorias (tais como: Parques' Nacionais, Florestas Nacionais, Reservas 
Extrativistas, etc.) bem como do Instituto de Res9rva Legal Obrigatória, as áreas 
passiveis de aproveitamento agrícola. " . . 
A Adoção do disposto na MP 1.605, que não admite o corte raso em, pelo menos, 
oitenta por cento da área da propriedade com cobertura florestal, desconsiderada 
as vocações naturais do solo e de conformação que os recursos ambientais 
assumem na Amazônia Legal, tomando-se, assim, um mero padrão aritmético 
que ignora vantagens locacionais e peculiaridades topográficas e econômicas, 
limitando, injustificadamente, as atividades agrícolas, cujas propriedades ocupam 
superfície territorial inferior à soma de sua súperfrcie ocupada pelas Unidades de 
Conservação e áreas devolutas da União. 
Em função do exposto acima, propõe-se a supressão do § 2° da redação 
proposta pelo Poder Executivo - contida no Art. 1° da MP 1.605 ao Art. 44 da Lei 
4.771, de 1965 ("institui o Novo Código Florestai"). 

,--_____________ ASSINATURA ______________ -.., 

" 

,'" ),1 

'\ ., :. 

.1 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.605-29 

000002 

, .'\.. ... 
II":"M=E=O"':':IO::-CA'-P=R=-O"""V-::'I-=-SÓT'R=-I-A-N-.o-1-.6-0-5--29,RO;;°22-/1-0/-9-8 ----, 

0"1 O-E-P-U-TA-O-O-V-A-LO-I-R-C-O-L-A-n-O",rnR ----------, [ N' PRO'" "010 J 
. 

r---------------n~----------------, 
1( )-SUPRESSIVA 2( )-SUBSTlTUTIVA 3(X)-MODIFICATlVA 4( )-A~ITIVA 9( )·SUBSTITUTIVOGLOBAL 

~ ARTIr;O _-,-__ PARAr.RAFO_ ..... __ 1Nf'.I~ 

L- 3° - 1 I~ 1 
. "iNFA =:J 

r--------------~O--------_______ __, 
1 Dê~se,ao Art. 3" da MP 1'.605, à seguinte redação: 

"Art. 3° A utilização das áreas'de reserva legal de que trata o § 1° do Art. 44 da 
Lei na 4.771, de 15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte'da 
Região Centro-Oeste somente será permitida sob forma de manejo f1o'restal ~ 
sustentável de uso múltiplo, obedecendo aos princípios de conservação dos 
recursos naturais, conservação de estrutura da floresta e de sua funções, 
manutenção da diversidade biológica e desenvôlvimerito sócio-econômico da • 
Região e d~mais fundamentos técnicos estabelecidcisem regulamento: 

/ 
Outubro de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

Na Amazônia, em decorrência do Instituto de Reserva Legal Obrigatória, no 
mínimo 50% da área dos imóveis rurais está subtraída da possibilidade de 
conversão da floresta em área agrícola. Além disso, parte substancial da região 
está protegida na forma de Unidade de Conservação, de áreas devolutas da 
União e do Instituto das áreas de preserváção permanente. Nesse sentido, a 
proibição da conversão de floresta em áreas de exploração agrícola é uma 
imposiÇão, que desconsidera a vocação natural de amplas áreas que poderiam 
ter uso agrícola. 
Entretanto, a rigidez da legislação torna essas áreas intocadas. 
Poderiam sê-lo, desde que por meio de exploração planejadas e executada sob 
os cuidados técnicos com preocupação ,ecológica, como se propõe nessa 
emenda. Por ela, pretende-se permitir a exploração racional e sustentável de 
reserva legal, permitindo maior contribuição das propriedades agrícolas ao 
desenvolvimento da região, sem danos ao meio ambiente. 
Dessa forma justifica-se, por essa emenda, modificar o art. 3° da MP 1.605. A 
referência feita ao Art. 44 da Lei n. ° 4.771, tem correspondência com a redação 
dada a ela pelo Art. 1° da mesma MP. Na redação atual da Lei n.o 4.771 o tema 
está tratado no parágrafo único do Art. 44. 

-

Sexta-feira 30 00081' 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PAREé'ER S0l3RE A MEDIDA 
PROVISÓRIA n° 1.607-23, adotada em 22 de outubro de .1998 ,e 
publicada no dia 23 do mesmo mês e ano, que "Altera a legislação que '.' 
rege o Salário-Educação e dá outras providências": 

Deputado DELFIM NETTO 003. 

Deputado GERSON PERES 004. 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA 001. 

Deputado PADRE ROQUE 005. 

Deputado PAES LANDIM 002. 

Deputado JOÃO COSER 006, 007, 008. 

TOTAL DE EMENDAS - 008 
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L MP 1607-23 

J 000001 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

12 DATA 

11' MBDIOA PROVISO\w\ N·1.6a7~ OBOUTUBRO DBt99ll. I ~~ 

I' AImlII. I I' HO AíííNíiilRiíi 
OBPI1l'ADOOSMANIot'I!RIItRA 

r I [i] Wl'ltPSlVA 2 o WIlSIIMIVA , o MOIlIFICA1IVA 4 DAfJmYA , o RllllJMM)CJLOIIAL 

I' '= 118 - 'AIIÃORAIO INCISO líilíííiO\ I .. .. "11" 

Suprima-se no inciso lI. do § 1°, do Art. 1° da Medida Provisória nO 1.60'1-23, 
de 1998, a expressão "públicas". 

JUSTIFICAÇÃO 

A conbibuição a que se refere o § 1° é o "SaJário Educação", o quallem como 
objetivo principal aumentar os recursos para a educação, especialmente para o ensino 
fundamental. 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas da rede 
privada porque a quase totalidade delas é formada por instituições comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram nessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de que ele 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particulares não fossem aplicar 
esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão da rede privada é que 
tem contribuído para suprir o enorme déficit de vagas em todos os· níveis de ensino. 

Em outras palavras, seria uma forma de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandamento 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação" (Constituição Federal, inciso IV do Art. 
3°). 

Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 
desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos indices da inflação, pois, indubitavelmente, 
conforme autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os valores das 
mensalidades o percentual. de aumento de seus custos. 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus pais e 
responsáveis. 

I. 
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APRf~ENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1607-23 

000002 

DATA I 3 
26/10/98 . 

PROPOSIÇÃO , 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607,23. DE 22 DE OUTUBRO DE 199B. 

Al1IOR 

-:.·o.EPUTADO PAES LANDIM 11' N" PRON'1'1JÁRlO 

I O SUPllE~- 2 GSUBS1TJUTIVA 3 DMODIACAllVA .. O AD~A S DSUB5JTJUI1\1OGLOBAL 

PAOINA 

11
8 ARnGO PARÁGRAFO INCISO ALINEA 

Sexta-feira 30 00083 

J 

Substitua-se os incisos 11 e 111 do § lOdo Art. 10 da Medida Provisória 
1.607-23, de 1998, pelo inciso 11 que apresentamos a seguir, passando os incisos IV 
e V para 111 e IV. . 

"Art. 10 ... 
§ 10 ... 
11 - as instituições públicas e privadas de ensino de qualquer grau;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Um aumento na carga tributária das instituições privadas de ensino; 
além de extrapolar as exigências constitucionais, oneraria os custos dessas 
entidades, o que, consequentemente, acarretaria aumento no preço das anuidades 
escolares. Justifica-se, portanto, a aprovação desta Emenda. 

I . 

r I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1607-23 

000003 

II DAI. 

. 2710IIII 
• PROfOSICÀO ' eu w tHV 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.&07 ~$ DE 25 DE N.IlI!I!I!I"DE 1891. 

I' 
I O SUPaEliSlVA 

PA""'" I1" 
20~A 

""noo 
I' 

I I' 

Acrescente-se ao texto do inciso 11, do § 1° do Art. 1° da. 
Medida Provisória nO 1.607-23, de 1998, logo após a palavra "públicas", 

. a expressão "e privadas", e, em decorrência, suprima-se o inciso 111, 
passando-se os itens IV e V para 111 e IV. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida é discriminatória e trat~ iguais de maneira 

desigual. A emenda reestabelece a constitucionalidade da proposta. 

~ \ 

l 
/'~"\j'--

J 
~J 
] 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000004 

data 
27/10/98 

proposlçao 
Medida Provisória nO 1607-23/98 

autor 

DEPUTADO GERSON PERES I I::Jr~~O prontuário 

1. O Supresslva 2. O substitutiva 3 O modificativa 4... aditiva 5. O Substitutivo global 

Página 1/1 Artigo 1 ° Parágrafo 1° Inciso . Aline. "f' .. 
TEXTO / JUSTIFICA O 

Acrescenta-se ao § 1°, do art. 1°, da MPV 1607-23/98, a seguinte "aUnea t:', ,. 
. ~~.~ 

Art, 1° ........... . 
§ 1° Estão isentas do recolhimento da cantriboiçao do salário-educaçl!o: .) ~Ú) ;-

"f) - as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical". " 

.; ~j~~ 

JUSTIFICATIVA 

Os serviços sociais (SESI, SESC) é de formação profissional (SENAI, SENAé) sl!6 instituiçOes 
sem fins lucrativos, vinculadas ao sistema sindical. Desenvolvimento atividades educacionais e 
assistenciais e sl!o mantidas por contribuições sociais instituldas por lei, garantidas pela 
constituição (art. 240) e arrecadas e repassadas pelo INSS,' para .0' desenvolvimento dos . 
respectivos objetivos institucionais. O SESI e SENAI, criados sob a vigência da Constituiçao de 
1937 e correspondendo a diretriz constitucional de estimular a solidariedade social (art. 129) tem 
merecido o reconhecimento de sua reie"ância pública, sendo contemplados desde sua criaçao . 
com isençao de impostos federais (art. 7° doDL 4.048/42;.art. 5°.do DL 9.043/46 c/c o DL 
7.690/45 e Lei 2.613n5). A sua inclusl!o nas hipóteses.de isénçao é coerente com·sua natureza 
seus objetivos e ações expressivas junto á comunidade, com sua funçao, bem como com a 
natureza dos recursos através dos quais cumprem seus objetivos (contribuiçao social geral, 
garantida pela constituiçao). . 

Desenvolvem suas atividades, com ênfase na atiVidade de ensino, inclusive o fundamental, 
desempenhando uma funçao, pública e suprindo a atuaçl!o estatal precisamente na área á qual 
se destina a contribuiçao do salário-educaçao. Desta forma, a imposiçao da contribuiçao do 
salário-educaçao a entidades sem fins lucrativos e mantidas com recursos oriundos de 
contribuições sociais, implica em limitá-Ias nos meios e, co eqOentemente, em estabelecer 
obstáculos ao desenvolvimento de suas atividades, frustr. o seus objetivos institucionais, 
garantidos pela própria Constitui o e sua rópria sobreviv 

Brasflia, 27 outubro de 1998 

MEDIDA PROVlSORIA 
1607-23 /98 

MP 1607-23 

000005 JTIVA 
mVA 

ICOMISSAO DE ESPECIAL DEST,NADAA EMITIR PARECER SOBRE A MP N.O 1607·23/98 

IDEPUTADO PADRE ROQUE IPT I PR II 01101 

TEXTO/JUSTlFICAÇAo 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ART. 2° DA MP N° 1.607-23/98 

o art. 2° da Medida Provisória n.o 1607-23/98, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art.2° - "A quota estadual do saJário-educação, de que trata o artigo 15, 
§ 10, inciso n, da Lei 9.424, de 1996, será distribuída entre o Estado e. os 

Outubro de 1998 
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respeptjvQs Municípios de acordo' com o número de álunos matriculados no 
ensiflo ~damental nas respectivas redes de ensino". 

1''';' 

JUSTIFICATIVA 

""QUando o Poder Executivo apr~sentou proposição à' Câmara dos 
-, Deputados a fim de regulamentar as mudanças constitucionais resultantes da 
Emen~ 14/96, que resultou na Lei 9.424/96, estava contemplada a proposição 
que agora procuramos reapresentar através da presente emenda. 

A época das votações da referida matéria, os acordos chegariun a um 
percentual de pelo menos 70% seria distribuído através desta modalidade, a 
questão, contudo foi vetada quando da promulgação da lei. O governo recuou de 
sua própria proposta. Com esta emenda pretendemos reintroduzir a intenção 
inicial do próprio governo, agora fundados no texto da nova LDB que estal?elece 
que o ensino fundamental compete ao Estado assegurar e ao Município 
prioritariamente oferecer sempre em regime de colaboração (Cf art. 10 e 11 da 
lei nO 9.394/96). Nada mais justo, portanto, que a distribuição desse recurso 
adicional da educação seja feita com base no número de matriculas em cada uma 
das redes. 

data: 27.10.98 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.6( 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao artigo 2° a seguinte redação: 

,MP 1607-23 

000006 

Art. 2° - A quota estadual do Salário-Educação, de que trata o artigo 15, 
parágrafo primeiro, inciso li, da Lei nO 9.424, de 1996, será redistribuída entre o Estado e 

, os respectivos Municípios, proporcionalmente ao número de alunos matriculados no 
ensino fundamental das respectivas redes" conforme censo educacional realizâdo pelo 
Ministério da Educação e 'do Desporto - MEC. 

JUSTIFICATIVA 

(Será proferida em Plenário ) 

Sala das Sessões, em 28 de outubro, de 1998 

Deputado PEDRO WILSON 
-- PTlGO 

Sexta-feira 30 00085 
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MEDIDA PROVISÓRIA i.607-:Z3 . 2p~ ,'0 

.! ' ~ :c~'t ' 
'" t -(. .f.' .. 

MP 1607'-23 
Emenda Supressiva OOo.oÓ7 

, I, 

Suprima-se a expressão "ou ao Fundo Nacional. de Desenvolvimento da 
Educação "FNDE" do artigo 4°. 

mSTlFICA TlV A 

o recolhimento deve ser efetuado' apenas pelo INSS. Abrir outra 
possibilidade, além de trazer confusão, abre também a possibilidade de evasão. Além 
disso, o FNDE não tem estrutura para proceder este recolhimento . 

. , 
Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998 

Deputado PEDRO WILSON 

~~~' PT/G~ 

~·i0~ . tl\ \:,Ç. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.607-23 

Emenda Substitutiva . 

MP 1 •.. 607-23 

.OOÔ008 ' 

Dê-se ao parágrafo único do artigo sexto a seguinte redação: 

Art. 6° - ................................................................ , ............. .. 

Parágrafo único - o produto das aplicações previstas no caput deste artigo 
será destinado ao ensino fundamental, à educação pré-escolar e ao pagamento dos 
respectivos encargos administrativos. 

Justificativa 

O salário educação foi estabelecido para o financiamento do ensino e não 
para outras finalidades. Não há porque utilizá-lo no pagamento do PASEP. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998 

Deputado PEDRO WILSON 
T/GO 

I· 

.', .. ' 

. '. 

:. ~. ~í '. 
., 

.:;-- ./"". 
i'o 

., .", 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A' COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE' A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-19, 
ADOTADA EM 22 DE OUTUBRO DE 1998, QUE "DISPÕE SOBRE O ,SALÁRIO MfNIMO 
PARA O'PERfoDO DE 1° DE MAIO DE 1997 A30 DE ABRIL DE 1998. 
------------;..---------------------------------------------------------------

• " r 

CONGRESSISTAS 

Deputado ll> :ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado JOÃO FASSARELLA 
Deputado PAULO PAIM 

EMENDAS N°S. 

003. 
005. 
001,002,006,007. 
004. 

---------------------------------'----------------------_ .. -------------
TOTAL DE EMENDAS: 007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-19, 
de 22 de Outubro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1609-19 

000001 

Altere-se o art. 1° da MP 1609-19, que passa a vigorar coma seguinte redação: 

"Art. 1°, O valor horário do salário mínimo será aumentado anualmente, todo dia 1° de 
maio, em R$ 0,20 (vinte centavos). 

§ 1°, Para efeito de cálculo do salário mínimo em 1° de maio de 1997, seu valor será 
apurado sobre o equivalente a R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais), aplicando-se sobre 
este valor a regra prevista no caput deste artigo. 
. § 2", Entende-se como valor horário do salário mínimo o equivalente a 220· 

(ducentésima vigésima) parte do valor mensal do salário minimo." 

Justificativa 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória (anteriormente sob,o n° 1572), o safário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 
tem por objetivo recuperar seu valor; acompanha essa justificativa o discurso político do 
Presidente da República, .largamente, amplificado por seus diversos interlocutores e pela 
imprensa, de que o "aumento" do mínimo é parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu 
valor. Além disso, o governo federal argumenta que o mínimo toma-se superior aos cem 
dólares, supostamente inimagináveis em épocas pretéritas: Ocorre, no entanto, que o 
"aumento" previsto nesta MP não representa: face aos valores dos últimos anos, um valor que 
corresponda a níveis superiores ou ,elevados. Registre~se que o' governo utilizou índice 
estranho (IGP-DI) à cesta básica, para calcular o valor·anterior - R$ 112,00 -, e agora sequer 
firmou-se em qualquer referência para se chegar aos ínfimos R$ 120,00, 

, A presente emenda modificativa pauta-se em dados reais: desde o início do governo do 
ex-presidente Fernando Collor, o salário mínimo apresentou um certo pico em agosto de 1991; 
desde então, jamais foi devidámente reajustado a ponto de manter o poder de compra que se 
registrou no mencionado perlodo. Pois bem; dada a referência (agosto/91), e aplicando-se mês 
a mês a atualização segundo o IPC-r e o INPC, teríamos um salário mínimo de R$ 156,50 a 
partir de 1° deilbril de 1997, e,levando-se em conta a inflação superior a 0,8% em.abriI/97, 
chegaríamos a uin valor de R$ 157,75. Neste sentido, este é o valor que serve de base ao 
acréscimo deR$ 0,20, a ser aplicado se a intenção do governo' federal for a de recuperar o 
salário mínimo, conforme o texto constitucional, e tendo como ponto de partida o valor de R$ 
208,00 (média dos países do Mercosul) uma vez que segundo o DIEESE o valor compatível 
para a cesta básica mínima seria de aproximadamente R$ 850,00 mensais. 

Sala das Sessões, 26 de Outubro de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-19, 
de 22 de Outubro de 1998 . 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP i609-19 

000002 

Altere-se o art. l° da MP 1609-19, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. O salário mínimo será de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) a partir de 1° de maio de 
1997." 

Justificativa 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória, o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) tem por objetivo recuperar seu 
valor; acompanha essa justificativa o discurso político do Presidente da República, largamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa, de que o "aumento" do mínimo 
é parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu valor. Além disso, o governo federal 
argumenta que o mínimo torna-se superior aos cem dólares, supostamente inimagináveis em 
épocas pretéritas.' . 

Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto nesta MP não representa, face aos 
valores dos últimos anos, um valor que corresponda a níveis superiores ou elevados. Registre­
se que o governo utilizou índice estranho (IGP-DI) à cesta básica, para calcular o valor 
anterior - R$ 112,00 -, e agora sequer firmou-se em qualquer referência para se chegar aos 
ínfimos R$ 120,00. . .. 

Por outro lado, tramita na Câmara dos Deputados, em pleno pedido de urgência 
urgêntissima junto à Mesa Diretora da Casa, o PL nO 001195, que dispõe sobre o aumento do 
salário mínimo para R$ 200,20. Ao lançar a MP, inicialmente sob o nO 1.572, com valor 
aquém da proposta no legislativo, e notoriamente aquém dos desejos da população brasileira, 
em especial daqueles trabalhadores e aposentados' que vivem do salário mínimo, o governo 
federal coloca-se no lugar de legislador, em autocrática substituição ao Poder Legislativo, 
como tantas vezes já denunciaram membros do próprio parlamento e até mesmo do judiciário, 
para fixar um valor extremamente baixo. . 

Como parâmetro internacional, a proposta de R$ 210,00 encontra respaldo na média 
do salário mínimo no Mercosul. Outrossim, a fixação do mínimo na forma proposta representa 
uma real recuperação do seu valor, que hoje, com R$ 120,00, apresenta-se como um dos mais 
baixos desde a sua criação. 

Sala das Sessões, 26 de Outubro de 1998. 

Outubro de 199:; 
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MP 1609-19 
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O artigo 1° da Medida ProvisÓria em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° - O Salário Mínimo será de R$ 210,00 (duzentos reais), retroativo a 1° de 
maio de -1998. 

JUSTIFICA TIV A 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida do trabalhador. 
Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário, nas mensalidades escolares e nos 
remédios. 

MP 1609-19 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.S09-19, DE 22 DE OUTUBRO DE 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 1 ° os seguintes parágrafos: 

"Art. 1° . .............. . 

§ 2°. A partir de 1° de agosto de 1997, o valor diário do salário 
mínimo, vigente em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 
(quarenta centavos). 
§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado reajuste anual, a 
todo 1° de maio, ao valor do salário mínimo horário, correspondente 
ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). 



00090 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Outubro de 1998 

§ 4°. O percentual de aumento decorrente' do disposto nos §§ 2° e3° 
deste artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e aos 
benefícios de prestação continuada da previdência social, nos termos 
da Lei nO 8.213, de 24 de Julho de '1991, bem como aos valore!!:.' 
expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991." 

JUSTIFICAÇAo 

O valor atual do salário mínimo - R$ 120,00 - é sabidamente 
insuficiente para atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, IV., O valor 
constante do "caput" do art. 1° - R$ 112,00 - reajustado a partir de 1° de junho de 
1997 não é, portanto, ponto de partida para a fixação de um valor justo e que 
atenda minimamente às necessidades dos trabalhadores. 

Esta emenda propõe que, a partir de 1 ° de agosto de, 1997, seja 
concedido um aumento ao salário mínimo, para que possa aproximar-se do que já 
é pago pelos demais países do MerCOsul. Este valor não pode ser inferior a R$ 
206,00, o que seria obtido pelo acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0,40. E 
propomos, também, que a partir de 1° de maio de.'fSSS, 'e em 1° de maio de cada 
ano, seja garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário. Por meio 
desses aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de cerca de 
R$ 250, sem prejuízo da necessária correção do poder aquisitivo decorrente da 
inflação acumulada até lá: . ' 

r------·---TVaiorãtuãrThõiâsmenSai~wíõidãhõià " 
!junho de 1997 : 120,00 i '220i 0,55 
!ã9Ostõ,dê1997-i"-~:OOr----"-'-22Õr'---0,94 

imaio de 1998 250,80: '220:' 1,14 

Sala de Sessões. 

PTJRS ' 

MP 1~~~:19 I 
ooo~ APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r==n/~~/~ I:' ============M=E=D=ID:A=-.:..P~.:..R:..:::O:....:V..::IS:;Ó:;R:I:...:A--=--N:O....:1-.::..6-O:;9:-1:9:.:..;/-9::8:~~~~~~~~~~=1 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ I' C~33;a~ 

I' 1 O SUPR<SSOVA 2 O SUIISTOTUlOVA 

TOPO 

3 • MOOIACATIVA 4,0 AcmvA 90 SUBSTlTUTlVO CL09AI.. I 
PA.RAGRAFO INCISO 

r------------------------------~------------~~----~------------_, 

o artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe pass~ a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Os beneficios mantidos pela Previdênéil~ SOclàlserãó r~ajustados 'em l° de 
maio de 1997, em 11,20 %. ,'.'. '. " ... 
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, I JUSTIFICATIVA 

á ref~ridoíndice é com base no IGP dos úlf~osJ2 meses" anteriores a Maio, 

", 

" . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-19, 
de 22 de Outubro de 1998. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte Art, 2°; renumerando-se o~ demais: 

.' 

MP 1609-19 

000006 

"Art,2°, Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1° de 
junho de 1997, em 11)3% (onze vírgula trinta e três por cento)," 

Justificativa 

Trata-se de fazer retomar, mas de forma justa, dispositivo que reajustava beneficios do 
regime geral da previdência, não incluído na presente reedição da MP 1~09,' . 

',' .' A Constituição Federal determina. que o valor dos beneficios previdenciários devem 
acompanhár a atualidade do poder de compra' na sociedade, Ao' reajustar os beneficios, já " 

.. significiÍtivamente. irrisórios, em apenas 7,76%, a Medida Provisória nO 1572, àgora,­
,sübsti~ída pela MP 16,08"9, contraria a Constituição Federal e fixa uma faixa remuneratória 
" indigna que desvaloriza sobremaneira àqueles que' dependem do recebimento de beneficios da . 
. previdência. 

Neste sentido, a presente emenda propõe a inclusão de dispositivo que visa a 
atualização, de forma razoável, dos valores dos beneficios através de um reajuste justo, O 
critério utilizado nesta emenda é o seguinte: a partir do periodo de junho/95 a maio/97, com 
base no IPCIFIPE, apura-se a perda acumuladll e desconta-se o reajuste concedido em 
junho/96, de 15%, daí, resulta o índice de 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento). 

Sala das Sessões, 26 de Outubro de '1998, 

Sexta-feira 30 00091 



00092 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO SEN~ó6 FEDERAL - Suplemento 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-19, 
de 22 de Outubro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

MP 16,éi~-19 
.' 

000007, 

; . ~ ., .... 
. ' , .. :~~ ; , 

Acrescente-se o seguinte art. 3°, tal como seu Anexo, sobre o "Fator de Reajuste dos 
Beneficios Concedidos de Acordo com as Respectivas datas de Início", renumerando-se os 
demais: 

"Art. 3°. Para os beneficios mantidos, pela Previdência Social serão reajustàdos, em 
data posterior a 31 de maio de 1996; o reajuste, nos termos do ilrtigo anterior, dar-se-á de 
acordo com os percentuais indicados no Anexo a esta Media Provisória." 

"ANEXO " 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFicIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS 

DATAS DE INíCIO 
DATA DE INICIO DO BENEFICIO REAJUSTE (%) 
até maio/96 11 33 
até junho/96 978 
até iulho/96 8,37 
até ilgosto/96 799 
até setembro/96 7,92 
até outubro/96 730 
até novémbro/96 7,97 
até dezembro/96 676 
até ianeiro/97 546 
até favereiro/97 545 
até março/97 522 
até abril/97 455 
até maio/97 455 

Justificativa 

A tabela oferecida no Anexo do art. 3° das edições anteriores da Medida Provisória não 
atualizou satisfatoriamente os valores dos beneficios previdenciários de que trata o artigo ora ' 
acrescido. A fim de fixar um critério razoável, apresentamos esta Emenda, com base em 
índices apurados no último período, que vem a ser aquele correspondente ao IPCIFIPE do 
período de junho/95 a maio/97, descontados os 15% relativos ao reajuste ocorrido em junho 
de 1996. 

Sala das Sessões, 26 de Outubro de 1998. 

Outubro de 1998 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
D,ESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
·M'Êb'foA PROVISÓRIA N.o 1.614-24, ADOTADA EM 
2~>nE' OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 23 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE ."DEFINE DIRETRIZES E 
INCENTIVOS FISCAIS PARA O DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

Deputàdo ANIVALDO VALE .................. . 

'. 
Deputada RITA CAMATA ..................... . 

Deputado JOÃO COSER ................ , ..... . 

TOTAL DE EMENDAS: 031 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

002 003 004 005 
006 007 008 009 
010 011 012 013 
014 015 016 017 
018 020 022 025 
026 027 028 029. 

001 031. 

019 021 023 024 
030. 

MP 1.614-24 

000001 

Sexta-feira 30 00093 
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[Tci;"'-l-~C L __ -.,....-_··l_··~_' =========_ .. _··_··_"'~~~~~~~~~,-;I;.,;I~ _____ ,,·_'~_· ~_--' 
r.-----------------------,~.-----------------------~ I' 
I O inciso /I do Art 1° da Medida Provisória 1614-24,de 22 de outtubro de 1998 passa a I vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ........................................................................ " ................................... . 
1- ............................................................................................................... . 

/I - o prazo fixado pelo art. 1° da Lei nD 8.874, de 29 de abril de 1994, para implantação, 
modemização, ampliação, ou diversificação de empreendimentos industriais e agrfcolas, nas 
áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. 
incluindo os munic{pios contemplados pela Lei nO 9.690, de 15 de julho de 1998 e da 
Superintendência do Desenvolvimento da AmazOnia - SUDAM, para fins de insenção do 

I 
imposto de renda, de que tratam os arts .. 13 da Lei nO 4.239, de 1963, e 23 do Decreto-Lei nO 
756, de 1969, com a redação dada pelo art. 1° do Decrelo-Lei nO 1.564, de 29 de julho de 
1977." 
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JU~TlFICAÇÃO 

A presente emenda visa conferir aos munic/pios do Vale do Jequitinhonha, em Minas 
Gerais, e do Norte do Esp/rito Santo, inseridos na área de atuação da SUDéNE pela Lei 
9.690, de 15 de julho de 1998, os incentivos de que trata a presente Medida p~visória: 

Os munic/pios contemplados pela lei 9.690/98 possuem carac!erfsticas geográficas e 
sócio-económicas semelhantes às do' Nordeste ; apresentam os mesmos .Indices de 
precipitação pluviométrica (entre 600 e 1.400 mm anuais) e mais de um terço de suas 
famllias vivem em condições de extrema pobreza, com renda per capita inferior, à média 
nacióna/, que é de 3.42 salários m/nimos . . A situação desoladora desses munic/p!os levou à 
necessidade da busca por soluções emergenciais através dos órgãos do Govemo Federal, 
encontrando receptividade no Congresso, e também no Executivo, restando agora a. concreta 
implementação dos beneficios oriundos dâ inserção desses munic/pios na área da SUDENE. 
Da/ a importância de se garantir nesta Medida Provisória este pleito. 

r-_ ...... -
" 

',------ .. -- _ ..... -- -----.AS'r ..... TU~"------·--7"-·--

_.?:J:j;C-____ _ I . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
data Proposlçao ' 

27/10/98 MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

MP' 1.614-24 

000002 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3,. modificativa 4. a aditiva 

L-_P_â_gl_n'_~1 ·IL ___ ·;~I~_O __ ~I~~p .. a~~gr~af~O~~ ___ ln_cl_so __ -L ___ .1_ln_ •• _~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o artigo 30 da MPV 1614/98, para dar nova redação ao § 10 

do art. 30 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991 : 

Art. 3° ................. . 

§ 10 
- O Departamento do Tesouro Nacional autorizará a transferência 

dos recursos ao' Banco operador no prazo de quinze dias de seu 
recolhimento, para crédito ao Fundo corr~spondente à ordem da 
respectiva Superintendência do Desenvolvimento Regional, vedada a 
sua retenção por Qualquer motivo. 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva-se com a Emenda impedir que o Tesouro acionai retenha os 
recursos para o Fundo sob qualquer alegação. ntrariamente ao 
v$m acontecendo até agora. 

PARLAMENTAR 

Brasília. 27 de outubro I;le 1998 

Outubro de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Propu:.,"I'CO'" 

MPV1614-24/98 

Autor 

.. <i. DEPUTADO ANIVAlDO VALE 

MP 1.614-24 

000003 

1. o Supre·ssiva 2. o substitutiva 3. • modificativa 4.' aditiva 5.' Substitutivo global 

Página: .' •. 1 L.1 __ A_;:...12_o __ ~I="",p .. a-:::rá:;gra:;=fu::o=~~ __ ln_c_lso __ ....!.. __ a_Iln_o_a---...J 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o art •. 2° da MPV 1614/98, para manter a redação do § 5° 
do art. 5° da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 5° ............ . 

§ 5° -. A emissão de debêntures se fará por escritura particular. 

JUSTIFICATIVA 

PARlAMENTAR 

BnlsRla. 27 de outubro de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data ProposlçAo 

27/10/98. MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVAlDO VALE 

2. • substitutiva 3.' modificativa 4.' aditiva 

MP 1.614-24 

000004 

5.' Substitutivo global 

'j'L. __ p_ág_ln_a __ ~I. L.1 ___ Art~~~_o ___ ~I~"",p .. a-:::m:;gra:;=fu::o=~ _____ ln_c_ls_o ___ ~_a_1In_o_a_~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98, para revogar o § 1° do art. 5° da 
lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Sexta-feira 30 00095 
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Art. 50 - .................... . 
I .............................. . 
11 ............................ .. 

§ 10 - O montante a ser aplicado em debêntures não conversíveis 
não poderá ser superior a trinta por cento do orçamento anual de 
cada Fundo, excluídos os válores destinados a projeto próprio; de 
que trata o art. 9° desta Lei, nem superior a trinta por cento de cada 
aplicação nos casos de prcíjeto de implantação e cinqüenta.por 
cento nos casos de ampliação, diversificação e modernização. 

JUSTIFICATIVA 

,A alteração proposta tem por finalidade conceder, a critério exclusivo 
das empresas, a possibilidade de cenlfersibilidad'e totat às debêntu s 
emitidas no decorrer da implantação dos projetos evitando-se que ós 
a obtenção do CEI, as empresas, ao invés d recursos estávei de 
capital, tenham que suportar o "passivo exigível" que a 
conversibilidade" das debêntures em ações im 

PARLAMENTAR 

Brasília, 27 de outubro de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EME'NDAS 

data Proposição 

27/10/98 MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3. • modificativa 4.' aditiva 

MP 1.614-24 

000005 

5. o Substitutivo global 

L-__ P_á_gl_na __ ~1 LI ____ a~;~'~_o ____ ~I~~p7.arn~g~r~af~o~~-----ln-c'-so-----L---al-'n_ea __ -J 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 3°' da MPV 1614/98, para modificar a redação dada 
ao § 4° do art. 5° da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: . 

Art. 50 ........ : .. 
§ 4° - As debêntures a serem subscritas com recursos dos fundos terão 
garantia flutuante, cujos instrumentos de emissão serão registrados, 
exclusivamente, no livro 3; do Registro Geral de Imóveis na sede da 
empresa emissora; 

O~tubro de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

A substituição da "garantia flutuante" ao invés da "real" repõe o que dizia • 
a Lei 8.167 e tem como fundamento, também, permit'r que o empresá . 
não comprometa, previamente, as suas garantias om o "imobiliz 
uma vez que esse mesmo dipl,oma não ,fi~anc!a ca tal de giro. 

PARLAMENTAR 

Brasília. 27 de outubro de 1998 o 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição -

27/10/98 MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVAlDO VALE 

MP 1. 614-24 

000006 

I 
1. o Supresslva' 2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 5. o Substitutivo global 

L 
___ P_á9_ln_a __ ~1 L..1 _____ Art~~_90 ____ ~v_r,uP,~mrn,.~~~~fu~~~I-----ln-c-ls-0----~--a-1In_._._,~ 

TeXTO I JUSTIFICA Ào 

Altere-se o art. 30 da MPV 1614/98, pa'ra modificar a. redação do § 70 

do art. 50 da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991:' I. 

Art. 50 .......... , ..... " .. 

§ 70 
- As debêntures renderão juros equivalentes a T JlP, pagáveis de 

doze em doze meses, calculados sobre o valor do principal. 

JUSTIFICATIVA 

Para adequar os custos financeiros ao regime de in ação reduzida, 

PARLAMENTAR 

Brasília, 27 de outubro de 1998 

Sexta~feira 30 00097 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data. Proposiçao 

27/10/98 MPV 1614·24/98 

Autor 

DEPUtADO ANIVAlDO VALE 

MP 1.614-24 

000007 

1. o Supresslva 2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 5. o Substitutivo global 

L-__ P6_g_ln_a __ ~1 LI ____ .a~;~~_o ____ ~I~~p"ar~ég~re~~~~~----ln-cl-so-----L---al-ln-oo __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se O àrt. 30 da MPV 1614/98, para modificar a redação do§ 8° 
acrescentado ao art. 5° da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 5~ ....... . 

'§ 8° . A empresa emissora fará constar da escritura de emissão de 
debêntures a obrigação dei não alienar bem imóvel que faça parte do 
projeto sem prévia e expressa autorização da Superintendência do 
Desenvolvimento Regional; 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda busca viabilizar a mudança da garantia real para a flutuante 
. rio caso de bens imóveis adquiridos com recursos incentivado. 
obedecendo a. critérios de precisão "e coerência e evita o 
redundâncias. 

PARLAMENTAR 

Brasilia. 27 de outubro de 1998 D 

Outubro de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

27/10/98 MPV 1~14-24/98 

Autor. 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

MP 1.614-24 

000008 

1 •• Supresslva 2.' substltu1lva 3 .• modificativa 4 .• aditiva 

L-__ Pá_g_ln_a __ ~1 ~I ____ a_;~I:_o ____ ~I~~p"a"'rn~gr~af~O~~-----ln-c-lso----~---8-lIn-._8 __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98, para acrescentar o § 9° ao art. 5~ 
da Lei 8.167 de 16de janeiro de 1991: 

Art. 5° .................. . 

§ 9° - A pessoa jurídica titular de projeto que obtenha da respectiva 
Superintendência de Desenvolvimento Regional, o correspondente 
Certificado de Implantação (C.I.) poderá, a seu exclusivo critério,' 
converter. em ações a totalidade das debêntures subscritas, 
conversíveis ou não converslveis. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta tem por finalidade conceder, a critério exclusivo 
das empresas, a possibilidade de conversibilidade total às debêntures 
emitidas no decorrer da implantação dos projetos, evitando-se que apó 
a obtenção do CEI, as empresas, ao invés de recur.sos estáveis 
capital, tenham que suportar o "passivo exigiv 
conversibilidade" das debêntures em ações, impõe. 

PARLAMENTAR 

Brasflia, 27 de outubro de 1998 

Sexta"feira 30 00099 
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~ .. ..,'. 

\ , 
i .. oi ... 

. APRESENTAÇÃO DE EMEN~AS 

I Data 

. - 27/10/98 
Proposlçilo 

MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

MP 1. 614-24 

.,~00009 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3. o modificativa 4. D aditiva 5.' Substitutivo global 

1,- Página 
I' IL~ __ a~;~i~_o ____ ~I~~pÕoarn~g~rn~ro~~~ ___ ._ln_cl_so ____ ~~_al_In_oa __ ..J 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

. . 
Altere-se o art. 3°: da MPV 1614/98, para acrescentar o § 1 O~ ao art. 
5° da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991:. . 

Art. 5° .: ........ :. ...... . 

§ 10° .-,A conversão de debêntures em ações de quetràta,o § 9°. 
deste artigo. deverá se efetivar no prazo de um, ano, a contar da 
obtenção· do correspondente Certificado de Implantação (C.J.); ou 
no prazo de um ano, a contar da entrada em vigor da presente Lei, 
no caso de já ter sido emitido o correspondente Certificado de 
Impla!ltação (C.I,) anteriormente à entrada em vigor da presente Lei. 

JUSTIFICATIVA 

,'i 

A alteração. f proposta tem por finalidade conceder, a critério exclusivo 
dasempresas:.a possibilidade de conversibilidade total às debêntures 

. emitidas no decorrer da implantação dos projetos, evitando-se. que após 
a,'obtenção do CEI, as empresas, ao invés de rec rsos estáveis d 

, capital, tenham 'que suportar o "passivo exigi el" que a "n o 
conversibil.idade" das debêntures em ações, impõe. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 27 de outubro de 1996 

Outubro de 1998 
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-MP 1.614.,.24-

000010 
APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 

I. PropoSlç.lo 

MPV 1614-24/98 
Data 

27/10/98 

l~ __ ~_....::;..;;:..;...;::..:..:...;~...;:...:;Au,-,to.;..r;..:..c:.-::.;;:...::.,...'-'-'= ___ '--___ ...... 1 .. 1 nOd. oprontu*rt~ I . DEPUTADO ANIVALDO VALJE - " '. . _ _ _ 

1. o .~uptesslva· 2. o substitutiva • 3. • modificativa 4.· aditiva 5.· Substitutivo alOb~1 

· PIIglna artigo 

3° 
parágrafo ... Inciso" 

TEXTO I JUSTIFICA O' 

•.• ,,! & " • .J' • t • ~ . I '. ,. • . • 

Altere-se o art. 30 da MPV 1614/98, para dar nova redação ao Art. 11 
· da Lei 8.167 'de 16 de janeiro de 1991: . 

, Art. 1.1~ Os recursos dos Fundos de que trata esta Lei destinar-se-io à 
'cobertura das imC?bilizações fixas· ~ financeiras dos projetos 

aprovados. 

l.i","". 

JUSTIFICATIVA 

r ~ .• ':. ... I 

A emenda restabelece o financiamento integral dos projetos, voltando a' 
ser computado o capital dÉrtrabalho que a Lei 8.167 havia retirado, sem 
indicar outra fonte que o substitufsse., O sistema bancário brasileiro, 

· após se ter nutrido dos ganhos financeiros da era da inflação, ainda não 
conseguiu exercer a sua função social de reunlr poupanças para aplicá-

· Ias no investimento produtivo. ' - . ' , . 
~ -1' ... ~ ~ !'.' .. ' .~ .. ,. '", 

. , ,- " 

PARLAMENTAR 

.' \ 

Brasilia, 27 de outubro de 1998 Dep 
• ,~ . rj!. "j ., 
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, 

.. , 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.614-24 

000011 

'., data " P,oposlçllo 
~ ___ 2_7~~1~O~!9~~~"_._.~ .~~ •. ~~ __ ~; __ .,_M~P~V_1~6~1~4~-~2~4/~9~8 _______ .~· ________ ~ 

'~J" .. Autor ., r '------'-' ; i DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1.' Supresslva 2.' substitutiva 3.. modificativa 4.' aditiva 5.' Substítutlvo global' 

1~._· __ ~_g_ln_a __ ~1 ~1 _____ ~;_I~_~ ____ ~I~~p~a~~.g~re~f~O~~ _____ ln_cl_so ____ -L ___ al_rn_ea __ '-J' I 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 3"'da MPV 1614/98, p.Clr~ ,modificar a redação dada 
ao Inciso 11 dó § 1° do Art. 12 dá. Lei 8:161'de 16 dé janeiro de 1991: 

Art. 12 ................. . 

§ 10 O descumprimento do disposto no Caput deste artigo" que 
<caracterize desvio da aplicação de recursos, resultará 

I - ................. : .. ~ .. . 

" - no recolhimento pela empres? beneficiária, ao banco operador, das 
quantias recebidas, atualizadas pelo mesmo indice ··adotado para os 
tributos federais, a partir da data de seu recebimento, acrescidas de 
multa de dez por cento e de jures de mora de um por cento ao mês; 
deduzidas, no caso "de aplicação dos recursos sob a forma de 
debêntures, as parcelas já amortizadas e, no caso das ações, as Já 
adquiridas nos 'Ieilões respectivos. 

'~, 

. JUSTIFICATIVA , ,. 

Â ~modificação' proposta visa estabelecer ,regras mais claras para a 
Entidade Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo • 
ra'zões de mercado ou outras conjunturais, aprese e problemas 
levem à sua. inviabilização. Com a nova r, dação tanto 
Superintendências como o empresariado saberão os caminhos e 
que deverão ser adotados para evitar a inadimpl 
seus efeitos. " 

... " .' PARLAMENTAR 

, ' 
.j 

Brasília. 27 de outubro de 1998 

Outubro de.1998 

" ~. . 
• r\ ':"' . 

; ( ~,,'.' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

;·'_-=2.:...;;i...:.r..:.;O/...:.9..::.8_...l I Proposição 
MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVAlDO VALE 

1. o Supresslva 2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 

MP 1.614-24 

000012 

5.· Substitutivo global 

~ __ .p_ág_ln_a __ ~·1 LI _____ a;_~_o ____ ~I~·~p,·mrn~gr~afvo~~I-.----ln-c-ls-O----~ __ a_lIn_e_a __ ...J 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se ó art. 3<> da MPV 1614/98, para modificar a redação dada 
ao Inciso 11 ~o § 4° do Art. 12 da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art.12 ..................... . 

§ 4° Poderão, igualmente, ser canceladas, pelo Conselho Deliberativo, 
os incentivos concedidos a empresas: . 

I ............... .. 

11 • que, em função de inadimplências para com a Superintendência de 
Desenvolvimento Regional, tenham tido suspensas as liberações dos 
recursos por período superior a seis meses consecutivos e neste 
período a empresa não tenha iniciado o processo de regularização, 
conforme requerimento protocolado na Autarquia; 

JUSTIFICATIVA 

. A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para 
Entidade Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo p r 
razões de mercado ou outras conjunturais, apresente problemas 
levem à suá inviabilização. Com â nova . r ação tanto 
Superintendências como o empresariado saberão s caminhos I 
que deverão ser adotados para evitar a inadimplê 
seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

Brasflia, 27 de outubro de 1998 

Sexta-feiraJO 00103 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposlçao 

27/10/98 MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVAlDO VALE 

1. o Supresslva 2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 

MP 1. 614-24 

000013 

·1 

5. o Substitutivo global 

~ __ p_ág_ln_a __ ~1 ~1 _____ a;~~_o ____ ~I~~p~a .. rn~gr~af~o~~ _____ in_c_lso ____ ~I ___ al_ln_ea __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98, para modificar a redação do § 50, 
acrescentado pela Medida Provisória ao art. 12 da lei 8.167 de 16 
de janeiro de 1991: 

Art. 12 ............... .. 

§ 5° - Nas hipóteses de que tratam os incisos 11, 111 e IV do parágrafo 
anterior. se ficar evidenciado que os recursos dos Fundos foram 

./ aplicados corretamente, a Superintendência de Desenvolvimento 
Regional .Ievantarã a situação da beneficiãria concedendo-lhe ,o 
prazo que for necessãrio para a recompra das ações e resgate das 

.debêntures emitidas pela empresa . . ' ., 

,i' 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a 
. Entidade Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por 
razões de mercado ou outras conjunturais. apresente problemas q 
levem à suainviabilização. Com a nova r dação tanto 

. Superintendências como o empresariado saberão s caminhos le 
que deverão ser adotados para ,evitar a inadimpl 
seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

Brasflia, 27 de outubro de 1998 

Outubro de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMeNDAS 

MP 1.614-24 

000014 

data .--------=-Pr-o-po-"Si"IiIt&:o:------------, 

27/10/98 IÍIIpv 161H24/98 
.-_~~ _____ ~~ ___ ~~r! ~~-------~ 

DEPUTADO ~~IVALDO VALE I1 L-____ ~~~~~~~~~~~~~~' __ ~_~ 

3 .• modificativa 4l';--'-a-d-iti-Va--5'-'-S-Ub-S-tit-Ut-iv-0-91-Ob-a-1 ......, 

Jri--------~-~ 
1. o Supressiva 2. • substitutiva 

página Inciso aUnea I r-I--A:-;~I:""O--'---:p:":"ará""g:-:ra::::f""o""'; ---lH 
'-------' TeXTO I JUSTIFICA A( Il'-------'-------' 

Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98. pára m4
1
dificar a redação do § 6°, 

acrescentado pela Medida Provisória ao ht. 12 da Lei 8.167 de 16 ' 
de janeiro de 1.991: 

Art. 12 ............... .. 

§ 6° - Nos casos previstos no parágrafo antE rior, salvo com relação aos 
projeto's inviáveis, a Superintendência do J Desenvolvimento Regional, 
nos casos, prévia e tecnicamente recom rdados, concederá prazo 
para transferência do controle acionário, só ~,~ aplicando aquela regra se 
essa transferência não se efetivar. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer ;,egras mais claras para a 
'Entidade Operadora nos casos em q'ue ts projetos, sobretudo por 
razões de mercado ou outras conjunturais I apresente problemas que 
levem à sua inviabilização. Com a I,nova edação tant as 
Superintendências como o empresariado ~:bberã os caminhos egais 
que deverão ser adotados para evitar a in~ ~impl 
seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

I Brasília, 27 de outubro de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDÁS 

data ProposlçAo 

MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1.' Supresslva ,2. • substitutiva 3 .• modificativa 4.' aditiva 

MP 1. 614-24 

000015 

5.' Substitutivo global 

~ __ p_ág_ln_a __ ~1 LI_, ____ a~~I~_o ____ ~I~~p~a~~~gm=f=o~~-----ln-cl-so-----L---.-lIn-ea __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o'art. 3° da MPV 1614/98, para modificar a redação do § 7° 
acrescentado ao art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 12 ............... .. 

§ 7° - Em qualquer hipótese, se for comprovado o desvio na 
aplicação dos recursos liberados, aplicam-se as regra,s,dos Artigos 12 
a 15 desta Lei. . 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta torna necessária a comprovação efetiva ,do ,-.. 
desvio na aplicação dos recursos do.s Fundos de Investimentos 

. Regionais, a fim de que sejam aplicáveis os imperativos previstos 
artigos 12 a'15 da Lei 8167/91. A comprovação de "indícios de des , 
ao invés da comprovação inequívoca da prática . ícita, não é leg' ma 
para enl:!ejar a aplicação das sanções instituída por tais instrum ntos 
legais. . 

Brasília, 27 de outubro de 1998 

, 
I , 
'lo 

PARLAMENTAR 

Outubro de 1998' 

... 
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'bIÁRIO DO 'SENADO FEDERAIj j-_':..:Su:!p:.::le:.::m:.:e:.::nt:.:o ___ -'-----'"_;'_S_e_xta_-.:..:fe...;.ira_3_0_00_1_07 

APRESENTAÇÃO DE EME·NDAS 

MP 1. 614-24 

',' ,-:",11 .... ,. ~ ,,'o 'j 
000016 

~ 

I 
Dam rl-~~~~-----~pr~o~PO~SI!~IO~----~~--~~-~~ 

: 27110198 ' o' . • MPV 1614r=i24...::.1.:..98=--___ ""_' "'--~:_---l 

] DEPUTADO ~~IVALÓO VALE ';i ~ 
r---~------------------------------~j~~~~~~--~~--~ I! ' 1.' SUjnesslva 2.' substitutiva 3 .• modificativa 4.: aditiva 5 .• Substitutivo global 
~~~~~~~~~--~~~~==~--~.I. 

,1'--__ pá_9_
1
"_a __ ..... 1 '-1 _____ a;_I:_o ____ -==,.,.p.."a.,.,rá::9r::af::o~, =-r.:fllr_~~~~I~"C:IS~O~~~~:~~~_a'7.I_I".rie~a~~= 

r-____________ ~ ________ ~nx~T~O~/J~U=S~TI~FI=CA~ÂO~f--------__ ~~~~--~ 

J 
',Alte're-se O art. 3Q da MPV 1614198, para da nova redação ao cirt.!19 
da Le' •. 167 de 10 de Jane'''' de 1991, . _I' ," '. 
Art.19 - As empresas que tenham empreenc Imentos econômicos, em 
operaçao nas 'áreas de atuação, djl 'Superintendência . de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE - ·b da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAN, p, berão depositar no Banco 
do Nordeste do Brasil' SA, e no BJ~co da Amazônia S,A'., 
respectivamente" para reinvestimento, quare \ta por cento do valor do 
imposto sobre a renda devido pelos, rlferidos' empreendimentos, 
calculado,s sobre o lucrÇl da exploração acresllido de cinqüenta por cento 

,ae recursOs próprios, ficando,porém a I beraçãode'sses recursos 
"condicionadaàaprovaç~o das' Agê.ncias doi ~eseriv.olvime;ntoRegionak 
. dos ~respectivos projetos técnico-econômic bs ' de 'modernização oú 
complementação de equipamento . • .. "., 

JUSTIFICATIVA' ,. 

I I EÍrasflia:27de ()utubro de 1998 
.~.~~~~~~~~~----------~i~~~~~~~~--~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ProposlçAo 

MPV 1614-24/98 

Autor , 
. DEPUTADO ANIVAlDO VALE 

MP 1.614-24 

000017 

1.· Supresslva 2.· substitutiva 3 •• modificativa 4. o aditiva • 5. o Substitutivo global 

~ __ ~_g_ln_a __ ~1 LI ____ m~3~1:_O __ ~=I~~p~.~rn~gm~O~~----I-nC-IS-Q-·-·--.~1~~.I-ln-ea--~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se O art. 3~daMPV 1614í98, para dar .nova redação aos 
Incisos" em do'art. 20 da lei 8.167 de 16.,d~ Janeiro de 1991, e 
acrescentar ao citado artigo o inciso IV. . . 

. Art. 20 - Pela administração dos recursos dos Fundos de Investimentos, 
caberão as seguintes remunerações: 

, ,. 

I .......................... · 
'. , 

11 - um por cento ao Banco Operador, calcurados sobre cj valor da cada 
IIberaçao de recursos pelo respectivo Fundo para custeio.de atividades 
de pesquisa e promoçao: 

, ", , 
111 - dois por cento à Superint~ndência de Desenvolvimento Regional 
calculados sobre o valor de cada liberação de. recursos pelo respectivo 
Fundo para. custeio das atividades de pesquisa e promoção 

. relacionadas coma s regiões beneficiadas com os incentivos e de 
análise,acompanhamentoe fiscalização dos projetos . 

. ' . 
IV - Os recursos de que tratam os incisos 11 e 111, serão debitados 
diretamente dos Fundos e não das liberações' das e'mpresas 
beneficiárias. 

JUSTIFICATIVA 

PARLAMENTAR 

Brasllia. 27 de outubro de 1998 D 

Outubro de 1998 . 
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J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.614-24 

000018 

• 'Data ',-.-------:pr-o-po-='Sll '1::110:'""' ---'-' -----,- , , ,,',' : ,l'" 
,27/10/98, MPV 161~~24/98 _ '_ 

Ii 
, r--, -----'---:-.-:Auto~r -------=11----, 

DEPUTADO ANIVAlDO VALE ~ 

r---~--------------------~j!--------~--------, 
3, • mOdificativa!! aditiva 2. o substitutiva 

~~----~----~~~ 
r---~--.--~~~~irl-~~~--r' -~~--, 

1. ~ Supressiva 

,--_Pá_9_1"_a _...11 I a~~o ' Parágrafo' I :-I ___ I"_CIS_O __ ",-,IL-'''-' -,-al,-r"~ea-'--J 
TEXTO I JUSTIFICA M! 

Altere-se o art. 30 da MPV 1614/98, para ~evogar o art. 21 
8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

da lei 

Art. 21 - Revogue-se 

JUSTIFICATIVA 
\' 

A supressão do art. 21 decorre de avaliaçã que se ,fez até agora do 
sistema de incentivos a partir de 1991, qual,ldo passou a vigorar a lei 
8,167. A, intenção de se exigir auditagem elbcoiTlPanhamento da CVM 
para os projetos incentivados, com visté:js 1_ ao aperfeiçoamento das 

'fiscalizações, não funcionou em decorrênci'~ da falta de estrutura da 
CVM, transformando-se assim numa despe~ ~ inócua na formaçã 
um cartório que nada contribuiu para a melhd ha do ompanhamen 
sistema. . , 

PARLAMENTAR 

I Brasllia, 27 de outubro de 1998 

Medida Provisória N° •• 114-24 

Emond. M"nr"""/. MP 1.614-24 

000019 
Dê-se ao "caput"do artigo 5° a seguinte rec ' ção: 

"Art, 5°, Serão concedidos aos emJ !eendimentos que se implantarem, 
modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Noieste e na Amazônia e que 'sejam ' 
considerados de interesse para o desenvolvimento desta! regiões, segundo avaliações técnicas 
especificas das respectivas Superintendências de Des~ tvolvimento, até 31 de dezembro de 
2.010, os seguintes beneficios:", , 

\ 
\ 

\ 



00110 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL- Suplemento 

Justificativa 

A avaliação que deve ser feita para a concessão de beneficios fiscais especificos 
aos empreendimentos mencionados no "caput" do artigo 5° é de origem técnica e realizada pela 
Superintendência Regional respectiva a fim de se minimizar influências colaterais indesejáveis, 
que, em muitos casos, têm levado a política de incentivos fiscais a desvirtuar os seus objetivos, 
provocando desigualdades sociais flagrantes. . 

Sala das Sess c 6 de outubro de 1998. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'data Proposição 

27/10/98 MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

MP 1. 614-24 

000020 

1.' Supresslva 2.' subslltutlva 3.. modificativa 4.' aditiva 5 .• Substitutivo global 

~_._~_g_m_a __ ~11 L _____ a~~I:_O ____ ·~I~~p~a""~~grn~f~O~~-----ln-c-lso----~I--~a1~ln_~ __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se O Art. 6° da MPV 1614/98 para modificar a redação dada ao 
caputdo Art. 2° da Lei 9.126 de 10 de novembro de 1995: 

Art. 2° - As debêntures subscritas com recursos do Fundo de 
Investimentos do Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimentos da 
Amazônia - FINAM e do Fundo de Recuperação Econômica do Espirito 
Santo - FUNRES, de que trata a Lei nO. 8.167 de 16 de janeiro de 1991, 
terão juros equivalentes a T JLP. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa reduzir os encargos financeiros dos investimentos 
incentivados. 

PARLAMENTAR. 

Brasllia, 27 de outubro de 1998 Dep 

Outubro de 1998 
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. ; H 
Medida Provisória N° 1.6141:24 

. , 
Emenda Modificativa 

MP 1.614-24 

000021 

Dê-se ao inciso lI, artigo 7°, constante do artig 3°, a seguinte redação: 

"Art. 7" ...................... . 

II - pelo valor patrimonial, com base no balan;o da empresa do últimoexerclcio, 

atualizado pel~.:~:.~.:'~~~ .. ~~~~~~,~ara os tributos federlj't[S; . ' ' 

Justificativa· ' 

A correta avaliação dos valores dos títuJ~s in grantes da carteira dos Fundos 'de 
Investimentos deve ser precedida da atualização dos I~alores patrimoniais ~e empresa' 
beneficiária, sOb pena de serem subavaliados, principalmelte se a datá do último balanÇo for 
consideravelmente distante da avaliação pretendida. A e~ bnda procura corrigir o problema, 
utilizando-se de Indice mencionado no próprio texto da Med & Provisória . 

MP 1.614-24 

000022 
APRESENTAÇÃO DE EME'NDAS 

I I Proposiçll 

MPV 1614-~,.::,'4/..::.98=--_____ ~...J1 

DEPUTADO ~~iVALDO VALE lb r n'doprontuá,lo 

Data 

27/10/98 

r-__________ ~--------------------~ .. ~I~I------------------~ 
j 

t .• Sucresslva 2.' substitutiva 3 .• modificativa : 4. ~ aditiva 5.' Subslilutlvo global 
~ ____ ~ ____ ~ ____ ~~ __ ~i'~!~----~~~~~~~ 

I página .1 I a~:o I parágrafo ,.11 ) Inciso' I aUnea. I 
L--____ TEXTO I JUSTIFICACAO ~ 1-

1 
_____ ...L ___ --.J 

Revogue-se o Art. 80 da MPV 1614/98: I1 
. JUSTIFICATIVA II 

Em razão de se referir a garantias reais, visao\ o adequar ao regime de 
garantia flutuante, e não, real,' consignado peli I mudança proposta para 
o § 4° do art, 50 da lei 8.167, de 16 janeiro de 1991. . . 

PARLAMENTAR li 'i . 

• !JVIII /1/1 "7 . 
L.:B::.:.r=as::.;;n~ia::.... --=27:...=de:..o=u::.;;tu::b:;.;ro:..d=e:...1.:..:9;.:;9=8 _____ ,.-_=tRÓ~ ~UIJ6 Xni~dVale , 

.. ' 

Sexta-feira 30 i' 00111':.: 
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Medida Provisória N° 1.614-24 

EmenJa Modificativa 

Dê-se ao ~go 10 a seguinte ~: 

MP 1614-24 

000023 

"Art. 10. Na definição de programas setoriais de desenvolvimento, será 
considerado o impacto regional das medid!Js a serem ~o1adas, levando-se em conta, 
prioritariamente, a capacidade de geração de empregos e os efeitos !Obre o meio-ambiente" .. 

, Justificativa . ' 

A emenda tem por objetivo tornar impetl)tiva a consideração do impacto regional 
na definição de programas setoriais de desenvolvimento, levando sempre em consideração as 
questões do emprego e do meio-ambiente, enquanto elementos que refletem diretamente o lado 
social do processo de desenvolvimento, 

Medida Provisória n° 1.614-24 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o artigo 14. 

JUSTIFICATIVA 

·MP ·1614-24 

000024 

'A revogação do artigo 14 da Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de 1991, proposta pela 
Medida Provisória nO 1.614-24, na prática significa dar anistia por tempo indeterminado aos 
devedores da Suderte e Sudam basicamente - dívida esta calculada, para o caso da Sudene, em 
tomo de R$ 250 milhões de empresas acusadas de usar irregularmente os recursos públicos da 
Superintendência. O referido artigo revogàdo regulava a execução judicial dos devedores que 
cometeram irregularidades com investimentos do Finor (Fundo de Investimentos do Nordeste), 
Finan (Fundo de Investimentos da Amazônia) e Funres (Fundo de Recuperação Econômica do 
Espírito Santo). 

Chega a ser espantoso, se não fosse sério, que o Governo Federal tome uma providência 
desta natureza, "anistiando" os devedores de incentivos fiscais, enquanto boa parte da 
população do Nordeste sofre de fome pels efeitos danosos da seca Dois pesos e duas medidas. 
Enquanto se beneficia os mais ricos, penaliza-se os mais' pobres com falta de ações concretas 
para aliviar os efeitos da seca, exceto programas assistenciais de fornecimento de cestas básicas: 

Sala das sessqes;'126 de outubro de 1998, 

~h\\~~' . \~k~· . 
\ 

Outubro de 1998 
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, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1614-24 

000025 

'-----"2:.;;.7'-t1a'_"~.:..:/9'_"8 __ ....J1 MPv"~~ ;-:4'-..' :2=--4.:.:./-'-98.:--______ -'--' 

DEPUTADO ~~IVALDO v~LE11 
.1-, --------' 

rL1= .. =s:u:
p
:re:ss:lv:a====2:.=.=:SU:bS:ti:tu:tlv=a====3=. =. =m:od:lfI:ca:t=lva:' I 4, • aditiva 5.· Substitutivo global I 

d página I ri ----a~rt"-lg~O----,---'p~a~rn=grn~f~O~il~I----~in~c~Is~o----'-~a"'lIn~e~a-.-' 
~--------' TEXTO I JUSTIFICA l.co::L----~------l--------....J 

Incluam-se onde couber os seguintes di/ :positivos à MPV 1614/98 

Art.... - A isenção do imposto de renda cl ~cedido às empresas que se 
enqtiâdram na legislação, pelo prazo de ~llz anos, a contar do primeiro 
lucro da exploração' anual, obtido nos segu, rtes casos: 

I - nos projetos novos, sobre o total da proc LÇãO. 
11 - nos projetos de ampliação, sobre a f6arte expandida, desde que 
atenda o percentual mínimo de 50% de ; lumento sobre a capacidade 
instalada anterior. 1/ 
111 - nos projetos de diversíficação, spb~, a nova linha de produção, 
acrescentada. II 
IV - nos projetos de ampliação da d rersificação, sobre a parte 
expandida, desde que atenda ao percentul II mínimo de 50% do aumento 
da capacidade instalada daquela linha de I ~rodução. 
V - nos projetos de' modernização J pbre o total da produção 
modernizada, livre de qualquer· referência (percentual sobre a produção 
,,!nterior, de vez que o objetivo é manter d1ffiPetitividade segundo regras 
do mercado. I 

JUSTIFICAi" A 

O Objetivo da emenda é estabelecer cllnceitos claros e comuns às 
Superintendências, princípalmente ago~ a, frente à dinâmica das 
mudanças tecnológicas que a competilividade impõe. É da maior 
importância que se fixem conceitos cris lalinos de que uma empresa 

. pode, p.ex., ampliar sua linha de CO, serrllque tenha que fazer o mesmo 
com o "disco de vinil" ou, por hipótese I no setor automotivo, e a 
ampliação da linha de um produto I novo nã tenha qu ser 
acon)panhada pela aumento'da produção

l 
tle um pr uto estagna o. Por 

isso se diz aqui, que a diversificaçã 6 deve tender ap as ao 
crescimento mínimo daquela linha de prolução. ,quando se atar de 
modernização, que não deve aplicar quaí ~uer p âmetro qua . ativo de 
produ ão, mas, e ~, qualitativa. U 

~~~~~-++-----~ 

I Brasília, 
PARLAMENTAR j li_O~!:.::.=':;';"':':':':'':'=::..:c....:..::c..:::.. __ -:-~ 

27 de outubro de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1614-24 

000026 I, 

I data I I Proposição 
.~ __ ~2~7/~10~/~98~~ . ~ __ ~ __ ~_M7P_V __ 16~1~4~~~~~9~8 ____________ ~ 

I I n' do pronlUlIrlo I Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1.', Suprasalva 2.' GubaUlutIva 3 •• modlflcaUva 4. l!lI aditiva, 5.' SuM1ltullYo (IIobtI1 

~...;..pá.;...g_lna~...J1 J ' artigo I d ,par6grafo ,I _, 
TCXTO t JUSnFtcAçA~ 

Inciso I, . allllII8 

Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo à MPV 161~98 
~ , .., . ~, 

Art ..... . 
Para aprovação dos projetos nas respectivas .Superintendências ficam 
dispensadas as certidões da SAE. enquanto 'não houver Zoneamento 
Ecológico-Econômico e da SEMAN. sendo esta última substltulda pela 
licença da respectiva Secretaria de Meio Ambiente Estadual. - ~ . . 

JUSTIFICATIVA 

, A retirada da certidão da SAE e da SEMAN se justifica porque ambas se -
baseiam exclusivamente na licença de Operação Estadual' do Meio 

, Ambiente, logo~ sendo desnecessárias. .. . 

PARLAMENTAR 

Brasllia, '27 de outubro de 1998 De 

MP '1614-24 
" 

000027 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Dala Proposição 

27110198 ~ MPV 1614-24/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1 .• Supresslva 2.' substitutiva 3.' modificativa 4.. adltlva 5 .• Substitutivo global 

~ __ Pá_gln_a __ ~11 L ____ a_rt_�g_o __ ~~I~~p~a~rn~gr~af~OM,~~---I-nc-ls-0----~--a-1In_ea __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Incluam-se onde couber os seguintes dispositivos à MPV 1614198 

Ar! ' 
Ficam revogados. ci inciso 11 do art. 40 e o art. 5° do Decreto-Lei nO 1.106 
de 16 de junho de 1970 e o inciso 11 do art. 5° e o artigo ,6° do Decreto Lei 
nO 1.179 de 06 de julho de 1971. ' 

Outubro de 1998 

It 
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Parágrafo único ~ os ,recursos provenienteJ da revogação, a que se 
refere o caput deste artigo, serão destin~dol às Superintendências de 
Desenvolvimento do Nordeste e da Amazônia~ na mesma proporção das 
opções definidas para cada uma destas ! .ntidades, para aplicação 
exclusivamente em infra-estrutura social e ec lnômica de acordo com os 
programas de desenvolvimento dessas aut~rql['ias. 

JUSTIFICATIVA 

A i~trodUÇãO deste dispositivo faz tornar às respectivas 
Superintendências de Desenvolvimento, R ;~gional as parcelas dos 
incentivos que tenham sido retiradas em fav91'do PIN e do PROTERRA. 
Ambos os programas se mostraram inadeqlJ kdos quanto aos objetivos 
que pretendiam alcançar nas duas regiõ~s, ÉJ \nânime a compreensão de 
que as Superintendências jamais pretel ;Ideram ser agentes do 
planejamento em "prima facie" porque 6 sllu ferramental ~ tão só a' 
"colaboração financeira" para financiar ~ Iprojetos privados, logo, 

, subordinada ao interesse do empresário; e d~POiS, porque o fator inicial 
do desenvolvimento dessas áreas rep04sal ro assentamento de uma 
infra-estrutura programada e consonan ,e om as prior,' ades 
estabelecidas no Plano, que só se concretiz, Im com recursos. r isso, 
com vistas a assegurar ao Governo que a~ br. se possibilita efetiva 
parceria entre empresários e setor público, se I tabelece que o 
oriundos do PIN e do PROTERRA serão exê' sivamente volt~(j 
implanta ão do aparato infra-estrutural que o la o d' ar em cád 

PARLAMENTAR 

Brasília, 27 de outubro de 1998 

MP 1614-24 

000028 

APRESENTAÇÃO DE EMEND~S 

Proposi! lia 

MPV 1614 t=-24.:.:.,/9.:..:8:-_______ ---l 
data 

27/10/98 

,..-----------AA.ud.to::;r------;I"'!-1 -----, 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

,..--------------------------_--~~!-I----------_---~ 
2 o substitutiva 3. o modificativa 4. I b aditiva 1. o Supresslva 

lF--!=~-":':"''':':''':':':'''':':''''':'''':''':'':':--.J 

,-_pá_9_1"_a_--,1 =1 ====a:n:19:0====:I::::p:arã::9r:at:o ::1'1'-' ___ i"_CiS_O __ -'-___ --.J 

,~""""'~ I' 
Inclua-se onde couber o seguinte dispositi '0 à MPV 1614/98 

Art ... O § 4° do artigo 3° da Lei 9.249, de It6 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

::o3~ ~ .. ~~:~~ .. adicional será recolhido int .gralmente, admitindo-se 
seu investimento nos Fundos de Desenvo! 'I/imento Regional. 
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JUSTIFICATIVA , 

A inclusão dos adicionais não restitufveis nas deduções ~os Fundos é 
importante; pois, ao longo do tempo as alíquotas do Imposto de Renda 
foram reduzidas e,em substituiçãô, criou-se adicionais não restitufvéis, 
sobre os quaiS não incidem as deduções para fins de incentivos fiscais, 

. reduzindo o montante de recursos. às regiões a serem ~ncentivadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 27 de outubro de 1998 

MP 1614-24 
" .." . . , , 

000029 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS . 

Oala 
27/10/98 

Aulor 
DEPUTADO ANIVALDO VALE· 

1. o $upressiva 2.· substitutiva 3. o modificativa 4. D aditiva 5.' SubSlllullvoglobal. 

L-__ p_ág_ln_a __ ~1 LI ____ a_rt_�g_o ____ ~I~~·~p~ar~ág:rn=ro~~~----ln-cl-so----~I~--al_Ih_eà __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Inclua-se onde couber o seguinte c;lispositivo à MPV 1614/98 

. , 

Art", O inciso I do artigo 2° da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
passa a vigorar com a seguinte redação: ' 

Art, 2° .""".""" 

I· - dos incentivos fiscais de dedução dôimposto inclusive sobre o 
adicional, nos termos do § 4° do art,3° da Lei 9,249, de 26 de dezembro 
de .1995, coma tedaçâó dada pelo art. ",,' . " .. . '. . , . 

JUSTIFICATIVA 

Com a criação de adicionais não restitufveis, não permitindo sua 
. dedução, os incentivos fiscais tem.sido drasticamente afetados Com a 

emenda pretende~se dar maior operàcionalidade ~ s incentivos, 

PARLAMENTAR 

BraSflia,' '21 de óutubro de 199~ . 

Outubro de 1998 
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Medida Provisória N° l.il'f-I4--2-4~--------------:----

Emenda Aditiva ' 

! 
" f 

Inclua-se onde couber; 

MP 1614':'24 

000030 

, "Artigo. No prazo de um ano, a contar (,a data da publicação desta Medida 
Provisó~a, o Poder E~ecutivo promoverá ampla avali~çã1 :~o sistema de incentivos de que ~ata 
este artIgo e encaminhará projeto de leI ao Congre5 :.0 NaCIOnal para a sua revlsao e 
aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta de reorganizaç 'lo e fortalecimento institucional das 
Superintendências e dos Bancos Regionais de Desenvolrmento, visando garantir-lhes maior 
eficiência e operacionalidade na execução de suas fun~õe~ r 

Justificativa f 
A emenda tem por úmco objetivo deiXE r claro que assunto de tão amplas 

repercussões, regional e nacional, envolvendo questõJ;!s econômicas, sociais, culturais e 
institucionais, deve ser tratado igualmente pelo Congressl Nacional, enquanto representante da 
sociedade . 

, 
Sala das sess\\ 6 de outubro de 1998. 

\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1614-24 

000031 

R;~4 iJãl " M~~~~v~~-~;',;-;-I;'--,~;=--~,--_________ ~-I 

[L.... ______ D_EP_U_T_AD_A_RI_T_A_C_A_MA_T_A_.....,·,il------...", r;~;"';-'O-] 
... ~---~-----------1I"J--t.,..I _____ ,.~,-u.-.,-,'u",,-,---•. --•. ----"l r ' ~.~" 2::....:· SUItSTltUlTrolA 3 ~. IIIOOftIC&T~ !J:..:' ~='_._.00T_,_,._9-=:_. ___ "._-_. _____ -l 

r;a;l:J r-,-·:·.,---·,~ .. ·u,-II::==~ _____ ·_"':_·~_--' 
""TO--~j:f_--------------'--....., 

" I:' A, cresce~te-se onde couber, à Medida Provisória 1/i 14-24, de 22 de outubro de 1998, o 
presente artigo: I 

. "Art. O diSposi~o da Lei nO 7.827, de 27 de setem./'O de 1989, adiante referido, passa a 
vigorar com a segumte redação: , 11 

Art. 5" ..................................................................... '...... ............................ ; 

I· ................................................................................ .lL ......................... . 
11- Nordeste, a região abrangida pelos Estados' dol~aranhao, Piaul, Ceará, Rio Grande 

do /Vorte, Paralba, Pemambuco, Alagoas, Sergipe e Bal ia além da parte do Estado de Minas 
Gerais, e do Estado do Esplrito Santo, Inclui das na á: ~~ de atuação da SUDENE' 

111- ..........•......................................................•........•.... ! t............................ ' 
IV- ..................................................... ; ....................... ..1, ............................ . 
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JUSTlFICAÇAo 

A presente emenda visa garantir aos mW1icfpios do Vale do Jequitinhonha, em Minas 
Gerais, e do Norte do Esplrito Santo, inseridos na área de atuação da SUDENE pela Lei nO 
9.690, de 15 de julho de 1998, a condição de beneficiários dos recursos dos Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, instituldo pela Lei nO 7.827/89, que 
regulamenta o art. 159, inciso I da Constituição Federal. 

Entendemos que com a aquiescência do Congresso Nacional e do Executivo à inserção 
do norte do Estado do Espírito Santo e dos municlpios do Vale do Jequitinhonha. em Minas 
Gerais, na área de atuação da SUDENE, é justo que tais municlpios possam concretamente 

I 
usufruir da finalidade especifica do FNE, qual seja financiar em condições compatfveis com 
as peculiaridades da área, atividades econ{)micas do semi-árido, respeitadas as disposiçdes 
dos Planos Regionais de Desenvolvimento. . 

I . 

I 

r-·····- . __ ._-_ .• _- _.~. -- _____ iIoS'5
I
N ... TU'U._· ______ :.....· ____ _ 

«Pc---.- ---:::4-~··77'==~------------I 

., 

EMENDAS .... APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA n° 1.615-34, adotada em 22 de outubro de 1998 e 
publicada no dia 23 do mesmo mês e ano, que "P!spõe sobre a emis~ão 
de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumento de capital 
do Banco do Brasil S.A ., e dá outras providências": 

Deputado ANIV ALDO V ALE 

Deputado JOÃO CÓSER 

Deputado PHILEMON RODRIGUES 

Deputado SÉRGIO MIRANDA 

TOTAL DE EMENDAS· 008 

007. 

004, 005, 006,' 008. 

001. 

002, 003. 

'" ,I . .~ . 

Outubro de 1998' 

~l 

"<lo, '.: 

'. ' 

, , 

... ..: .:., . .-' ~ .: 
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MEDIDA PRovisóiw 16] 

E~ENDA ADITJ,~À 

MP 1615;.34 

000001 

, O art. 1° da~ nO 16~~~j4; de ~Jt é acrescido de incisos IX e X, com a 
redação abaixo, alterando-se, em côns.eqüência, no "capu~.j do art. 2°, a referência aos "incisos V 
a VIII do artigo 1° desta Medida ProVisória, .. :" a' fim di incluírem os incisos IX e X, ficando 
assim expressa: ... " incisos Va Xdo artigo 1° desta Medid 1 Provisória ... " 

, "Art.IO···············;:··: .. ··················t···ik~·~;;:·;~·i3"~~~·do BrasilS.A. os 

saldos devedores decorrent \s de operações de crédito externo e 
, interno contratadas ou gllrj b.tidas por empresas brasileiras,. suas 
. subsidiárias, coligadas e 9lntroladas, no Brasil ou no exterior, 
exportadoras de bens e sem ~os para o Iraque, no período de 11 de 
maio de 1975 a 21 de maio: de 1991, contraídas junto ao Banco do 
Brasil S.A., suas subsidiária I, coligadas ou controladas, localizadas 
no Brasil ou no exterior,11 bem como os valores de sinistros 
pendentes relativos.a se~ :, ,contratados por estas empresas com o 
Instituto de Resseguros do Brasil-IRB, na exploração de bens e 
serviços para <> Iraque.· 1, ' , 

X - proceder acerto de contas coin Is empresas referidas no item anterior, 
desde que a União seja subrrogada, porcessáo; nos dlreil ~s creditórios que estas empresas, suas 
subsidiárias, controladas e coligadas" no Brasil e no' E~ erior, detenham contra o Governo do 
Iraque, créditos estes que deverão ser corri8idos nos J bsmos critérios dos saldos devedores 
previstos no item anterior, e também que a União seja sJ~rrogada nos respectivos direitos junto 
ao Instituto de Resseguros do Brasil-IRB.: . ,1 ' . 

, , JUSTIFICATIVA 

. A providênc;a em tela 'objetiva l!abilizar o saneamento do chamado 
contencioso BrasillIraque, resultante de relações comerci:hs entre os dois países em meados da 
década de 80, quando o Brasil em extremamente d~lendente de importações de grandes 
quantidades de petróleo daquele país e, em decorre,"Réia, eíj~presas nacionais foram incentivadas a 
intensificar o fornecimento de '~ns e serviços ao Iraque. I ' 

A emergência da guerra entre o 1J'aque e o Irã levou, por gestões do 
governo brasileiro, a que à União assumisse perante as eO:: :,resas nacionais a responsabilidade por 
débitos de obrigações comerciais contratadas pelo Iraque,Uub-rogando-se nestes créditos a serem, 
realizados mediante fornecimento de petróleo iraquiano ad '[I ais. 

, , Sobrevindo, porém, a invasão d!' Kuwait pelo Iraque e o embargo 
financeiro imposto ao invasor pelas Naç&:s Unidas, em: 1990, não tiveram prosseguimento as 
negociações encetadas para solver as pendênciàs, a despeio de, à época, já o Governo brasileiro; 
através do Banco do Brasil, haver assumido os créditos IllVidos com o Governo do Iraque, por 

. sulrrogação das empresas nacionais envolvidas. '! I 
O assunto foi examinado e equa ~ionado no âmbito do Ministério da 

Fazenda, em 1993, após a solução alvitrada por grup! de trabalho interministerial ter sido 
acol~ida ~Ia Procurad~ria Geral ,da F~nda Nacional,l,:nuito ,embora até o p~sente nenh~a 
prov~dêncla concreta fOi tomada, no sentido ,de o Bánc~ [dO ,~ras~1 ser ressarcido dos refe~dos 
créditos e valores e, a sua vez, efetuar com as empresru nacionais exportadoras os respectivos 
acertos de.contas. " 

A situação aprese~ta-se ruinosa : ara o Banco do Brasil, que vem 
suportando prejuízos consideráveis pelo fato de não te i: recebido da União os valores cuja 
~,sponsabilidade não lhe pode ser imputada, como na!!espécie do contencioso Brasil/lraque; 
i~lmente mergu1ha~ em prejuízos por cont~ das' pen~ lên~ias. ~eferentes a cessões de cté?it~s 
nao honradas, até hOJe, trazendo graves e senasconl ~qilênclas que ,ameaçam slla propna 
sobrevivência. ' 
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A solução desse contencioso ti!,mbém consulta os superiores interesses da 
União, que, somente assim, poderá habilitar-se perante a ONU em razão dos créditos devidos 
pelo governo do lraque. 

Sala das Sessões, ".' L ./) '- ~:., V VC'--" 
-/ . '- ./ 

Deputado plflLEMON RODRIGUES 
PTBIMG .. 

MP 1615-34 

000002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 28/10/98 3 Proposição: ~cdida Provisória nO '1.615-34/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda N°· Prontuário: 266 

J 
h Tipo: I ( ) - Supressiva' 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4. ( ) _ Adillva 5 ( ) - Substituti\'o 

Global 

, 'Página: I de I '" Artigo: 1° , Parágrafo: Inciso: , Alínca: 

9 Texto , arquiVo'" 161S-14a.doc 

Inclua-se o seguinte inciso no art. 1°: 

"- votar, na próxima assembléia ger;U de acionistas do Banco do Brasil S.A., pela 

alteração da composição do Conselho fiscal do Banco do Brasil S.A., cuja presidência passaria a 

ser escolhida entre seus membros, e onde passariam a ter assento os seguintes representantes: 

a) do Congre,sso Nacional; 

b) do Poder Executivo; 

c) do corpo funcional; 

d) do segundo maior titltlilr isolado, excluído o primeiro, quando for o caso, desde 

que detentor de pelo menos 5% (cinco por cento) das ações ordinárias; 

e) dos titulares das demais ações ordinárias, excluídos o primeiro e o segundo quando 

for o caso; e 

t) dos titulares das ações preferenciais." 

Justificação 
É de grande importância, neste momento em que estamos diante de mais um aporte 

financeiro do Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A.: que seja reformulada a composição do 

seu conselho fiscal. A próposta vi~~ perm'itir ao Congi-esso Nacional, aos titulares minoritários de 

ações. ordinárias, aos detentores de ações· preferenciais e ao corpo funcional terem assento no 

Conselho Fiscal. Não é possível permitir que perdure a situação atual, onde o controle desse 

conselho permaneça nas mãos do Poder Executivo, acionista majoritáriÇ> e, portanto, também 

controlador do Conselho. de Administração. 

OutUbro de 1998 

,~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1615-34 

000003 J 
, Data: 28/1 0/98 I J PrOpoSIçãO: Medida Provisória 0° 1.6ti '[3"/98 I 

1.1 Autor: Deputado Sérgio Miraoda , il ~==:;I;:;'::;N:::U::;P~ro=o=tua='=ri=o=: 2~6::;6====:::::;1 
~===::::;::===================::::::::j. ;;1=' =====::::::::::::;=::;======~ 

6 Tipo: I ( ) • Suprcssiva 2 ( ) • Substitutiva ) ( ) • Modificatii r .. ( ) -Aditiva 5 ( ) - Substitutivo J 
Global : h 
~;===;=;=;~~==;===~=;=~====~{~, ======~~=====~ 
I' Página: I de I I' Artigo: I" 1 Parágrafo: 1 fi°ciso: I Alíoca: 1 '-----------'------L..------'-"l 

9 Texto arquivo"" 16t5·34b.00c 

~----------------------~-, 
Inclua-se o seguinte inciso ao art. 1°: 11 .. 
"- votar, na próxima assembléia geral de ac: onistas do Banco do Brasil S.A., pela 

alteração da 'composição do Conselho de Administração d I. Banco d.O Brasil S.A., onde passariam 

a ter assento: I 
a) três representantes do Poder Executivo, el quanto acionista votante majoritário, a 

quem caberia indicar dentre esses o Presidente, o Vice.! J'reSidente e o Presidente Executivo do 

Banco do Brasil S.A.; I 
b) um representante do corpo funcional, eleit,! diretamente por seus pares, dentre os 

trabalhadores ativos e inativos do Banco do Brasil S.A.; II 
c) um representante, quando for o caso, do segundo maior titular isolado, excluído o 

primeiro desde que detentor de pelo menos 5% (cinco pol bento) das ações ordinárias; e 

e) um representante dos titulares das demais I ~ões ordinárias, excluídos o primeiro e 

o segundo quando 'for o caso. 

Justificação, 

E· d d' -' 1: 1, d' fi' d e gran e Importancla, neste momentó em que estamos ;, lante e mais um aporte nancelro o 
Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A., que seja refo~ hulada a composição do seu Conselho 
de Adminstração. A proposta visa permitir aos acionistas l i~inoritários e ao corpo funcional terem 
assento nesse Conselho. Apesar de garantir o controle doI i~onselho, através da hegemonia ao 
detentor majoritário das ações ordinárias, o Poder Executi ~o, permite a presença dos demais 
acionistas assim melhorando o controle efetivo sobre as di bisões deste Conselho. 

I 
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República; 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL:. Suplemento 

MEDiDA PR.oVISÓRIA N° 1.6 i 5-34' 

'. 
EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

MP 1615-34 

000004 

Art. O Conselho Diretor do Bancô do Brasil SA será composto por: 

I - Presidente do Banco, nomeado e demissível "ad nutum"pelo Presidente da 

11 - seis diretores, eleitos pelo Conselho de Administração; 
III - um diretor, eleito pelos funcionários . 

. JUSTIFICATIVA 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos funcionários nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais é á prática dos atos necessários ao funcionamento do Banco. 

.. . ~ . ~ 

/ 
/' 

~- k~Cll 
~k~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-34 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-seo seguinte artigo; onde couber: 

MP 1615-34 

000005 

Art. A pequena propriedade rural: a micro ~ peque~a empresa, pessoas fisicas 
ou juridicas, bem como os utensílios, as maquinárias e os instrumentos de trabalho, serão impenhoráveis 

. para pagamentos de débitos decorrentes de~uaS'atividades·produtivas. 

Sala das seSS.~~7128 de. setembro de 1998. 
. . '/ 

. . . 

~_,/~Dí~ 
'V\ IES 

Outubro de 1998 

~ 

.;+ 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1 r 1.615-34 

MP 1615-34 

000006 

',' '. EMENDA AD,ITI~r " . , 
Inclua-se o seguinte artigo, onde coull :~r: 

Art, 'AS operações de crédito de qlllquer natureza ou modalidade concedidas 
por instituição financeira que estejam vencidas, só poderão f!er repactuadas e/ou ajuizadas com base na 
taxa de juros, encargos fina!,!ceiros e multas fixados no inst~ bento de crédito original. 

.__ Parágrafo único, Na repactuação ,Ie débit()s vencido~ junto a instituições 
financeiras, o Conselho Monetário Nacional determin~rá ;. concessão de tratamento favorecido em 

relação a prazos, taxas e encar~~s moratório,s' para: : _1 , ' ,', ' " 
a) mutuano pessoa fislca, nas operaço ,:s de credito de valor Igualou mfenor a R$ 

b) , , ' 'd' I L d 'd' di' I ,'". mutuano pessoa Jun Ica, nas open çoes e cre ItO e va or 19ua ou m.enor a 

30 mil; 

R$ 60 mil. 

JUSTIFICA TI V j 
Em sua primeira e segunda edição, a I resente Medida Provisória continha alguns 

artigos que conferiam aos bancos instrumentos mais efeti ~os e rápidos para executar o correntista 
inadimplente, bem como permitiam a fonnalização e repad ação de operações de crédito mediante a 
capitalizllr,:ão mensal, semestral ou anual de juros, a adoçãol, e encargos financeiros cnm base em taxas 
flutuantes e encargos financeiros substitutivos'para incidirer,! a partir do vencimento da operação, sem 
prejuízo dos juros de mora, da multa ou de outros encargo);! legalmente exigíveis, Em outras palavras, 
em caso de inadimplência, os bancos passariam a deter I 6deres para cobrar taxas moratórias não 
previstas no cnntratn e, assim, ampliar ainda mais .o débito ~ bntro de critérios definidos unilateralmente 
pelo credor, As enonnes dificuldades vivenciadas por granl ie parte dos setor produtivo nacional, por 
obra e graça de um plano econômico baseadn no câmbin vJ brizadn e taxas de juros escorchantes, são 
as mais claras demonstração de que as medidas propostas iJ balmente na medida provisória certamente 
levariam a um agravamento do quadro geral de inadimplênci! ~, 

o PT nãn poderia se manter alheio a tais asp .. ctos, tendo em vista o efeito perverso da 

"medida'sobr~ segmentos essenciais do setor produtivo, em J~ecial o micro e pequeno empre~ndimento, 
Contudo, a simples supressão da medida imposta pelo gove~ io pode envolver um tipo de favorecimento 
indesejávc;1 para o inadimplente contumaz, que se vale das j:lrechas da legislação e de favores políticos 
para se evadir de suas obrigações, Assim, diante destas con :ltatações, julgamos necessárin apresentar a 
presente emenda, que confere maior refinamento ao textol~)figinal da MP, ao estabelecer tratamento 
diferenciado pnr categnria de devedor na cnbrança de dívida vencida junto a instituições financeiras, 
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MP 1615-34 
APRESENTAÇÃO DE EME~DAS '-

000007 
I I j'ROPtl 

\f 1 1... ______ --'-__ M_ED_lD_A_P_R_O_V_·[ 

.. I 
~ 
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] 

L-___ ~D~e~p~u~ta~d~O~A~N~rv~A~L~D~O~i~~ln~:~~~E~ ___ ~P~S~D~B~/P~A~' ___ ~I I ;.I" PRONTUARIO ,'I 
TIPO 

1,1 SIJI'RESSIVA ,,) SUllSTrJlmVA , ,W)()lflcATiVATl0\im;vA 'J,', SI JIlSTIl1.'IlVOC;I.OBAL 

~ ____ I'_Av_,;~ __ A ____ ~11 ~ _____ '~ __ ·Il_~_) ____ ~ ____ I'.~ ___ l;_~ __ 'O ____ L_ ____ I_NC_I_~_) ____ ~ _____ AL_~ __ .A ____ ~ 

rEXTO 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. os seguintes dispositivos: 

Art. Fica o Poder Executivo, por meio do Ministério da Fazenda autorizado a firmar contrato de 
gestão com o Banco do Brasil S.A visando a aumentar sua eticiência assegurando-lhe maior autonomia 
de gestão administrativa e empresarial. 

Art. Firmado o contrato de gestão a que se refere o artigo anterior. o Banco do Brasil S.A poderá 
utilizar. a seu critério os procedimentos simplificados de licitação previstos neste artigo para as 
contratações de obras. serviços, exclusive de publicidade, compras. alienações e locações. 

§ lONa hipótese deste artigo: 

a) serão uti Iizados nas licitações: 

I. a modalidade de convite, para a contratação de obras, serviços, compras e locações até o valor de 
R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais), ou a modalidade de tornada de preços, qualquer que seja o seu 
valor: 

2. a modalidade de leilão. inclusive por teleprocessamento de dados (leilão eletrõnico), para a 
alienação de bens: 

3. precipuamente o tipo' técnica e preço nas contratações de bens e serviços de informática e 
automação: 

b) os intrumentos convocatórios da IiCita

t
-o indicarão dia~ora e local para recebime;to da 

documentação e conterão as informações ne ssárias à elabo ção da proposta, os cnténos de 
julgamento e a minuta do instrumento de contr o; ., 

c) os avisos de leilão e de tomada de preços serão publicados apenas urna vez no Diário Oficial da 
União, dispensada. em qualquer caso. a realização de audiência pública prévia: 

d) para a habilitação nas licitações sob a modalidade de convite é dispensada a apresentação de 
qualquer documento: sob a modalidade de tomada de preços. e obrigatoria a apresentação do 
certificado de registro cadastral emitido pela sociedade encarregada da licitação: 

e) qualquer que seja a modalidade de licitação. o licitante vertcedor deverá apresentar. no ato da 
contratação, os documentos relativos iI regularidade fiscal e demais documentos exigidos no 
instrumento convocatório: a falta de apresentação dos documentos importa desclassificação da 
proposta. facultado li sociedade encarregada da licitação convocar os licitantes remanescentes ou 
revogar o certame: 

f) os processos de licitação serão conduzidos por, pelo menos, um empregado do Iicitador, sendo 
homologado o resultado e decididos os recursos pelo seu superior hierárquico: nos processos serão 
conservados apenas os documentos necessários iI comprovação da regularidade e legaÚdade da 
despesa: 7 

g) somente tera efeito suspensivo o recurso interposto quanto ao julgamento de proposta. sendo de 

1

3 (três) dias o prazo para recorrer e impugnar o recurso e de 2 (dois) dias para exercer a faculdade de 
reconsiderar a decisão de julgamento da proposta e para decidir o recurso: 
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*2~ Além das hipóteses de dispensa e de meXlgIbi;ida!!e de lIcitação prevIstas na legislação 
pertmente. as socIedades a que se refere este artIgo poderão d1 5pensar a lIcitação nos segumtes casos. 
desde que o preço seja compatIvel com o pratIcado no 1 brcado para bens e servIços de Igual 
qualidade. segundo levantamento prévIO de preços. II 
. ' a)para as obras e servIços de eng~nhana de~a ~ até R$ 10\~'00 (cem mIl reais), desde que não 
se refiram a parcelas de uma mesma obra ou se iço ou amda' ~ ras e servIços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser realizadas conj ta e concomi1!. ente: 

,'" '. '. . j . 
b. ) para outros serviços. e compras de valor a~é .R$ 50.000 lCi~qUenta mil reais), e para al.ienações. 

nos casos preVIstos nas norma~ geraIs de IIcltaçao. desde qu nao refiram a parcelas de um mesmo 
serViço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser real· ada de uma só vez; 

'. c) para a ali~naç~o de bens móveis o~ imóveis ao seu :pJ !uidor. loca_tario, promitente comprador, 
cesslOnano ou ao antenor propnetano do bem. desde que a ~lse. a locaçao, a promessa de venda ou a 
cessão de dueitosdecormlrt de fato ou ato anterior a aquisiçãOtt. bem pela sociedade: .... 

d) para a aquIsIção de bens ou servIços prodUZIdos ou pn'stados por suas empresas Subsldlanas, 
controladas ou coligadas. desde que a participação nestas não S ba inferior a trinta por cento do capitai 
: bem como para a prestação de serviços e aquisição ou alanação de bens móveis ou imóveis ás 
mesmas empresas; 

e) para a contratação de auditor independente. 

§3° Qualquer que seja' o seu objeto ou valor, os contrat1s poderão ser formalizados por carta­
contrato, autorização de compra, ordem de execução de ~ se~ .Iiços ou outros instrumentos hábeis, e 
realizados por prazQ de até 5 (cinco) anos. permitida sua! pro [ro.gação ate que se perfaça esse prazo 
quando expressamente prevIsto no edItaI, se maIOr prazo n~., for admJlldo pelas normas geraIs de 

liCitaÇãO., . . '. ~ 11 
*4° E dispensada a publicação de resultado de julgamentl de propostas e de decisão de recurso, 

desde que os lICItantes deles sejam comunIcados por qual( iJer meIO que comprove, de maneIra 
meqUí~OCa, o recebImento. J 1 . 

§5° Aplicar-se-ão subsidmnamente as normas geraIs de I, citaçãj, no que não colidIrem com as 

presentes dISPoslçõe~. " I .1/' 
JUSTIFICATIVAS 

. . 
Como é sabido~ a partir da vigência da Lei n° 8,666, ~ 21.06.1993, todas as sociedades de 

economia mista estão obrigadas a observar os mesmos proHdimentos de licitação aplicáveis aos 
orgãos da administração aireta~ contrariamente ao que aconte~ ta na vlgên~ia do Decreto Lei n" 2300, 
de 21,11.1986, que admItIa utIhzassem procedImentos Slmphfi( .ndos de licitação'. 

! 2'. Porém, aquela determinação legal coloca as diferidas J lpresas em devastagem, em relação as 
demais empresas privadas. em especial no caso o Banco do Br~ lil S.A. . 

que: 3. Nesse contexto, transparece, nitidamente, otratamento ~:~eSigual dado ao Banco do Brasil S.A., 

exerce atividades econômi~as e~'regime de livre concorrência: I 

deve .competir em igualdad,e .de condições com as empresas! ; ·vadas. de modo a gerar lucros para 
atmglr sua finahdade e , assIm. satIsfazer o mterresse coletIVO q le autoriza sua cnação: 

fica sUjeito . alem da supervIsão mmistenal e demaIS contr! [es pubhcos. a fiscalização dos seus 
aCIOnIstas, I 
mas é tolhIdo pelas regras de licitação aplIcáveis a Adml i,lstração Direta, e, sabiamente, são 
incompatíveis com a agilidade do mercado, que opera em seu dl!;favor. 

4.':ASSi~, com vístas a corrigir essas dirtoções, busca-se ,sil j pli Icar os procedimentos lici~atórios 
adotados pelo Banco do BraSIl S,A., o que, poremrependera d ~ matura de contrato de gestao com 
aque.la institui.ção financeira oficial, a fim de, i clusive, prol I r ionar maior autonomia de gestão 
admInIstratIva e empresanal. l . 
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5.De qualquer forma. a emenda'ora proposta não impede a adoção dós procedimentos nomí~is 
de licitação pelo Banco do Brasil S.A.. mas tàcuita a 'utili~ação dos procedimentos simplificados Íléla 
previstos. 

6. Temos a convicção de que. com essa simplificação dos procedimentos licitatários . o Banco 
do Brasil S.A. teni melhores condições de' atingir seus objetivos socil\is e. assim satistàzer o interes:se 
coletivo que o movimenta. . .. , 

DETALHAMENTO DA EMENDA 

o primeiro dos artigos autoriza o Poder Executivo a realizar o contrato de gestão com ci B~nco 
do Brasil S.A. e o segundo, uma vez firmado o contrato flexibiliza as normas de licitação, a sabe(: , 

0* 1 ° trata. especificamente, da realização de licitação. 

A alínea "a" amplia a possibilidade de adoção das modalidades de convile,.tomada de preços' e 
leilão e regula a facuita a utilização do tipo técnica e preço para a aquisição de bens de informática e 
automação: 

O convite passa a ser admitido para contratações de .até R~ .500.000,00 , e a tomada de preço para 
quaisquer contratações: 

Note-se que o convite equivale. mutatis mutandis à pesqui"sa de mercado realizada pelas empresas. 
privadas e, sem dúvida é um procedimento ágil e que nào impede a participação de outros 
fornecedores além dos convidados. Suas caracteristicas unem, a um tempo, a facilidade da empresa 
privada e a exigência de c.ontrole dos atos da socieda1e de economia Tista: 

A tomada de contas presta-se . com mais adequação. ás contratações que exigem maior' . 
capacitação técnica. permitindo ao licitador conhecer, profundamente, os produtos e serviços 
fornecidos, bem como as instalações do fornecedor. Isso' porque o cadastramento - requisito básico 
para haver tomada de preços - é realizado previamente e é aberto a quaisquer interessados; . 

O leilão passa a ser admitido para a alienação de quaisquer bens, móveis ou imóveis. Sendo um 
procedimento extremamente simples, tem. como vantagem sobre a concorrência, a possibilidade de 
os visitantes aumentarem o valor de suas propostas, o que pode gerar maior vantagens á sociedade. 

Embora os bens de informática e automação sejam daqueles em que a capacitação técnica do 
fornecedor e qualidade técnica do produto ou serviço sejam fundamentais, nem sempre o tipo técnica e 
preço é o mais indicato para a sua aquisição, uma vez que, atualmente, há uma gama infindável de 
programas e equipamentos disponíveis, de qualidade incontestável. 

Assim. o tipo técnica e preço fica reservado para a contratação de serviços de desenvolvimento 
de programas e equipamentos personalizados.' 

É necessário. ainda. t1exibilizar os créditos de julgamento das propostas técnicas, objeto do 
Decreto nO 1070, de 02.03.1994. 

A alínea "b" restringe as informações que devem constar do instrumento de convocação do 
certame aquelas estritamentes necessárias á sua realização; 

Além da evidente facilitação na elaboração dos instrumentos convocatórios. a medida' elimina os I 
expedientes, muitas vezes utilizados por pessoas de má-fé, de inpugnar editais de licitação em pontos 
que não afetam o seu andamento, apenas para procrastinarem o feito. 

Na alínea "c" são reduzidas as publicações de avisos de licitação a apenas uma. a ser realizada 
no Diário Oficial-da União. e eliminada a necessidade de audiência pública. • . 

Além da redução de custos que se visa a proporcionar, a medida coaduna-se com as modalidades 
de licitação tratadas na emenda. ao mesmo tempo em que permite a participação de maior número de 
interessados, não impedindo a utilização de outros meios de comunicação. 

Com a simplificação da fase de habitação nas licitações, também se busca uma inaior agilidade. 

Note-se que. para a habilitação em licitação a Lei 8.666/93 : 

Na modalidade de convite. já permite a dispensa de apresentação de qualquer documento (art.32 § 1°), 
uma vez que o convite pressupõe que a Administração conheça o convidado: 
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, Na modalidade de tomada de preços. faculta a dIspensa da J Lona dos documentos eXIgidos (art. 3:! § 
, 2): e I r .' 
, . ~~ modalidade de leilão. ;xlge . apenas, a prestação de ~oi ~ro~ante' de depósito da cauçã~, (art. 18), 

.. ASSIm. a ngor. a emenda não altera os procedImentos ( ~ fase de habilitação. mas consolida uma 
, 'prática que agiliza . em muito. as Iicita~ões. ao mesmo t~mp11 q~e amplia a concorrência. '. 1 • 

, Embora na fase de habilitação seja ~is~n;a~a a maiJrià :~os documento:. para contra~ação a a;inea 
"e" exige apresentação daqueles previstos no instrumento tonvocalório (que variam em função da 
'modalidade de licitação e do seu objeto) e, em especial. os !omprovantes de regularidades fiscal, sob 
pena de desclassificação da proposta: :1 . "'" ',. 

A alínea 'T' estende a quaisquer licitações uma meqid~ ~oje jà admitida pela Lei' de Licitações, o 
seu artigo 51 ,§ 1°. porém com exceção. Pela emenda, as lic :fações de pequena complexidade podérão 

s~r copduzidas por um empregado da sociedade apenas:: 11 . . ,.'. : .. '. ': . 
ASSIm, cabera a adminIstração da SOCIedade estabelece '[' a composlçao da comIssão de IIcllaçao, 

con!orme a sua ~omPlexidade: I: , ' 
A redução dos prazos de recursais trazida pela alínea ",~" também, visa à agilização do 'processo 

Iicitatório. Por sua vez, a tribuição de efeito suspensivo !ipenas aos recursos interpostos face ao I 
j~l~amento de proposta vem ao encontro da simplificaçã9 d~k~se de habilitação~ De qualquer forma, o 
hCllante.não, fica empedldo de recorrer, nas hlpoteses prevlsr's na LeI de Llcllaçoes; ':, ' ' .. 

O § 2°, de um lado, traz inovações em relação à Lei de ] Ltações e, de outro, amplia algumas das 
hipóteses de dispensa einegibilidade nela previstas . MaS las novidades justificam-se pela, própria 
diferença existente entre aquela instituição financeira p~ lica federal e as demais entidades da 

Administração Pública. : rI .. " ' 
Como primeira inovação. a dispensa de licitação."nru: hjpót~ses arroladas na enierí~ eltige a 

comprovaçilo da compatibilidade do preço do bem ou sei iço adquirido . mediame levantamento 
prévio de preços. e introduz o critério de igual qualidade, a l~im de evitar que o menor preço implique 
devastagens para o Iicitador. : . , 

• . I ~ 'I' .. " 

Na alinea "a", ê aumentado o valor para dispensa cil-lrcitaçào para'a éontratação,de obf!1S e 
serviços de engenharia. mantidas as demais condições da :lei.l: : . 

Igualmente. na alínea "b" é aumentado no valor paJ:contrataçilo de outros bens ou se~;s e 

para alienações, 11 

Nos dois casos o aumento dos valores tem por finalil:i ade de adequar a hipótese de dispensa à 
realidade de mercado. sem prejuízo do controle dos gastOS! .. vez que e:tplicíta a obrigatoriedade de 
levantamento préviode preços. : li 

Quando à alienação de bens, a alínea "c" trata da hipc ese de venda de bens ao seu possuidor. 
locatário, promitente comprador, cessiomirio o anterior prop~ htário. 

'Essa hipótese decorre da constatação de que ha~endolbosse. promessa de venda ou cessão de 
direitos sobre bens, anteriores à aquisição do mesmo pela sijciedade, a princípio somente as pessoas 
arroladas. no dispositivo têm interesse na sua aquisição. Di mesma forma, muitas vezes o anterior 
proprietário do ~em éo único interessado em comprá-lo.: li ' 

Convem acrescentar que as situações arroladas no di'spoCnivo revelam relações jurídicas que, não 
raro podem gerar embates jurídicos pela posse ou deSOCUp.:i.Çã07f bem. podendo. até mesmo, ser 
reconbecida a prevalência do direito do possuidor~rc, frent~'lao di, ito de propriedade da sociedade. 
Isso afasta, evidentemente os pretendentes à aquisiro do beJ . , 

, A s;tuação poderia configu~~r hipótese de ineXigibilidJ :!e de '~ilitação, porém. nem sempre há a 
inviabilidade de competição. mas se realizada esta. ou resJltará nula, ou o valor da alienação serà 
muito baixo. Em um e outro caso, a.desvantagens para a admi!fistração .. 

Assim. admitida como 'hipótese de dispensa de licita)ão - que pode. ou não ser adotada - a 

I 
sociedade pode, presente a situação fàtica e juridica, optar e1:

r

he realizar a licitação. ou vender o bem 
diretamente ao seu possuidor etc. : 

. , 
..- I 

, , , . . . . I 
~-------------------------
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Na alínea "d" . busca-se corrigir uma impropriedade da Lei de Licitações, pois: 

Se a Constiruição Federal exige autoriZ?ção legislativa para a criação de subsidiárias de sociedades de 
economia mista, ou para participação destas em outras sociedades - donde se pressupõe exista. um 
inte~esse coletivo a ser satisfeito com a sua criação ou com participação societária: 

Se a criação de subisidiária e a participação em outras empresas é utilizada para diminuição de custos 
da sociedade, dentre outros aspectos, é incorreto e ilógico pensar que não possa a sociedade adquirir 
ou alienar diretamente bens ou serviços a suas subsidiárias. controladas ou coligadas. 

I De qualquer torma. para efeito de dispensa de licitação, a coligação deverá ser com participação de 
i no minimo de 30~·'ó do capital da coligada. . 

Por último. a alinea "e" esclarece que a contratação de auditor indenpendente exigido nas sociedades 
de capital aberto pela CVM-Companhia de Valores Mobiliários, pode ser realizada indepedentemente 
de licitação, pois se trata de poder outorgado pela Lei nO 6.404 de 15.12.1976, ao conselho de 
administração de forma de seu artigo 142, IV. Nesse caso , o auditor independente deve gozar da 
confiança daquele Conselho, o que não pode se~m dido através do procedimento licitatório. 

O § 3° vem permitir que na formalização dos ontratos possam s/utilizados intrumentos simples, o 
que é próprio do Direito Privado. regime ao qua estão sujeitas as sjciedades de .economia mista. 

De outro lado. fixa o prazo máximo de duração de contratos em 5 anos - dado que, exceto quanto 
a investimentos. as sociedades de economia mista não estão sujeitas á lei orçamentária e, mesmo' nesse 
caso, operam com seus próprios recursos - permitindo prorrogações até que se perfaça tal prazo. 

O § 4° , dispensa a publicação do resultado da licitação e de recursos, condicionada á 
comunicação desses atos aos licitantes. 

É bom notar que somente têm interesse no conhecimento dos atos de que trata o dispositivo. 
os próprios licitantes, visto que a contratação é notificada ao público através da publicação do resumo 
do contrato ou do aviso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Assim, permiti-se a supressão de uma formalidade desnecessária, sem prejuízo da publicidade 
da contratação. 

Por último, a emenda determina a aplicação subsidiária das normas gerais de licitação, expressa 
na Lei 8.666/93, em sua redação atual, naquilo que não colidirem com as suas disposições. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° .1.615-34 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.615-34 

000008 

seguintes artigos nO 1.615, renumerando-os para 
compatibilização com o texto final: ' I 

.. Art .. 10
. São beneficiários da politica OfiCiai) (Ie crédito rural, os mini, pequenos e 

médios produtores e, suas formas associativas de produção .. , 

Art. 2°. Para a sistemática de correção do: financiamentos rurais, no caso dos 
produtos contemplados pela Política de Garantia de Pre~ IS Mínimos - PGPM, aplicar-se-á a 
sistemática de Crédito de Equivalência em Produto, definid~ besta lei, quaisquer que sejam as suas 

fontes de financiamento, . II . . 
§ 1° - São beneficiários da modalidade de Créd to de Equivalência em Produto: 

I - os mini e pequenos produtoJ:1 runiis nas operações de custeio, 
investimento e comercialização; 11 

11 - os médios produtores rurais nas Opl rações de custeio e comercialização; 

§2° - Para a execução da política agrícola Il Poder Executivo adotará critérios 
diferenciados para a classificação de mini, pequenos e médi~ ~ produtores rurais, levando em conta 
paràmetros de área e natureza do trabalho utiliZado no emprJ~ndimento. 

Art. 3° - Considera-se Crédito de EqUiValênc!l em Produto a adoção do Índice de 
Preços Recebidos pelos Produtores (IPR), apurado pela FuJ lação Getúlio Vargas em cada Estado 
e no Distrito Federal, como indexador dos saldos devedores 1:Ios contratos de crédito rural firmados 
nas respectivas unidades federadas. 1[. 

§ I ° - As taxas de juros incidentes sobre os c ntratos de crédito na modalidade de 
equivalência em produto serão capitalízados semestralm ~nte, em limites que não poderão 
ultrapassar os .ni.veis. médios ~e rentabilidade do~ produto\ I' financiados n.a~ respectivas regiões, 
fixados pelo Mmlsteno da Agncultura, do AbasteCImento e di Refortna Agrana. 

§ 2° - Para os beneficiários previstos no inciJ I, do § 1°, do Art. 2° desta lei será 
atribuido rebate na atualização monetária dos contratos, J a IPR, em proporção equivalente á 
expressão relativa do quociente da diferença entre o PRP rri.dio do produto respectivo, calculado 
no mês anterior ao do contrato e o menor preço coletado pJ 'I ta o produto no mesmo periodo,. pelo 
PRP médio referido. I 

§ 3° - Nos casos de contratos de financiamen1:O envolvendo mais de um produto, o 
IPR a ser utilizado será aquele relativo ao produto ap qual H destinar a maior parcela de recursos 

do contrato; 11 
§ 4° - Os valores das parcelas de liberaç ~o dos contratos serão atualizados 

monetariamente, desde a data da assinatura dos contratos I até a data da: etetiva líberação' dos 

recursos. I', 
Art. 4° - A sistemática de equivalência em prod to estabelecida nesta lei observará os 

seguintes procedimentos: _ . _ 11.. .,. . 
I - a data referencla na contrataçao dos :t.redltos sera o dIa vmte e seIs de cada 

mês, ou o primeiro dia útil após, sendo que os planos de fi :hanciamento entregues às instituições 
financeiras em data anterior, terão os seus orçamentos atuali:!:ados monetariamente pelo IPC-r, ou 
indice oficial que venha substituí-lo, até a data referência; 
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II - a data de liquidação dos créditos ocorrerá sempre no dia vinte e seis do 
mês d~ vencimento da respectiva parcela, ou o primeiro dia útil após. 

Parágrafo Único - No prazo âe seis meses, a Fundação Getúlio Vargas passará a 
divulgar, a cada dez dias, a variação estadual do IPR dos produtos incluídos na pauta da PGPM, 
ficando o Poder Executivo autorizado a reformular, a partir desta data, os procedimentos previstos 
nos incisos I e 11 deste artigo. 

Art. 5° - A cobertura do eventual déficit financeiro resultante da implantação da 
sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei, será realizada com recursos 
provenientes das seguintes fontes: 

I - Tesouro Nacional; 

11 - Dividendos da União originários de sua participação acionária nos Banco 
Oficiais Federais; 

III - Recursos provenientes do rendimento das ap~, em contratos de 
crédito rural, de recursos oriundos do Tesouro Nacional ou da fonte descrita no Inciso 11, do Art. 
6° desta Lei, que excedam o custo de captação pela instituição bancártia e a respectiva taxa de 
juros; . 

IV c Fundos Constit.ucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro­
Oeste, nas suas operações de financiamentos rurais, nas regiões respectivas. 

Art. 6° - As fontes de financiamento para operacionalizar a sistemática prevista no 
Art. 3° desta Lei, serão, entre outras: 

I - a totalidade dos recursos do Tesouro Nacional, éxclusivamente em 
, operações com mini e pequenos produtores ~rais; 

11 - 80% (oitenta por cento) dos recursos constantes das exigibilidades 
bancárias referidas no Art. 15, inciso I, alinea "e", da Lei nO 4.829, de 05 de novembro de 1965; 

111 - 50% (cinquénta por cento) dos recursos da Poupança Rural destinados ao 
'. t1n~nciamento agricola; , 

, ,I y' - 80% (oitenta por cento) dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financia~ento do Norte,- do Nordesté e do Centro-Oeste, destinados ,ao financiamento do setor 
agrícola, restritos ás operações sob o amparo de Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

'. Parágrafo ~nico - os bancos operadores do crédito rural observarão a sistemática 
'~~tab~lecida pelo Banco Central do Brasil para o ajustamento das respectivas posições em relação 
ao cumprimento da exigibilidade da aplicação de depósitos à vista nos financiamentos rurais. 

Art, 7° - Os instrumentos oficiais de financiamento direto da comercialização dos 
produtos que compõem a pauta da Politica de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, passarão a ser 
aplicados de acordo com a seguinte sistemática: 

I - a Aquisição do Governo Federal (AGF) será aplicada aos mini, pequenos e 
médios produtores rurais; 

11 - o Empréstimo do Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV), 
, será destinado aos mini, pequenos e médios produtores rurais, com os contratos de financiamento 

seguindo a sistemática de equivalência-produto prevista no Art. 3° desta lei, por opção dos 
beneficiários; 

111 - o Empréstimo do governo Federal sem Opção de Venda (EGF/SOV) 
extensivo a todos as categorias de produtores rurais. 

, . Parágrafo Único - Para a salvaguarda dos niveis adequados dos estoques públicos de 
, alimentos, o governo poderá, excepcionalmente, proceder a compra dos produtos junto aos grandes 
. produtores rurais, nos casos de oferta insuficiente por parte dos agentes econômicos previstos nos 

incisos I e 11 deste artigo, atestado por órgão oficial do governo. 

Outubro. ele .1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA' N° 1 :640- 8 

o Art. 1° da Medida Provisória 1640- S passa a vigorar com a seguinte 
redaçao: 

• "Art. 1° É restaurada a vigência da lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
que, ,com as alterações determinadas pelo art. 29 da lei nO 9.317, de 05 de dezembro de 
1996, passa a vigorar até 31 de dezembro de 1999.~ 

. ,. • I 

" 
JUSTIFICATIVA 

A r~novaçaó da fn::it~ de veí~los ~ilizados nó serviço 'de taxi proporcionando 
conforto e segurança dos usuários e buscando o desenvolvimento cio turismo, somados ao 
grande benefício aos portadores de deficiência física, são justificativas inegáveis para a 
prorrogaçao da vigência da lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, modificada pela lei nO 
9.317, de 05 de dezembro de 1996, até 31 de dezembro de 1999. ' 

,. , 

7 



DIÁRIO DO SENADO FED ~ Suplémento Sexta-feira 30 00133 
~~-------------------------------------------------------~~'~'--~-------------~---------------~-
OÚtUbro de 1998 

MP 1640-08 , 
000002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, ') .. 1I0P051CÃO 
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Irl' __________ ." • .-J:-1 ----------., 
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I' ]1" 
MEDIDA PROVISO~IA NQ 1.640-8 

I 

lO 

I' 
O Art.1Q, da ,Medida prolli'sõl ia'. ;.640-8, passa a vigorar cóm 

seguinte, redação': ' ,~ 1 ';. 
fevereiro 

da Lei nQ 

':~ t. I • 

"Art. 1Q E restaurada a viglncia.da.Lei nQ 8.989, de 24,de 

de ,1995, 'que, com as ~l te\~a~ !ões' d~terminadas pelo 

9.317, de 05 de dezembro de ~996, passa a vigorar 

art.' 29 

até 31 de 

dezembro de 1999." 

'JUSTII rCATIVA 

• ~ i'. 

A'renovação da frota de vele los utilizados no s~rviço de 

'taxi proporcionando conf,o.rto e segura~ iça dos us'uários e buscando o de 

~senvolvimento do turi~mo, somados ao !~and~ bene~lcio aos portadores 

de deficiência física, são jUstifi~atl~as inegáveis para a prorrog~ 

ção da vigência da Lei nQ 8.989, de 2/' de fevereiro de 1995, modif i c!!, 

da pela 'Lei n Q 9.317, de O!; de dezembl 'de 1996,' até 31 de \" dezembro 

de ,1999. 
", .{.t 

, ' 

l 
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DATA -I 
28~10.98 . 

I'ROI'OSIC 

MEDIDAPROVISÓRlA n~ 1.640-8,'"dà 22; 10.1998. 

AUTOR 
Deputado FEU ROSA ••• ~ 

I I N' PRONTUARJO 
., -·274' 

TIPO 
I(j ·SlJPRESSIVA .::) ·SUBST!TUTIVA JO . MODIFICATIVA 4/X) • ADITIVA 9.() • SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 

01 de 02 
, ARTIGO I, - PARAGRAFO . I 

.. TEX O 

, i..,INCISO AUNEA, 

Inclua-se o seguinte art, 2° ao texto da medida ~rovisória. renumerando-s: ~ atual para art. 3°: 

"Art. 2° O capu! do art. 1° eo art; 4° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

I"'.' ,', ,,'. 
".~. I ° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional. bem como os fabricados nos 
paises integrantes do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, de até 127 HP de 
potência bruta (SAE), quando .adquiridos por: /. " . 

Art. 4° Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo às 
matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 
efetivamente 'utilizados' na industrialização' dos pródc;:os de 'fabricação nacional 

, referidos nesta lei. 

• , ',. h '. 5 

Parágrafo único. Ao estabelecimento importador ,do, automóvel fabricado nos 
países integrantes do MERCOSUL, fica assegurada a 'manutenção do crédito do 
IPI pago na nacionalização do produto em território brasileiro." 

\I JUST~FICAÇÃO 

Nossa preocupação diz respeito aos veículos produzidos na Argentina. notadamente sobre o fato de 
os mesmos não podérem gozar, na sua plenitude, do beneficio da isenção, afastando-os da livre 
competição de mercado. com sérios prejuízos aos princípios definidos no âmbito dos acordos que 
consolidaram as bases de integração aos piúses-membros do MERCOSU~., 

, A discriminação' entre os veículos industrializados na Argeritina" e aqu~les produzidos' no' BrÍlsil se 
dará ,na exata médida em que não se 'reconheça àqueles o direito à manutenção 'dos créditos do IPI 
pagos por ocasião da importação, enquanto os veículos produzidos localmente estejam alcançados 
tanto pela isenção, como pela manutenção dos créditos do "imposto. , 

Não é demais lembrar que. hoje, induzidos pelos princípios do Mercosul. as empresas têm procurado 
otimizar suas operações de modo a produzir, com integração industrial adequada, existindo mesmo 
casos em que versões inteiras de' um dado modelo são produzidas num país. com peças regionais. 
para atendimento em outro mercado e assim reciprocamente. 

, O não-reconhecimento do direito a maillitenção dos, créditos do IPI. de resto reconhecidos para os 
veículos produzidos no Brasil. além de evidente afronta aos acordos internacionais que estabelecem 
a não-diferenciação recíproca do produto em razão de sua' procedência. implica. na prática. 

, concessão de uma isenção parcial aos veículos produzidos nó Mercosul. com grave perda de 
competitívídade no mercado em que participam:- " 

Propomos, portanto. a presente emenda para corrigir a distorção apontada . 

. ' 

Outubro de 1998 

I 
I 
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-' 
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DeDutado ARNALDO FARIA DE SÁ . . 

r··~"íCl r-'.' .---.......... _. -lj!-I-_-=-.. _:.~~_-_-~_-_._,.,,_. _. _I 
_____________ ..... ,. 'H'---________ --. ,. Jl~ 

Inclua-se o seguinte artigo 2°, renumerand I se o atual para artigo 3°: 

"Art. 2° - O caput do artigo 1° e (, JligO 4° da Lei 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1989, passam a vigorar com a segui '(ilte redação: 

./ 'd' I' d Art. 1° Ficam isentos do Imposto S(I re Produtos In ustna Iza os 
(IPI) os automóveis de passageiros de fa~ri5'~çãO nacional, bem como os 
fabricados nos países integrantes do MERCOS~fL, de até 127 HP de potência 

~~(s:),q~~:=qWridOS por ,l . 
Art. 4° - Fica assegurada a manu . nção do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às
j 
batérias-primas, aos produtos 

intermediários e ao material de embalagen1l efetivamente utilizados na 
industrialização dos produtos de fabricação nacl nal referidos nesta lei. 

Parágrafo Único - Ao estabeleCim tito importador do automóvel 
fabricado nos países integrantes do tratado do rJ,lERCOSUL, fica assegurad,a a 
manutenção do crédito do Imposto sobre Produl bs Industrializados (IPI) pago 
na nacionalização do produto em território brasil:biro". 

JUSTIFICA Tlvlt . '. 
N~ssa preocupação diz respeitlj aos . veículos produzidos ~ ~a 

Argentina, notadamente sobre o fato de os meJ:nos não poderem gozar, na sua 
plenitude, do beneficio isencional, afastlmd~-os da livre competição de 
mercado, com sérios prejuizos aos princípios di rmidos no âmbito dos Acordos 

~R~~~da"m as bases de mtegraçlt aos países, me~bros. do 

A discriminação entre os veíCull s industrialiiados localmente e 
aqueles produzidos na Argentina, se dará nt1exata .medida em que 'não se 
reconheça àqueles o direito à manutenção ~. s créditos de IPI pagos por 
ocasião da importaçã~, enquanto os veículos l!rroduzidos lod:ümente e~t~jam 
alcançados tanto pela Isenção do IPI como pela'manutenção daqueles credltos." 

N- 'd . I b h ll . d'd I .,' d' ao e emalS em rar que, ~ fie, m UZl as pe o prmclplo o 
Mercosul, as empresas têm procurado otimd lu suas operações de modo a 
produzir, com integração industrial adeqUada,J:~xistindo mesmo casos em que 
versões inteiras de um dado modelo são ,pr .tll.\Zidas num país, com peças 
regionais, para atendimento em outro mercadoj ~~ assim, reciprocamente. 

. 1;----
11 

----------------------------------------------~~------------------------------------------~ 
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o não reconhecimento do direito à manutenção dos créditos 
de IPI, de resto reconhecidos para os veículos produzidos no Brasil, além de 
evidente afronta aos Acordos Iatemacionais, que estabelecem a não 
diferenciação recíproca do produto em razão de sua procedência, implica, na 
prática concessão de uma isenção parcial aos veículos produzidos no 
MERCOSUL, com grave perda de competitividade no mercado em que 
participam. 

1'-"\) .,---. I 
( i", r . 

I \: / 

MP 1640-08 

000005 
MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.640-8, 

. Restaura a vigência da Lei nO 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na 
aquisição de' automóveis destinados ao transporte 
autônomo de passageiros e ao uso de portadores de 
deficiência fisica, e da outras providências. 

EMENDA ADITIVA N° ..................... . 

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória nO 1.640-8 de 23 
de outubro de 1998, o seguinte artigo: 

"Art ........ Ficam também alcançados pela isenção do imposto de que 
trata a Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, as empresas e os motoristas profissionais 
autônomos titulares de autorização, permissão ou concessão do poder cedente para 
exploração do serviço de transporte de escolares (transporte escolar)." 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a isenção do imposto sobre produtos industrializados (I.P.I), 
possibilitará que as. empresas e os motoristas profissionais autônomos, licenciados para este 
fim, maior facilidade para manter sua frota sempre em bom estado de conservação, para o 
transporte de escolares, promovendo para seus usuários maior conforto e segurança, 
melhorando a qualidade neste serviço prestado á população. 

Sala das sessões, em 27 de outubro de 1998. 

\ 
,L 

-6:RA' . ~~:d~~ederal 
PPB/SP 

Outubro de 1998 

.~. 
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o artigo 1 ° da Medida Provisória em epigra ire passa a vigorar com a seguinte 

redação: ' 11' 

Art, 1° - O Salário Mínimo será de R$ 210,00 (f uzentos reais), retroativo a 1° de 
maio de 1998. ' 

JUSTIFICA nVA' 

A Medh!a Provi,ória "" 'pigmr, não aoomPanhJ. o ""to de vida do trabruha~O'. 
Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário, i las mensalidades escolares e nos 
remédios. 
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A Medida Provisória nO 1.656-6, que "dispõe sobre o salário mínimo a 
vigorar a partir de 1 ° de maio de 1998" passa a vigorar com a seguinte redaÇão: 

Art. 1°. O valor do salário mínimo será reajustado, em 1° de maio de 
1998, em 32,43%, sobre os valores vigentes no mês de abril de 1998, a título de 
recuperação do poder aquisitivo. 

§ 1°. Após a aplicação do "capue, o valor horário do salário mínimo será 
aumentado em 1° de maio de 1998,a·título de aumento real, em R$ 0,40 (quarenta 
centavos), passando a corresponder a R$ 1,12 (um real e doze Centavos), e a R$ 
8,21 (oito reais e vinte e um centavos) 9 '(alor, diário. 

§ 2°. A partir de 1999, o salário mínimos.erá reajustado, todo o dia 1° de 
maio, pela variação acumulada do indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 
nos doze meses anteriores. 

§ 3°. A partir de 1999, o valor horário do salário mlnlmo será 
aumentado, todo dia 1° de maio, em R$ 0,20 (vinte centavos), a título de aumento 
real. 

Art. lD. Os percentuais referidos no "caput" do artigo 1° aplicam-se, 
igualmente, a partir de 1° de maio de.1998, aos benefícios mantidos pela Previdência 
Social nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores" 
expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.· 

§ 1°. Os benefícios de que trata o "caput" serão reajustados, a partir de 
1999, todo o dia 1° de maio, pela variação acumulada do indica Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC nos doze meses anteriores .. 

§ 2°. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data 
posterior a 30 de junho de 1997, o reajustes, nos termos do "caput", dar-se-á de 
acordo com os percentuais indicados no anexo a esta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFiCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INíCIO 

DATA DE INICIO DO BENEFICIO REAJUSTE (%t 
até iunho/97 4,04 
até iulho/97 3,68 
até aoosto/97 3,53 
até setembro/97 3,53 
até outubro/97 3.42 
até novembro/97 3,13 
até dezembro/97 . 2,97 

até ianeiro/98 2,39 
até fevereiro/98 1,52 
até marco/98 0,98 
até abril/98 0,49 

Outubrod'e) 998 
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Justificativ~ 

A fundamentação divulgada pelo Poder· EJlacutivo para expedir a Medida 
Provisória que alterava o salário mínimo de R$ 11!0,00 . (cento e vinte reais), que 
vigeu a partir de 1° de maio de 1997 com vllrias reedições, pautava-se na 
recuperação do seu valor. Agora, através de nov1 j Medida Provisória, o governo 
federal propõe um novo valor ao salário mínimo, d1}sta vez de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais) mensais. O Presidente da República! baLeia este "aumento" de R$ 10,00 
(dez reais) na promessa de campanha, de dobrar' selJ valor. 

Os fatos, no entanto, devem ser eSclareci.dol ~i e com eles as reais intenções 
do governo federal em relação ao Salário Mínimo. I 

Nos últimos anos, é sabido que o valor do s!"lário mínimo vem sofrendo uma 
grave corrosão, seja pela inflação de tempos de outl bra, seja pela desvalorização do 
trabalho de tempos recentes. Nos anos 90, quardcljteve início em nosso país uma 
forte tendência de desregulamentação de dire,to~ do trabalho, o salário mínimo 
'chegou a atingir um "pico" em seu valor em ago~::o de 1991, durante o governo 
Collor. Desde então, porém, o valor não foi mantido pos mesmos índices, retornando 
a cair mês a mês, e assim acontecendo também: na. ( ocasiões de reajustes, quando 
estes sequer acompanhavam os indicadores da i,nfl~bão. Aliás, os critérios utilizados 
pelos governos para a "atualização" do valor igualni :~nte eram e foram manipulados 
de forma a assegurar uma perversa queda do vald~ do salário mínimo - o que de 
resto provocava uma queda no valor geral dos sa'láril :Is. 

A presente Emenda Substitutiva Global pre1 ende resgatar o valor daquele 
'pico', e atualizando-o continuamente desde.então1jatravés do fndice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. Neste sentido, pol:e-se falar em recuperação do 
poder de compras daquela fase, posto que se· nolj referenciarmos no períodO da 
criação do instituto do salário mínimo, teríamos cl ,rtamente um valor muito mais 
significativo. Pois bem, de acordo com os c~tél:os propostos na Emenda,e, 
repetimos, para restaurar o seu valor, chegamos a llm reajuste de 32,43% (trinta e 
dois vírgula quarenta e três por cento). Há, porém, o ltra necessidade em relação ao 
salário mínimo: promover o aumento real do seu vale f; para tanto, propõe.-se, após o 
reajusta mencionado, o acréscimo de R$ 0,40 (qu:arenta centavos) ao seu valor 
horário, em 1° de maio de 1998, e, a partir de 1999,qR$ 0,20 (vinte centavos). Após 
estas operações, o salário mínimo chegaria a um ~Ialor de R$ 246,40 (duzentos e 
quarenta e seis reais e quarenta centavos) em 1° de I1raio de 1998. 

Esta Emenda Substitutiva Global altera .. t~mi:ém os valores dos benefícios 
previdenciários, reajustados pelo mesmo índice de 3~143%, a partir de 1° de maio de 
1998. A data-base para reajuste dos benefícios rê!orna, portanto, a 1° de maio, 
atualizando-se os valores dos benefícios concedidl1s a partir do último reaJ'uste, 

':I ocorrido em junho de 1998 (ver tabela anexa ao text,l da Emenda). Por fim, a partir 
de 1999, a variação acumulada' dG fndice Nacional di I Preços ao Consumidor - INPC 
nos doze meses anteriores ao 1° de maio definirá o í~~ice de reajuste. 

O valor de R$ 130,00 mensais para o salárl~ mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de: qUII vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortalecimento de uma tendência precari~ ante que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrang ~ncia social, como é o caso da 
previdência pública. A Emenda, por outro lado, ofered~ uma outra agenda em relação 
à política salarial, que visa recuperar o' poder aquis !~ivo da classe trabalhadora, a 
partir da valorização do piso salarial nacional. 

Sala das Sessões, 26 de Outubro'it1e 1998. 
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MP 1656-06 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.656-6, de 22 de OUluuru U~ IllIllIO 

E,MENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

A Medida Provisória nO 1.656-6, que "dispõe sobre o salário mínimo a 
vigorar a partir de 1° de maio de 1998", passa a vigorar com a seguinte redação: . 

Art. 1°. O valor do salário mínimo, em 1° de maio de 1998, será de R$ 
232,00 (duzentos e trinta e dois reais), reajustando-se, anualmente, a partir de 1999, 
a cada 1° de maio, em R$ 0,20 (vinte centavos) o seu valor-hora: a título de 
recuperação progressiva do seu poder aquiSitivo. 

Art. 2". Os aumentos reais referidos no "caput" do artigo 1° aplicam-se, 
igualmente, aos benefícios mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores expressos em reais nas Leis 
nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. . 

Parágrafo Único. Para os benefícios concedidos pela Previdência 
Social em data posterior a 30 de junho de 1997, o reajustes, nos termos do "caput", 
dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo a esta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INICIO 

DATA DE INIcIO DO BENEFICIO REAJUSTE(%) 
até junho/97 4.04 
até julho/97 3,68 
até agosto/97 3,53 
até setembro/97 3,53 
até outubro/97 3.42 
até .novembro/97 3,13 
até dezembro/97 2,97 
até janeiro/98 2,39 
até fevereiro/98 152 
até março/98 0,98 
até abril/98 0,49 

Justificativa 

A fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir a Medida 
Provisória que alterava o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), que 
vigeu a partir de 1° "de maio de 1997 com várias reedições, pautava-se na 
recuperaçtio do seu valor. Agora, através de nova Medida Provisória, o governo 
federal propõe um novo valor ao salário mínimo, desta vez de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais) mensais. O Presidente da República baseia este "aumento" de R$ 10,00 
(dez reais) na promessa de campanha, de dobrar seu valor. 

Os fatos, no entanto, devem ser esclarecidos, e com eles as reais intenções 
do governo federal em relação ao Salário Mínimo. . . 

Outubro de 1998 

.', .. 
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. A proposta defendida por esta Emenda Subst tutiva Global tem por base o 
aumento real progressivo do valor do salário mínimoll a partir do acréscimo de R$ 
0,20 (vinte centavos) por ano, no seu valor horário.Col:~ isso, o salário mínimo de R$ 
100,00, fixado em 1995, teria, como exemplo, um 'ac~~scimo anual de R$ 44,00 no 
caso da jornada máxima de trabalho (220 horas por mê S). 

Assim, com o tempo, o valor teria uma recupllração crescente, de forma a 
atingir um valor real, de resgate àquelas intenções l:egais quando da criação do 
instituto. . 1 

Esta Emenda Substitutiva Global altera també ~ os valores dos benefícios 
previdenciários, nos mesmos moldes do salário mínimb I Afinal, é reivindicação social 
de fundamental importância a equiparação das regra11 do salário mínimo entre os 
trabalhadores n.a ativa e aqueles beneficiários da P1.I.VidênCia social, incluindo os 
aposentados. : J 

O valor de R$ 130,00 mensais para o salário tnínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que iive diretamente do trabalho, 

,mas sim o fortalecimento de uma tendência precariza,lte que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrangêl.lcia social, como é ocaso da 
previdência pública. A Emenda, por outro lado, oferece! lima outra agenda em relação 
à política salarial, que visa recuperar o poder aquisiti !o da classe trabalhadora, a 
partir da valorização do piso salarial nacional. 

Sala das Sessões, 26 de Outubr() d :1 1998. 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECEi t SOBRE A MEDIDA 
Ó U PRO VIS RIA nO 1.662-5, adotada em 22 (r outubro de 1998 e 

publicada no dia 23 do mesmo mês e ano, qu~: "Dá nova redação ao ". . 
art.9° da Lei n° 8.723, de 28 de outubro de19H3, que dispõe sobre a 
redução de emissão de poluentes por veículos ailtomotores, e dá outras 
providências": . 11 

le_OJ~:C:;RE~SISTA~~':!1:~i~~El\1E~DAN° . .' ···ê:· 
, 

0
1\1. Deputado ERALDO TINOCO 

11 
TOTAL DE EMENDAS - 001 

: 

. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1662'-5 

000001 J 
I' 27/ 1 0/98 I I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1662 _ 5PROPOSlêXÕ 

1~~_E_.P_U_T_AD_O __ E_RA __ LD_O __ TI_N_O_C~O _____ mro __ R __________ ~ ____________ ~I LI· _____ w_P._&_roAA_~ ____ ~ 

1 O SUPRESSIVA 

I' PÁÓINA 

1/1 I 
2D~A 

ARnoo 

1° I' 

nPO 

300 MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO 

Modifique-se o Art. }O da MP nO 1662-5 que passará a ter a seguinte redação: • 

50 SUBSTTTUTlVO GLoaAL 

ALtNeA 

Art. l° - Os arts. 9° e 12° da Lei nO 8.723, de 28 de outubro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. l? .. ........................... '" ............ . 

Art. 12. Os Governos Estaduais e Municipais ficam autorizados a estabelecer, através de planos 
específicos, normas e medidas adicionais de controle de poluição do ar para os veículos automotores em 
circulação, em consonância com as exigências do PROCONVE e suas medidas complementares. 

§ 1°_ Os planos mencionados no "Caput" deste artigo serão fundamentados em ações gradativamente 
mais restritivas, fixando orientação ao usuário quanto as normas e procedimentos para manutenção dos 
veículos e estabelecendo processos e procedimentos de inspeção periódica e de fiscalização das emissões 
dos veículos em circulação. 

§ 2°_ As inspeções periódicas de que trata o § 1° serão realizadas apenas nos municípios que apresentem 
um comprometimento da qualidade do ar, devido às emissões de poluentes pela frota circulante, 
competindo ao poder público municipal, no desenvolvimento de seus respectivos programas, estabelecer 
processos e procedimentos diferenciados, bem como limites e periodicidades mais restritivos, em função 
do nível local de comprometimento do ar." 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução nO 7 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA, de 31 de agosto de 1993, 
estabelece em seu art .. 2°, que os programas de IfM serão implantados prioritariamente, em regiões que 
apresentem um comprometimento da qualidade do ar, devido às emissões de poluentes pela frota 
circulante. Trata-se, portanto, de matéria de eminente cunho técnico, devendo competir a cada município, 
em função da verificação do nível de poluentes automotores, o estabelecimento de regras, processos e 
procedimentos mais adequados ao comprometimento da qualidade local do ar, respeitadas as normas 
gerais estabelecidas na Resolução acima referenciada. 
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II . 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A CO,ISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A ME~)IDA PROVISÓRIA N° 1.663·15, 
ADOTADA EM 22 DE OUTUBRO DE 1998, QUEi"D :~PÕE SOBRE A RECUPERAÇÃO 
DE HAVERES DO TESOURO NACIONAL E DO :IN .. ·TITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL • INSS, A UTILIZAÇÃO DE TITUL~ ls DA DivIDA PÚBLICA, DE 
RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL, ~IA QUITAÇÃO DE DÉBITOS COM 
O INSS, ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S i 1.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
1989, 8.036, DE-11 DE MAIO DE 1990, 8.212, DE 21l DE JULHO DE 1991, E 8.213, DE 
24 DE JULHO DE 1991, 8.742, DE 7 DE DEZEMB ~O DE 1993, E 9.639, DE 25 DE 

~~~~.~:_~:~~: .. ~.~~.~~_~.~~_~~~~~~~.~.~!~~LJ L_ .. _ .. _ .. _. __ .... _ ........... _ ......... . 
C O N G R E S S 1ST A S i El~ENDAS N°S . . _._._ .•••• _. __ ......... _ .. _._._ •••• _ •• _ .. _ .... _ ..... ___ .. _ .. _.~ .. J L._ •• _._ •• _ •• _._._ •••• _ •••• _ •••• _ .•• _. 
Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado JOÃO CÓSER 

n O,.S. 
olls' 020, 027, 037. 
0l12, 00.5, 006, 009, 010, 015,017, 
0

1
9,023,024,029,031,034,035, 

0:,6,03S. 
Deputado PAULO PAIM 0113,004,007, OOS, 011, 012, 013, 

~~!.~~~~ .. ~:~.:~~.~~~.~.~~_ ............. _ ..... _ .. ~j !!:.;~.;~.~.~~~.~:~~.:~.~~:.~:~.~:~~ 
TOTAL DAS EMENDAS: 03S 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1663-15 

000001 J 
I J Proposição: Medida Provisória n° t.663-15~t !-"=;::;:::=========:;1 

~~~~===========.~ 
~1';A;U=tO=r:=~=p=u;m=OO=S~é=r~=O=M=i;ran=da~===========!J.~==1=5=N=OPro==n=I~='n=·o=:=26=6=====~1 
~~:I I ( ) -Suprcssiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificati~a I r ( ) -Aditiva 5 ( ) -Substitutivo I 

- Dam: 28/1 0/98 

~=====~~~===~=========~·~.·~t ====~======~ I j Página: I de I I' Artigo: 10 I Parágrafo: I Ineii :1: .1 Alínea: I 

r9_T~~~~ __ ~--------------------------~I'I:~!--------L-~--~----~ i arquivo '" 1663-t Se.doe 

Suprima-se do art. 28 da MP I 663-15 a reJtação do § 5" do art. 57, da Lei 

no.8.213, de 24 de'julho de 1998. li 
. JUSTIFI~AÇÃ r 

A revogação deste parágrafo impede a conversão J:p tempo de serviço prestado sob 

condições insalubres, penosas ou periculosas; desta forma, toJ ~ o direito à aposentadoria 

especial inacessível para a imensa maioria dos trabalhadores. I! 
O mercado brasileiro de trabalho é de alta rotativid Ide. Com essa medida, para ter 

acesso ao direito à aposentadoria especial de metalúrgico, por ~ ~emplo, o trabalhador deverá 

contar com 25 anos de serviço em atividades de natureza insalJ bre. Se por infortúnio ou mérito 

ele assumir outras funções perderá o direito de computar esse 1 ~mpo de forma qualificada. 

00143 
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Ora, essas aposentadorias especiais estão justificadas em laudos que demonstram que 

esses trabalhadores podem adquirir um conjunto de problemas em decorrência de sua situação 

funcional. Após trabalhar 14 anos numa mina, o mine~o já possui grande grande parte de sua 

capacidade pulmonar e laborativa prejudicados. A impossibilidade de aposentadoria especial 

condena esse trabalhador a mais 21 anos de trabalho, quando faltaria somente mais um ano para 

que ele alcançasse o usufiuto de seu direito à aposentadoria. 

1
16 Assinatura_: _~1~CL,.)I..!..;~l ~=t--_---,~.f..:..:.---,-,------. C. ,~C 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 22 

EMi;NDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 70
, a seguinte redação: 

MP 1663-15 

000002 

Art. 70 
•. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 10 de maio de 1997, pela variação acumulada do IPC-r e, 
substitutivamente, do INPC. nos doze meses imediatamente anteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, os beneficios mantidos pela 
Previdência Social, o mesmo reajuste previsto no art. 29 da Lei na 8880 aos 
benefícios pagos em atraso e aos salários de contribuição para efeito de cálculo de 
benefício. Assim, estaremós preservando, pelo menos, a reposição da inflação do 
período apurada pelo IPC-r e pelO !INPC, em torno de 20 %, mais adequados o 
proposto pela Medida Provisória. O IGP-DI, previsto na Medida Provisória mede a 
inflação para quem tem renda até 33 salários mínimos, tendo ainda como fatores de 
maior peso na sua composição a variação dos preços do atacado e da construção 
civil, ou seja, custos que não afetam o trabalhador assalariado. Com isso, ·acaba por 
impor perdas aos beneficiários da Previdência, infringindo o art. 194, IV da 
Constituição, que assegura a preservação do poder aquisitivo dos benefícios 
previdenciários. / ) 

Sala das Sessões, 2. e/L o /~YJ ~ 

Outubro de 1998 
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MP 1663-15 

000003 

, \." 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1~663-15. de 22 ,Ie outubro de 1998. 

,. I, I 
EMENDA MODIFICA 'nv '\ 

DO-se, .0 art. .,., ...... nte red .... : j 
Art. 7°. Os beneflcios'mantidos ,pel. Previdência Social serão, 

reajustados. em 1° de maio de 1996.···.pela varil;ão acumulada do IPC-r e; 
,substitutivamente. do INPC. nos doze meses imed;atamente anteriores. . 

I 

JUSTIFICAÇÃO: .' .1 ... 

A utilização do IGP-DI como índice :de correção dos benefícios 
previdenciários não atende ao princípio constituciom'l- da preservação, em caráter 
permanente, do seu valor real. " 11 

O IGP-DI, previsto na Medida Provisórié, mede a inflação para quem 
tem renda até 33 salários mínimos, tendo ainda come> fatores de maior peso na sua 
composição a variação dos preços do atacado. e I~a construção civil, ou seja, 
custos que não afetam o trabalhador assalariado. :Com isso, acaba por impor 
perdas aos beneficiários doa Previdência; i~f~i.ngindo 1 art. y34, IV d~ Co~st~tuiçãO, 
que assegura a preservaçao do poder aqUisItivo d!ls .r "eneflclos prevldenclárros. 

Esta emenda, ao propor a utilização'do~jPC-r, e substitutivamente do 
INPC, ambos calculados pelo IBGE, visa'assegurarl~os benefícios mantidos pela 
Previdência Social, concedidos após 31 ·de maio ,~e 1995, o mesmo reajuste 
"previsto no art. 29 da Lei nO 8880 aos benefícios pagcs em atraso e aos salários de 
contribuição para efeito de cálculo de benefíci?: " II 

Entendemos que dessa forma" estaremo: I preservando, pelo menos, a 
reposição da inflação do período de forma-::mais ad bquada ao que determina a 
Constituição. 

Saladas Sessões, 

: ~.D ~_~~a;m ... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15. de 22 dE outubro de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVJ MP 1663-15 

Dê-se "ao art. 8° a seguinte reda-ção: 000004 

Art. 8°. Para os beneficios mantidos pE .Ia Previdência Social com 
data de início posterior a 31 de maio de 1995. o reai ~ste. nos termos do artigo 

" anterior. será calculado com base na variaçlO I acumulada do IPC-r e. 
substitutivamente. do INPC. entre o mês' de i~:·cio. inclusive. e o mês 
imediatamente anterior ao do reajustes. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A utilização do IGP-DI como índice de correção dos benefícios 
previdenciários não atende ao princípio constitucional da preservação, em caráter 
permanente, do seu valor real. 

O IGP-DI, previsto na Medida Provisória, mede a inflação para quem 
tem renda áté 33 salários mínimos, tendo ainda como fatores de maior peso na sua 
composição a variação dos preços do atacado e da construção civil, ou seja, 
custos que não afetam o trabalhador assalariado. Com isso, acaba por impor 
perd~s aos beneficiários da Previdência, infringindo o art. 194, IV da Constituição, 
que as~egura a preservação do poder aquisitivo dos benefícios previdenciários. 

Esta emenda, ao propor a utilização do IPC-r, e substitutivamente do 
INPC, ambos calculados pelo IBGE,; visa assegurar aos benefícios. mantidos pela 
Previdência Social, concedidos após 31 de maio de 1995, o mesmo reajuste 
previsto no art. 29 da Lei n° 8880 aos benefícios pagos em atraso e aos salários de 
contribuição para efeito de cálculo de benefício: 

. Entendemos que dessa forma estaremos preservando, pelo menos, a 
reposição da inflação do período deforma mais adequada ao que determina' a' , 

:'Constituição; 

.. 
, , 

, , MP 16.63-15 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663~15, de 
000005 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 8°, a seguinte r,,· ; .. 

Art. 8°. Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com 
data de inicio posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo 
anterior, será calculado com base na variação acumulada do IPC·r e, 
substitutivamente, do .INPC, entre o mês de inicio, inclusive, e o mls 
imediatamente anterior ao do reajustes. . 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, os beneficios mantidos pala 
Previdênc.ia ·Social, concedidos após 31 de maio de 1995, o mesmo reajuste previsto 
no á'rf. 29 da . Lei nO 8880 aos benefícios pagos em atraso e aos salários de 
contribuição·par.a efeito de cálculo de benefício. Assim, estaremos preservando, pelo 
menos, a. reposição da inflação do período apurada pelo IPC-r' e pelo INPC, mais 
adequados o· proposto pela Medida Provisória. O IGP-DI: previsto na Medida 
Provisória mede a inflação para quem tem renda até 33 salários mínimos, tendo 
ainda como fatores de maior peso na sua composição a variação dos preços do 
atacado e da construção civil, ou seja, custos' que não afetam o trabalhador 
assalariado. Com isso, acaba por impor perdas aos beneficiários da Previdência, 
infringindo o art. 194, IV da Constituição, que assegura a .preservação do poder 

aq.~~sitivo d~S ~,enefícios pr~videnci.~rios. J 

1'" .: ••. '. $~I!I das Sessões, '2-a)vo /9.fO " . , 
.. '·Il.'· 

y:"i .... 

~ Il~ ~tIt 
I ( 1\ I~Ç. ': l ..; ," 

" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de :22 

EMENDA MODIFICAm A , 

Dê-s'e, ao art. 9°; a seguinte redação: 

MP 1663-15 

000006 

Art. 9°. A titulo de àuíTiento, real,lIs beneficios mantidos pela 
Previdência Social serão 'majorados fde acordo coin os mesmos 
índices de reajustamento atribuídos aÍ', 'salário mini mo . 

. :. JUSTIFICAÇÃO 1 
, A proposta constante da r~~ação: do art. 9° constante da Medida 

Provisória é absurda. Enquanto a Constituição pre~:. que os benefícios devam ser 
reajustados para preservação do seu valor real, há Ulpa defasagem histórica no valor 
do salário mínimo, que precisa ser recuperada p'ara1:que este salário cumpra o que 
prevê o art. 7°, IV da Constituição. Assim, há de ~le conferir ao salário mínimo, 
prioritariamente, aumentos reais, acima da irdla('!lo, sendo a extensão destes 
aumentos aos demais benefícios uma ':Iiberalidadei I que, por via de lei, se deve 
conceder a fim de assegurar a justiça social e li r~ ::uperação do poder de compra 
dos aposentados. Assim, o dispositivo deve ser al'!erado, para que, por meio de 
reajuste concedido ao salário mínimo que reponha ~l integralidade das perdas nos 
últimos doze meses, de cerca de vinte por cento, I :)u mais, propostos por nós em 
outra emenda, também se dê o mesmo aumento - de vinte por cento, ou mais, e 
nio quinze por cento, apenas - ta17" se assegurll este reajuste aos beneficios. 

Sala da 5 ssões, 2 'f(l<:(~'d .' .. ' . 

. .:. ~ 

" , 

, '/.'. -

,'1 

" ' 

'I \' 

MP 1663-15' 

000007' , \ 

MEDIDA PROVISÓRIA Nó 1.663-15,.~,~ 22 

~ . ". 

:,". EII!IENDA MODIFICATIVA 
I': ." .. 

Dê-Se,'ao art. go, a seguinte redação: ,t',. , 

Art. go. A título de aumento real, os beneficios mantidos pela 
Previdência Social serão majorados d I acordo' com Os mesmos 
indices de reajustamento atribuídos ao' $alário minimo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o reajustamento dos benefícios previdenc:iários pelo mesmo índice do 
salário mínimo é a única forma justa de evitar-se a d Írrosão que, historicamente, 
vem achatando o poder de compra dos aposentados e pensionistas. Os valores 
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dos benefícios, e as próprias faixas de contribuição da previdência, sofreram desde 
1991 um achatamento em relação ao salário mínimo que já atinge mais de 20%. O 
próprio salário"mínimo não tem sido oorrigido adequadamente, estando defasado 
em cerca de 40% desde a vigência da Lei nO 8.212, de 1991. 

. O que pretendemos com esta emenda é, portanto, assegurar que os 
reajustes do salário mínimo seja estendidos aos aposentados e pensionistas, de 
forma a assegurar a justiça. social e a recuperação do poder de compra dos 
aposentados. . 

Sala·das Sessões, 

<. 7~·im 

~ ... .; , .. ~ '.. "" ,""', " ~ 

, . . . 
'"..~ " 

'. ""'.' ~ f' 

': 
" 

•• i)'; 

. ,1 • ~ 

, ' 
l I I' 

) ~. . 

.. ~ I 

' .. , . ,Mp· 1663-15 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 22, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 10 os seguintes parágrafos: 

"Art. 10 .... 

§ 1". A partir de 1° de maio de 1998, os'tienefícios de:'quetrata o 
"caput" serão. reajustados de acordo com a maior variação 
acumulada, nos doze meses imediatamente anteriores, verificada 

. defl~r~ os .. seguintes índices de'preços ao consumidor: 
a) indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

.' ' Jb)·Jndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna -IGP~DI; 
c) indice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) indice do Custo de Vida '- DIEESE." 
- ~ li 

'" .: I',· .:- \ 

':'" l' •• J ~ •••• . 
~ ,JÚ$T,IFICAÇÃC{' - ..,' ~ ~ . 

, '~~ . '" 
. , .... ,. ~, 

; )" . ,-~. '. \, 

I ~., ." 

",.:, .. 
"l·;',' .' '. A 'previsão: de uma'regra de .reajuste para o salário mínimo,'deve 
\,'considerar:'além dos 'ganhos reais necessários'para recompor'o salário míríim'o, 
• eX1ensivos'aosi'benefíciós da previdência sociál; 'deve permitir que' a 'correÇão 

monetária atenda ao que prêvê ó'§ 2° do artigo 20f da ConstituiÇão. ...., <,' 

A fixação de um índice único podê' não ser capàZ"de atender a esse 
requisito. Porisso, propomos que sejam adotados, como parâmetros para o 
reajuste, os principais índices que medem o custo de vida, escolhendo-se aquele 
cuja variação acumulada for a maior no período de 12 meses anteriores. 

Saia das Se".",. ~. , 

~. ~,. 

Outubro de 1998 

,~ 
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,MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de!22j' " 

• - i 
EMENDA MODIFICATI IA MP 1663 -1.5 

I 

Dê-se, ao art. 10, a seguinte redação: 000009 

Art. 10. Fica mantido, a partir da refe:ência maio de 1996, o Indlce 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apu1:ado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, para & ~ fins previstos no § 6° do art. 
20 e no § 2° do art. 21, ambos da Lei nO 8.880, de i de maio de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

" ,A fixação pelo art, 10 do .IGM-DI comi indexador para a previdência 
social é completamente inadequado, O íGP-DI, previs:io na Medida Provisória mede a 
inflação para quem tem renda até 33 salários ml~imfs, tendo ainda como fatores de 
maior peso na sua composição a variação dos p;reç:}s do atacado e da construção 
civil, ou seja, custos que não afetam o t~abalhad~r ar,salariado, Com isso, acaba por 
Impor perdas aos beneficiários da Prev~dênci~, lrfringind~, ~art, 194, IV, ,da 
Constituição, que assegura a preservaçao do pc ider aquIsitivo dos benefiCIOS 
previdenciários. J' 

'Sala das Sessões, 29)O/~9J 

\\i 
! I. ' 

\ '!\ f 
(\tI\-. . \: 

-,. 'Yl \ ~~ N!-. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 

, , 

EMENDA SUPRESSIW 
- I 

Suprima-se o art. 11. 

,- . 
JUSTIFICAÇÃO 

MP 1663-15 

000010 

O artigo 11, que pretendemos suprimir, (~z respeito a alteração da data 
de reajuste dos benefícios previdenciários. De maid I mês previsto para o reajuste 
pelo art .. 29 da Lei nO 8.880/94 (Plano Real), passa p Ira junho. Isto significa adiar a 
data do próximo reajuste de 12 meses para 13 mese~l sem que se possa vislumbrar, 
com isso, qualquer ganho quer aos aposentados, que j ao governo, a não ser que se 
considere como tal ,o arrocho salarial de trabalhadol es e aposentados e o "ajuste 
fiscal" à custa dos -pObres e miseráveis do país; I'lnquanto o sistema financeiro . • -' ~ ~ . ~ t 
enqquece a conta:,de programas de reestruturaçil ti onde o dinheiro públiCO é 
utilizado de manei~a ... não apenas im/al'ras também :~busiva. , 

."" _ Sala-.d~~ Sessões, '28/l1J 1ft Có 
c! ......... -

- ..... r" .. .i. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 

, EMENDA SUPRES51VA 

.' 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1663-15 

000011 

,': ., 
~ \', ,",; 

• t ~ , 

. ., 

'. A desvinculação da data de reajuste dos benefícios previdenciários e 
do salário mínimo não deve ser aceita'sbb'nenhuma hip6tese. Trata-se de tentar 

.'desvincular o que está umbilicalmente ligado, já qUe o próprio salário mínimo serve 
~corno piso e teto para os benefícios previdenciários:-Além disso, a periodicidade do 
· reajuste permite -q'ue se aplique uma· regra igual e uniforme de reajustamento 
destinado' a . preservar à poder de' compra tanto do' salári'o mínimo quanto dos_ 

· b8nefícios;:áté porque a maior parte dos benefícios co,rresponde a esse valor. 

Sala das Sessões, . 

~~.,m,::> 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 22 de outubro de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA~, 
MP 1663-15 

000012 

e J. _ li ~i <' Altet:e-se o art. 13 da Médida Provisória e o Anexo I a ele referido: 

"Art. 3°. I Para os benefícios concedidos pela Previdência em data posterior a 
31 de maio de 1996, o reajuste, nos termos do artigo anterior, dar-se-á de 
· acordo com os percentuais indicados no Anexo I,a esta Medida Provisória."', 

. ~ .• , . . t ; '. .• ". ., 

~t,~: .. r··~ (~t·:;:·",~.o;:·,.,;) :.' .' •. , , "~.' -~~ .. ,~.~ -;,.. ("'~ 
'I' ,," ~', \",.. <." •• ~.. • ' ANEXO I "J •. ' '~',: •. -,: '" ." 

Fator de Reajuste dos Bênefícios Concedidos de Acordo com as Respectivas "-
.. '.,,- ',0" "'. .. - • Datas de Inicio- -~ •. ' .. 

"':'1P,"'t _ " ... .. ~ -, - .' 
, ~ .• Data de Inicio do Beneficio , ,Reajuste % 

'" .. ,:~ . I. 'até maio/96 11.33 
:-"','!:::' ... • > •• ": em junho/96 i}! 9.78( ~; . 

. , --
em julho/96 ' 8.37, i Ir •. c 

em agosto/96 799 '<.) 
em setembro/96 .. 792 .. . ~ , . 
em outubro/96 7'30 " 

em novembro/96 7,30 
em dezembro/96 6;16 

em janeiro/97 5,46 
em fevereiro/97 I 

,- 5,45 
emmarço/97 5,22 
em abril/97 4.55 
emmaio/97 455 

Outubro de 1998 

"" . 

:,1 

• t / 
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JUSTIFICAÇÃO 

A tabela oferecida no Anexo I do iart. 13 da Medida Provisória não 
atualiza satisfatoriamente os valores dos benefício~:previdànciários de que trata o 
artigo. A fim d,e .corrigir ,a tabela, apresentamos ~stalIEmenda, com gase em índices 
apurados no ultimo penodo, que vem a ser aquele Cl ~)rrespondente ao IPC-FIPE no 
período de junho de 1996 a maio de 1997, deslbntados os 15% relativos ao 
reajuste ocorrido em junho de 1996. 

.,r ... :. 

Sala das Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA 0".663·", d. j"" ou ..... :. '::3 -15 
EMENDA MODIFICAfIl['A , • I 000013 

Altere-se o art. 15 da Medida Provis~ :l1a: 

Art. ,5. Os benefi_ ma"dO; JL P.."idênel. """ai s.'" 
reajustados, em 1 o de maio de 1998, no mesmo' pel tentual de reajuste dos salário 
mínimo. 

Justificativa 

',,'.' Esta Emenda altera os valores dos benefíc'os mantidos pela Previdência 
Social"nos mesmos índices de reajuste do salário lhínimo. Afinal, é reivindicação 
social de fundamental importância a equiparação ~as regras do salário mínimo 
entre os traba,lhadores na ativa e aqueles benet

j 
bários da previdência social, 

'irlcluindo os aposentados. . ' 1 " 
O valor de R$ 130,00 mensais para o salári a mínimo não representa uma 

vontade efetiva'de valorização do trabalho e de qu:\ vive diretamente do trabalho, 
. ,mas sim o fortalecimento de uma tendência precari! !ante que, tem predominado no 
, Direito do Trabaitio e em políticas públicas de abrà hgência social, como é o caso 
d~ previdência publica, Conceder, no entanto, r~é lusté aos 'benefícios inferior a 
~~te reajuste é:,uma ofensa e um desrespeito l:~o direito dos aposentadose' 
pensionistas de terem recuperado o seu poder aquisitivo nos mesmos percentuais 
dâ classe tràbaihadora, a partir 'da valorização do pil lo salarial nacional, ' . s~~:~:.. SessOes, • '. II . . , 
•• "0 ~.4-jb 

.':'. Be~.~1 
/ PT- I 

,'.,. ! 

<~ .. ~ 
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MP 1663-15 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 22 de outubro de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

; 

Altere-se o art. 16 da Medida Provisória e o Anexo 11 a ele 
referido: 

Art. 16. Para os benefícios concedidos pela previdência Social a 
partir de 1° de julho de 1997, o reajustes, nos termos do "caput", dar-se-á de 
acordo com os percentuais indicados no Anexo 11 a esta Lei. 

ANEXO 11 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INIcIO 

DATA DE INIcIO DO BENEFIcIO REAJUSTE(%) 
até iunho/97 4,04 
em iulho/97 3,68 
em aQosto/97 353 
em setembro/97 3,53 
em outubro/97 3.42 
em novembro/97 313 
em dezembro/97 297 
em janeiro/98 239 
em fevereiro/98 1,52 

em marco/98 098 

em abril/98 049 

Justificativa 

Esta Emenda altera s valores dos benefícios previdenciários, nos mesmos 
moldes do salário mínimo. Afinal,'" é reivindicação . social de fundamental 
importância a equiparação das regras do salário mínimo entre os trabalhadores na 
ativa. e aqu~les beneficiários da previdência social, incluindo os aposentados. 

O valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não represênta uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado'no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrangência social, como é o 'caso 
da previdência pública. A Emenda, por outro lado, oferece uma outra agenda em 
relação à política salarial, que visa recuperar o poder aquisitivo dos inativos e 
pensionistas nos mesmos perCentuais da classe trabalhadora, a partir da 
valorização do piso salarial nacional. 

Sala das S."ões. ~: 

~~~ o: taPãlo.,Paim 
PT-RS 

Outubro de 1998 



.. ~ 

_0U_N __ br_o_d_e_l_9_9_8 _________________ D_IÁFU ___ o __ D_O_s_E_N_A_D_O __ FE __ D_E-r~!~~-S-u~pl-e-m-en-t-o--------------Se-x-ta--~-e-ir-a_30 __ 00 __ 1 __ 53 

, , 

MEDIDA PRDVISORIA N' 1.663·15, ?e li 
EMENDA SUPR~SS VA 

MP 1663-15 

000015 

Suprima-se a alteração ao art. 21 d~ Lei na 8.212, de 1991, proposta 
pelo art. 23 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo que pretendemos suprimir \npõe aumento das contribuições 
dos trabalhadores autõnomos, avulsos e segurad(i'S facultativos da Previdência, ao 
unificar em 20 % o percentual de contribuição diOS lfesmos. 

Esquece-se o Poder Executivo, no en1:anto, que foi aprovada em janeiro 
de 1996 a Lei Complementar na 84, instituindo f9 '\te de custeio para a seguridade 
social incidente, exatamente, sobre os valores pl!gOS ou creditados a autõnomos, 
avulsos e demais pessoas físicas pelas empresali e pessoas jurídicas. Com essa 
fonte de custeio, passou o autõnomo a contar: col) uma fonte de custeio adicional, 
que cobre os benefícios a que faz jus e equipara-H para efeito de contribuição, aos 
demais trabalhadores, superando lacuna: diecorrente da declaração de 
inconstitucionalidade da regra prevista na Lei na 8.:'!12/91. 

Além de abusiva, é injusta, portahto! a unificação de alíquotas em 20 

%. . I 
A mesma proposição, é bom lembrar, lá foi tentada por meio do Projeto 

de Lei na 199/95, que deu origem á Lei na 9.03l, de 28 de abril de 1995, e foi 
rejeitada por esta Casa. Mais uma vez, impõelp bom-senso e a lógica que se 
rejeíte a íniciativa, por meio de sua SfPjSSãO do t'lxtO da Medida ProvIsória. 

Sala das Ses$ões, 2'0ILo/~8 
I I , 

. I /; . 

I. 

~-
... 

. , 

MP 1663-15 

000016 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 2l de outubro de 1998 

EMENDA SUPRESSI' f A 

Supri ...... no .rt. 23 ........... ll21 .a Le',,, 8.212, .e1991. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 21 da Lei de Cu~teio da Previdên~ia, com a nova redaçao 
dada pela Medida Provisória, determina um acréscimo de contribuiçao aos 
trabalhadores autônomos e demais' segurados não-empregados da previdênéia 
social que não se justifica, unificando em 20% a alíquota de contribuição. Éssa" 
alíquota, para quem tem renda nas faixas inferiores, é extremamente elevada;" 
podendo vir a tomar impossível a manutençao da condiçao de segurado;' 
Propomos, assim, a supressão desta elevaçao, que não se justifica inclusive 
porque nenhum novo benefício ou vantagem foi concedido a esses segurados que. 
justifique o aumento da contribuição. 

Sala das Sessões, 

.~~im 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, dE 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-15 

000017 

Suprima-se, do art. 23 da Medida Provisória, a alteração 
proposta ao art. 19 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração' proposta pela MP ao art. 19 da Lei de Custeio permitirá que 
o Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade Social· oriundos de 
contribuições de empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos de 
prognósticos por períodos de 30 dias, exonerando-se de proceder o repasse a cada 
10 dias, ou seja, nos mesmos prazós fixados para o repasse aos .Estados e 
Municípios dos recursos dos Fundos de Participação. Além disso. desobriga-se 
totalmente de repassar os demais recursos destinados ao custeio da Seguridade, 
como determina' a redação original do art. 19, dando a entender que somente se 
obriga a repassar recursos de fontes especificas, ou seja, persiste na tentativa de 
exonerar o Tesouro de cobrir eventuais deficits da Seguridade, como havia feito 
com a edição da malfadada MP 935. '::.t, 

. Tais medidas revelam a verdadeira intenção do Executivo de gerar uma 
situação insustentável relativa à gestão e custeio da Seguridade, inviabilizando o 
sistema e prodúzindo um caos que prriita justificara suas propostas de reforma. 

Sala das Sessões, '2'O/LtI~'fJ . 

" I] .. \ I • 

\ / , , 
. I 

I i ~ r 
• J~~ ~ . 

Outubro de 1998 



" 

, 'Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDE '. o " • 

< ;- Suplemento 'Sexta-feira 30 ,OOí55 

.... 

----------------------------------------------------~~ 

" 

i· 

APRESENT:'CÃQ C=: EMENDAS 
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1 
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. . i '11. o. '.' . " • ; 

Supnma-se do art. 23 ,da refendall1edlda ProVlsona a citação " 
dos artigos 17 e 19 da Lei n° 8.212, de 24 de jllho de 1991, em ~uas novas 
alterações. "I ' ' 

JUSTIFICATIJ~·, .; "."(.""1' . I '.. '1'::' 'I 
A operação desembarque já havia lido aprovada em Projetõ, o" 

qual originou a supracitada Lei. ,~ o, 

o' '~~'1' 
°o:or..'!'·-o -~o --------i-'-----T"\~. ' .-)---------. L,~i'.j 1J . 

. \". ~ 'J'j!-' --------

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1663-15 

000019 

" ., , - I., '~o - • , 

ç.' Dê-se ao artigo 21 da Lei nO 8.212, de 1 :991', alterado pelo art. 23 da 
Medida Provisória, a seguinte redação: ,. 1I . . o..' •• o ~ 

.'. o;' ,-o. "Art. 21. A alíquota df! c:rlntribuição dos segurados 
0 •• 1 empresário, facultativo, IItrabalhador autónomo e 

'" equiparados, incidente sOI~"e o respectivo. salário de 
contribuiçlo mensal, obseJ 'vado o disposto no inciso 111 
do art. 28, será de: . Il -
I - 10 % (dez por cellto) para os salários de 
contrlbuiçlo de valor Igual!ou inferior a 3 vezes õ piso .. 
de beneficios daprevid(mc;la social; .. •• . •• - ~oo • :--c; 

.11 - 15 % (quinze por c!i~nto) para os salllrios de 
coiltrlbulçlo de valor supirrior a 3 vezes e Inferiora 5

00 

vezes o piso de beneflciosl~a previdência social; 
111 - 20 % (vinte por ~ lInto) para os, sa/árlo.s-de­
contribuiçlo de valor sullerior a 5 vezes o piso de 
beneficios da previdência j tocia/. ' 

i 
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Parágrafo único. A alteração de aliquotas prevista neste 
artigo somente terá .. vigência a partir do nonagésimo dia 
postérior à data da publicação desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Inobstante, a fim de se oferecer alternativa à proposta do Executivo, 
colocamos à apreciação dos ilustres pares a presente emenda, que, se não resolve o 
problema, o reduz, por meio da fixação de uma alíq"uota intermediária, de 15 %, de 
modo a se, permitir que os que ganham menos possam continuar a pagar a atual 

aliquota de 10 %, sem elevar-se a alíqUjta da faixa superior, já por si elevada. 

. Sala das Sessões, 2?/lO/ .~~ . . 

APRESENT:'CÃO C':: EMENDAS 

G7I ~~-~ ""1' ---I'I-E-O-I-O-A-P-R-o-v"'""r -S O-R-I-A-'N-g ."";~~;~~ 

MP 1663-15 

000020 

,. ,1 .~ 

I i' 337. r -------..... ---------
Deputado ARNALOO FARIA pr sA 

I' '0· ",",.~.. 2 D· ~UI~... 3 I!J. IICIOIt'CA'.. 4 D· aDI~... 9 D· !uu .. • .. UI'!,"' ...... 

I 

r--~-~I~·~~·;~;·.--~~----~----~------·-,· .. -·---I 
...---------------...;.-.... ,. __ ....:.._------------, 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 5° do "art. 38", constante do 
artigo 23 da referida MedidaPro~sÓria: 

',- , 

Outubro de 1998 
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. ~arágrafo 5°-."0 prazo de validade ~a ferti~ão Negativa de.Débito-
CND e de noventa dIas, contados da sua eql1s~ ao, podendo ser amphado por 
regulamento para até cento e oitenta dias". ; 

mSTIFICA TIV A 

,~, > O prazo de sessenta dias se toma ínVl:ável para a validade de uma 
CND, tendo em vista a grállde buroctacill, e as exigências que "sãó 
requeridas para a aquisição da mesma. 

. ' .• ~'u •• -: -U1-'----'----'----'--"'-'-,;..;....--

I
", . . \: fOX- 1I 
:....;,-"'-----______ ,'='..;. ::.-:.\p._;.-_~\ __ , _. --,_·..;,~~i .. :...------,-~--,-,: ',' ::\" 

1'1 

1991. 

0,° 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 2:! 

EMENDA SUPRESSI' f A 

" 

). .' . 

MP 1663-15 

000021 

Suprima-se, no art. 24, a alteração lo art. 103 da Lei nO 8.213, de 

JUSTIFICAÇÃO 

. O art, 103 da lei nO 8.213 fixa em de2 anos o prazo de decad~ncia do 
exercício de direitos ou ações do segurado para levisão o do ato de 'cOncessão de 
benefício. A mudança ora inserida na Medida Prc~isória reduz para 5 anos esse 

;". . . I 1~ ,,- ~.~. " ....... ,. .,~~., 

prazo, igualando-o ao prazo de prescrição: da iS prestações não pagas nem 
r~l~madas ~~ época própria::A diferença é ciue.JInum' Caso, prescreve ~pena~ ,o ". 
direito de eXigir a prestação nao paga; no outro Cé 50, prescreve o'propno direito .' 

• de recorrer administrativamente ou jUdiCialmentel:~ata revisão. do ~enefícío ..... l;:s.~a., ,_, 
redução prejudica,- e muito - o segurado que"podrazôes diversas, .cjesconhec:e .. a., . 
. própria existência do seu direito. Assim, não. pod i~mos concordar. com mais esse . 

~ retrocesso que vísa prejudicar os que sequer COnh; ~ceiT1 os seus 'direito8.'>·~·~ -. - .... 

S~: das Sesoões, 16 
10..ea1ipl 

:te' 

1 ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 22 de outubro de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-15 

000022 

Suprima-se, no art. 24, a alteração ao art. 126 da lei nO 8.213, de 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória ao art. 126 da Lei na 
8.213 impõe ao cidadão que já tendo recorrido na esfera administrativa em razão 
de direito previdenciário seu, e que recorra também ao Poder, Judiciário" a 
desistência do recurso interposto administrativamente; no caso de. ainda não haver 
recorrido administrativamente, o recurso ao Judiciário implicaria na renúncia ao 
direito de recorrer administrativamente. 

Esta modificação fere princípio básico, decorrente da Carta 
Constitucional, que é a incomunicabilidade das esferas: a decisão administrativa 
não interefe na decisão judicial, cabendo ao cidadão exercer o ,direito que lhe 
aprouver. Da mesma forma, o recurso administrativo não é pré-requisito para o 
recurso judicial. Logo, não pode o recurso judicial prejudicar a esfera 
administrativa, ou acarretar a desistência de recurso já interposto. 

Porisso, entendemos contrariar o interesse público a alteração, que 
ora propomos suprimir. 

1991. 

Sala das Sessões, 

~~mm 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-15 

000023 

Suprima-se, no art. 24, a alteração ao art. 6° da Lei nO 8.213, de 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 6° da Lei nB 8.213 prevê a indicação, pelo Conselho Nacional de 
Previdência Social, de um cidadão de notório conhecimento na área para exercer a 
função de Ouvidor-Geral da Previdência Social. '.~. 

No atual momento, esta função é ainda mais necessária do que ·se 
previa, à medida que a Previdência Social tem sofrido toda sorte de intervençÕes 
desastradas, sempre sob a ótica da redução das despesas com benefícios 
previdenciários e em prejuízo dos segurados urbanos e rurais. 

Porisso, entendemos necessária a manutenção do art. 6° da Lei de 
Ben~fício, que é ,um meio, para a democrtização da gestão da~~~vidência SOCi~~. 

Sala da.s Sessões, '2. 9lJ~~ 

r~~~ / 

Outubro de 1998 

.!. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, dê 2. de 000024 

. i j 
EMENDA SUPRESSlliA 

Suprima-se,. no art. 24, a altera~ãO lo art. 6° da Lei nO 8.213, de 
1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

I 

O art. 6° da Lei n8 8.213 prevê a i~diClIÇãO, pelo Conselho Nacional de 
Previdência Social, de um cidadão de notório c()n~àcimento na área para exercer a 
função de Ouvidor-Geral da Previdência Social. I j ..' -

No atual momento, esta função é ai )da mais necessária do que se 
previa, à medida que a Previdência Social te", s('frido toda sorte de intervenções 
desastradas, sempre sob a ótica da redução !Idas despesas com benefícios 
previdenciários e em prejuízo dos segurados urban(!s e rurais.·,' 

Porisso, entendemos necessária a rti:lnutenção do art. 6° da Lei. de 
Benefício, que é um meio para a democratização di gestão da Previdência SociaL 

Sala das Se~sões, 2 e )oAe ! . " 

, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 28/10/98 

MP 1663-15 

000025 

J Proposição: Medida Provisória n° ))663j15/98 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda 111==::;:1 :;:, N;:;O;::;Pro;:::n=tuan~'=' O=:::;2(':;:i6;:::===~ 
~~~~;:~:==; J;:(~)=-::;S=uP=rc~ss=iv=a==2;:(;:;)=-::;SU~bs=tJ:::·tU=t=iv=a=3;:::()=-:;M::odifi:::;::;' ,+ea=ti::3vjl 4 () - Aditiva 5 () - Substitu~~: " 

I j Página: I de I I' Artigo: J o I Parágrafo: : I 11 ;lCiso: I A1inca: . ( , 

~9~T-~--------~--------~----------~~I"I~~·~------~~--------~~ 
arquivo .,1663~15.:<b' 

S 
. 11', 

upnma-se do art. 24 da MP 1.663-15 as a1teraçõ :!s propostas para o art. 94 da Lei 'no. 
8.213, de 24 de julho de 1998. : 1I 

. JUSTIFICAÇ1,O 

As mudanças Impedem que os trabalhadores p~ssar I converter o tempo de serviço ou 
contribuição pres!ados nos sistemas pr:videnciários públi~ I.e ~ri~ado, urbano e rural, . . 
assegurando-se tao somente a conversa0 do tempo de cont .lbUlÇ3o.·. ..: ,..,' . 

Os prejuizos para os trabalhadores são imensos, enllespecial para os que contam com 
tempo de serviço rural para fins de obtenção de beneficios i Irevidenciários do sistema urbano, É 
público e notório que uma parcela diminuta dos trabalh:ado: 6; rurais possuem tempo de 
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contribuição. aó impedir essa conversão, os trabalhadores rurais que migraram para as cidades 
não·poderão se aposentar. 1 

Esta mudança não pode prosperar, pois os seus efeitos são altamente perversos, 
afrontando os direitos dos trabalhadores. . . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1663-15 J 
000026 

-' 
• Data: 28/10/98 I' Proposição: Medida Provisória nO 1.663-15/98 

I' Autor: Deputado Sérgio Miranda , ' N" Prontuário: 266 

• Tipo: I ( ) '- Suprcssiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

1 j Página: I de I '" Artigo: 1° , Parágrafo: Inciso: , A1ínca: 

'Texto arquivo -166]·llb.doc 

Suprima-se do art. 24 da MP 1.663~ 15 as a1teraç?es propostas para o art. 126 da Lei 

no.8.2\3, de 24 de julho de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

, A nova redação dada ao § 21' do~. 126 determina que a interposição de ação 

judicial importa em renúncia ao direito de recorrer em esfera administrativa e desistência do 
" . 

recurso interposto. Ora, a Constituição Federal é clara ao assegurar aos litigaíues, em processo, 

judicial ou administrativo o contraditório e a ampla defesa (CF, Art. 5, LV).' 'Não pode o 

governo, e inuito menos por medida provisória, atentar contra os direitos e garantias 

fundamentais. 
fI 

.A lei não pode impedir que o req~erente int~rponha recurso, nem obrigar que elê , ' 

renuncie à busca de seus direitos em esfera administrativa. , <fi.! 

",I:: :"": 
" '., \ 

• .. 
" '\.. 

.I~ 

!;.~ 

Outubro de 1998 
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APRESENT:'CÃO C-=: EMENDAS MP 1663-15 

000027 

I' 

,...-___ -------.... ,.--H!-----------: 

r o ",rt. 103", oo",umto do "';'0 24 ... M~JL~"'ri' on 'P;gnof. P'~" 
vigorar com a segui~te redação: '. 11. . . 

"Art. 103 - E de dez anos o prazo de decadenc a de todo e qualquer direito ou 
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do J b de concessão de beneficio, a 
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebi~ lento da primeira prestação ou, 
quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento 1 :Ia decisão indeferitória definitiva 
no âmbito administrativo". ; j 

JUSTIFICATIVA 
, ,. 

Esta emenda visa manter os. direitos já adqui~ .dos pelos segurados do RGPS­
Regime Geral da Previdência Social, conforme alt~raç ~es através da Circular n° 24/98 
em seu item 3.1 e, ainda, no 'artigo 12 da Lei n° 952~ '!:n o que consolidou as Leis nOs 

'212 o &213 on = "';'0 I 03, p;;~-" :'" _o Ir d. Umão do 14.0898. . 

''-( ." ~;,I!-___________ _ 

\

" '" l~ ... í:/.fJ. .,_'u" -'j 
-------"""'>:::-... /~ .. ------:r___ijl--------­

~------------------~----------~~~!!-. -------------------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 28/1 0/98 Ilrp-ro-P-oS-iÇ-ã-o:-MP---C-n~oa .663-15, de 23/10/98 I 
~I A=U=tO=r:=, =AL=O=Y=S=IO=NUNE==S=FE=RRE==--IRA=====:::;-I~~,~o Prontuário: .1 

~~============~.;~======~~ 
I D Sul'f"S"iva 2 D Substitutiva O Modificativa 4 ~,D Aditiva S O ~~=~tiva I 

I "p: 112 II Artigo: 24 Ilparágraro: IO:=rr=lln=dJo: ====;;:1 -=j :~, I 
Inclua-se no art. 24 da MP nO 1663-15 a seguinte alteração allart. 150 da Lei n° 8.21~. de 24/07/91: 

" i A . 11 '',.,.rt 150 - Os segurados da Previdência Social, anistia :lIos pela Lei 6683, de 28 de agosto 
de 19790/1 pela Emenda C01lStilucio1lQln° 26. de 27 ~~ novembro de 1985, ou ainda pelo 
art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transil:.\r;as da Constituição Federal terão 
direito à aposentadoria em regime excepcional, obsi'~adas as seguintes normas, enlre 
dUlras. dispostas no Regulamento: 
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- / - Os &egurados de que trata o :'caput" terão 1fCUantidas as promoções, lia illQtividade, ao 
cargo, emprego ou posto a que teriam direito se esiivessem em serviço ativo, obedecidos 
os pTazós de permanência em atividade,. respeitadaS. as caracterlsticas e peculiaridades 
das carreiras a que pertellCiam, 

/I - O 'tempo de &erviço da aposelltadoria excepcional será computado de conformidade 
com o disposto no art. 55 da presente lei e, além (josperiodos ali fixados, deverá ser 
também cOllSÍderado o t~mpo de ajastamemo das atividades que exerciam os que tenham 
sido pil1lidos, -demilidos 0/1 compelidos a esse ajastamento, em decorrência de atos de 
exceção ou por O/ltros diplomas legais, até 5 de olltllbro de 1988. 

/1/ - A aposentadoria excepcional será reajustada sempre que ocorrer a alteraçã~ para 
maior no salário que o Sf!gurado estaria recebendo se permanecesse em atividade, 
obSf!nado o art. 37, illCiso XI da Constilllição Federal. 

Parágrafo único - O segurado anistiado já aposellfado por invalide:, por tempo de serviço 
ou por idade, bem como seus dependentes em gozo de pensão por morte, podem requerer a 
revisão do &eu beneficiO para transformação em aposefltadoria excepcional 011 pensa0 por 
morte de anistiado, Sf! mais vantajosa". 

JUSTIFlÇ4. TIV A 

A presente emenda tem por objetivo modificar o urt. 150 da Lei nO 8.2 13. de 24/07191, que preceitua: 

"A11. 150 - Os Jegurodo., da P"",idellcia Social. allls/iados pela Lei li" 6681, de 18 de o/:os/o de 1979. ou pela Emenda 
Consti/ucional nO 16. de 17 de 1I0vembro de 1985, ou ailldo pelo 011. 8° do A/o das 'Disposições Constitucionais 
Traruitórias da Comi/illliçt1o Federal lerdo direito â aposentadoria em regime excepcional, obscTVado o disposto no 
Regulamen/a. 
Pardgrqfa {mico - O seguroda ani,/iado já aposentado por invalidez, por /"",po de serviço ou por idade, bem como 
$eIU dependentes em gozo de pen!llo por mone. podem requerer a "",isilo de seu beneficio poro tronsf01T1U1çilo em 
DpoIentDJoria excepcional ou penslJo por morte de an;:ltiado. se màis ,vantajosa". 

As a11emçôes que pretendemos nesse anigo deconem da aprovação pela Câmara dos Deputados na Refonna da 
Previdência do DVS n° 6 por mais de 420 votos, numa votação consensual entre o Governo e a OposiçAo. Por esse DVS 
foi suprimida no art. 247, acrescentado às Disposições Constitucionais Gerais pelo ano 2° da PEC n° 33/95, a 

. expressão "obedecerllo ao di3poSlo no tÜt. 101, § 4M
', determinando que o reajuste dos beneficios dos .anistiados, 

pagos pelo INSS, seja feito pelo mesmo indice de reajuste arbitrado anuahnente pelo Governo para os aposentados pelo 
regime Geral da Previdêneia Social -RGPS.· -
Ora. a Câmara reconheceu que todos os anistiados, sem exceção, pagos ou não pelo INSS, tém garnntido pelo an. 8° do 
ADCT e pelo próprio caráter indenizatório da aposentadoria excepcional dos anistiados, amplamente reconhecido por 
inúmeros pronunciamentos dos Tribunais Superiores (STJ e S11'), que o seu reajuste seja de acordo com o seu 
paradigma em atividade. 
Por isso, a Câmara dos Deputados, ao acatar o DVS n° 6, deu tratamento isonômico a todos os anistiados: se os 
anistiados do serviço público e os militares anistiados continuam a receber de acordo com os reajustes de seus 
paradigmas em atividade, não existe rnzão para impor tratamento diferenciado aos anistiados pagos pelo INSS, a 
maioria deles de estatais e ex-estatais, como a Petrobrás. Usiminas, Eletrobrás, COSIPA, Banco do Brail, etc. 
Dal porque estamos, na presente emenda modificativa, mantendo inalterados o capul e o parágrafo único do an. 150 e 
nele incluindo três incisos pelos quais: 
I") -Reitera-se no inciso J o que preceitua o ano 8° do ADCT da Constituição Federal de 1988; 
2") No inciso n incorporamos à Lei n° 8.213/91 várias decisões dos Tribunais Superiores para que a contagem do 
teinpo de serviço para efeito da aposentadoria excepcional seja feita até 5 de outubro de 1988. I 

3°) Pelo inciso m o reajuste das aposentadorias dos anistiados deve ser feito sempre que ocorrer urna alteração para 
maior no salário que o segurado estaria recebendo se permanecesse em atividade, observado sempre, é claro, o teto 
constitucional estabelecido no urt. 37, XI, da Constituição Federal. 
Esclarecemos aos eminentes pares que a presente emenda, além de estar perfeitamente de acordo com os ditames 
constitucionais e a jurisprudência dos Tribunais Superiores, proporcionará também uma econ~ainda que nDo 
significativa. ao Erário Público, tendo em vista que a estabilidade do Plano Real levou empresas como, por exemplo, a 
Petrobrás a dar reajustes de 3% aos ativos, enquanto os anistiados da mesma empresa fornrn reajustados pelo indice 

arbitrado pelo Governo de 4,81% aplicados aos inativos pagos pelo INSS no Regime Geral da Previdência. 

Assinatura: 

Outubro de 1998 
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i I MP 1663-15 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de •. 2 

i II 
EMENDA SUPRESSIVA 

000029 

S · . 27 d M d'd !p li . .. upnma-se o artigo a e I a rc VISOrla. 

JUSTlFICAdÁdj 

O artigo 27. inserido na Medida proJsória em sua edição de agosto de 
1998, concede uma nova anistia de débitos ~os devedores da Previdência ... Quem 
fizer pagamento à vista de débitos oriundps lide contribuições não recolhidas, 
referentes a competências anteriores a julho de yi94, será contemplado com perdão 
de 80% da multa. Se o débito for relativo a julho! le 94 a março de 1997, o perdão é 
de 50% da multa. Embora esses "perdões1' possam servir de 'incentivo à 
regularização de dívidas, entendemos que sua periódica e costumeira repetição 
serve, antes de tudo, a incentivar a prática dl inadimplência, com sacrifício do 
aposentado e do pensionista do INSS'1orisso, plopomos a supressão deste artigo. 

S." d •• ~nt ... 28).0/<8 , 

'~ 
,. ~,aClk-

~~E~ 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.663-15, (ia 22 de outubro de 1998. 

I 
EMENDA SUPRE SSIVA 

MP 1663-15 

000030 

Suprima-se o artigo 28 da Medida ~lILviSÓria. 
. I 

. JUSTIFICAÇii.O . 
II . 

O artigo 28, inserido na Medidal Prc ~isória a partir de 26 de agosto de 1998, 
fixa uma regra de transição para amenizar os eft iitos da revogação do § 5° do art: 57 da 
Lei de Benefícios da Previdência. Autoriza a coI.lversão do tempo de atividade· especial 
exercido até 28 de maio de 1998, desde qu:! o trabalhador tenha cumprido· nessa 
atividade um tempo mínimo de serviço a ser ftxacÓ em regulamento pelo MPAS. Ora, se o 
direito à conversão é admitido para quem já exen teu atividade especial, é incompreensivel 
que se proíba que quem no futuro venha a traba1 ~ar em atividade especial também venha 
a converter o seu tempo de serviço. A Medi :~a Provisória não irá· impedir que um 
trabalhador que começa sua vida como escrit! [rário venha a ser metalúrgico, mineiro, 
laboratorista ou que venha a exercer qualqu·er étividade insalubre ou perigosa no futuro. 
Essa discriminação é inconstitucional e deve sà: suprimida, em favor da integridade dos 
direitos dos trabalhadores. 

Sal. da. Sessões~t,o Pai;" ::> 

~r 
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MÊDIDA PROVISÓRiA N° 1.663-15, de 22 de 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 28 da Medida Provis6ria. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1663-15 

000031 

/ O artigo 28, iflserido na Medida Provis6rias partir de 26 de agosto de 
1998, .' visa estabelecer regra de transição, destinada a mitigar a ofensa ao 
ordenamento 'constitucional promovida no art .. 31, quando revoga o § 5° do art. 57 da 
'Lei de Benefícios da Previdência. Assim, permite a conversão do tempo de atividade 
especial exercido até 28 de maiO de 1998, desde que esse tempo atinja um limite 
mínimo a ser fixado em regulamento pelo MPAS. Ora, é um contrasendo: admite-se o 
direito, mas apenas psra o tempo já trabalhado, como se o tempo que o indivíduo irá 
trabalhar nessa atividade - seja ele de 10, 15 ou 20 anos - não merecesse também o 
direito á conversão. Veja-se a contradição: o tempo já trabalhado até 28 de maio 
será contemplado com conversão quando somado com tempo comum para 

.aposentadoriacomum: O tempo que vier a ser trabalhado após essa data, nllo. Um 
trabalhador que começou sua vida no comércio,. ou emativídade de· escrit6rio, mas 
depois faz um curso profissionalizante, se qualifica para uma atividade que, no 
entanto, é insalubre, e trabalha 10, 15 ou mais anos nessa atividade, não poderá 
somar o seu tempo de atividade comum com o tempo de atividade especial mediante 
conversão. Precisará cumprir o tempo total em atividade especial, o que o penaliza 
em dobro: primeiro, por ter trabalhado mais tempo do que o necessário para 
aposentar-se; segundo, por não ter o mesmo tratamento 'do seu colega que 
trabalhou, antes da medida provis6ria, nas mesmas condições. Esse absurdo deve 

; ser expurgado do nosso ordenamento jurídico, mediante asupressllo da regra de 
transição generosamente introduzida nessa .Medída Provis6ria, tanto quanto deve 
ser expurgada a revogação inconstitucional do direito à conversão. 

1991. 

Sala da ssões, 2?;)O~i() 

MEDI,?A PROVISÓRIA N° 1 ;663-1.5, de 22 de 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-15 

000032 

Suprima-se, no art. 32, a revogaÇão do § 5° do art. 57 da Lei n° 8.213, de 

, . . .. "\ . 
JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do § 5° do' art. 5i implicam em um grave retrocesso social, 
pois veda que o trabalhador possa converter o tempo de atividade especial mediante o 
fator de. multiplicação quando somado a atividade comum. Ou seja: o trabalhador que 
permaneça 20 anos trabalhando exposto a agentes nocivos," caso trabalhe 5 anos' em 
atividade Comum, s6 poderá aposentar"se a0535 anos de serviço. Para gozar da 
aposentadoria especial, deverá permanecér todl:. asús'vida em atividade insalubre, 
perigosa ou penosa. • . 

Outubro de 1998 
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----'------------T-ra-ta---se-d-e-e-n-o-rm-e-cru--el-d-ad-e-co-r~--jfl trabalhador, p~nalizando-o por 

melhora sua condição de vida e de trabalho. I 
Essa injustiça é reconhecia pelo própl o artigo 28, inserido na Medida 

Provisória a partir de 26 de agosto de 1998, que lixa uma regra de transição para 
amenizar os efeitos da revogação do § 5° do art. 57,. I i 

I 

\ 
\ 

Se é, por esse artigo, autorizada la (bnversão do tempo de atividade 
especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que ~Itrabalhador tenha cumprido nessa 
atividade um tempo mínimo de serviço a ser fixado e~ 1 regulamento pelo MPAS, não há 
razão para impedir a continuidade da conversão ~araj itodos os trabalhadores na mesma 
situação. Ora, se o direito à conversão él admitido I para quem já exerceu atividade 
especial, é incompreensível que se proíba que quell no futuro venha a trabalhar em 
atividade especial também venha a converter o seJ tellpo de serviço. 

A Medida Provisória não irá impedir q~ I~ um trabalhador que começa sua 
vida como escriturário venha a ser metalúrgico, Imin ~!iro, laboratarista ou que venha a 
exercer qualquer atividade insalubre ou perigosa· no fuluro. 

Essa discriminação é inconstituciorial lI' deve ser suprimida,· em favor da 
integridade dos direitos dos trabalhadores à cor\ve~ I~ão do tempo de serviço especial 
quando somado com tempo comum. ! 

Sala das Sessões, 

·_o.~~ 
PT- q .. 

ME~IDA PROVISÓRIA N° 1.663-15,i de 22 

MP 1663-15 

000033 

EMENDA SUPRES:I~IVA 

Suprim ... e, no art. 32, a ex"e,..I, "o art. 29 da Lei n' 8.880, de 27 

de maio de 1994". , "I 
JUSTIFICAÇA :) 

; 1I 
A revogação do artigo 29 da Lei n~':8.880/94, que instituiu a URV, traz 

grandes prejuízos aos aposentados e pensloni ~tas da previdência, uma vez que 
revoga a regra de. reajuste anual dos proventosl11

! pensões no mês de maio de cada 
ano. 

'para preservar esse direito, ~evi ser mantida a vigência daquela 
norma, que assegura o reajuste anual· ned bssário à preservação do poder 
'àquisitivo dos benefícios. I 

Sala das Sessões, / 
í..n" f I!"-__ _ 

,:,l ~ 
uep,?-~o~~~~im 

. / PT-R,S Ir 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 22 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-15 

000034 

Suprima-se, no art. 32, a revogação do ,§ 5° do art. 57 da Lei na 
8.213, de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 57 da Lei nO 8.212, ao tratar da aposentadoria especial, prevê 
expressamente, com a redação dada ao § 5° pela Lei nO 9.032, a possibilidade de 
que o tempo especial seja somado ao tempo comum, segundo critérios estabelecidos 
pelo MPAS. Estes critérios estão fixados no atual Decreto nO 2.172/97, que assegura 
a contagem somada mediante critérios de conversão, onde tempo comum e tempo 
especial são somados proporcionalmente. 

A revogação desta regra - implicita na atual redação do art. 202, inciso 
11 da CF - assegura o direito do trabalhador de forma mais justa e adequada ao 
desgaste físico sofrido durante o exercício destas atividades em condições especíais 
de trabalho. 

A PEC da Reforma da Previdência, em seu art. 16, mantém em vigor 
até a sua regulamentação, com status de lei complementar, as normas legais 
vigentes sobre a matéria na data de sua promulgação. Com a revogação do art. 55 § 
3° da Lei nO 8.213, serão penalizados todos os trabalhadores que tenham trabalhado 
sucessivamente em atividades especiais e comuns e que, não fosse essa perversa 
modificação, teriam direito à conversão do seu tempo especial para fins de 
aposentadoria. Essa vedação prejudica, por exemplo, um servidor que tenha 
trabalhado 20 anos sujeito a atividade especial e que agora somente fará jus à 
aposentadoria especial se permanecer mais 5 anos nessa atividade; caso modifique 
sua situação profissional, não mais estando sujeito ao agente nocivo, perderá 
totalmente o direito ao benefício, quando o correto .seria que lhe fosse assegurada a 
proporcionalidade e a expectativa de direito que vinha por adquirir. 

Por ser uma gritante ofensa ao direito dos trabalhadores, e acima de 
tudo uma injustiça e uma manobra anti-ética, já que altera no apagar das luzes da 
reforma da previdência legislação que de longa data assegura o direito à contagem 
do tempo especial, propomos esta suprelsão. 

Sala das Sessões, 2.e/lOlç~ 

1991. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15, de 2: 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1663-15 

060035 
'.' 

Suprima-se, no art. 32, a revogação do art. 79 da 'lei na 8.212, de 

Outubro de 1998 

, , 
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• O art. 79 da Lei nO 8.212 prevê é el!ição, pelo Conselho Nacional de 
Seguridade Social,' de um cidadão de notório conHecimento na área para exercer a 
hinção de Ouvidor Geral da Seguridade Social. fi . 

No atual momento, esta função ,é ~:inda mais necessária do que se 
previa, à medida que a. Seguridade Social tem Sbfrido toda sorte de intervenções 
desastradas, sempre sob a ótica da reduçãcll das despesas com benefícios 
previdenciários e assistenciais e em prejuízo. dc>:: segura~os e cidadãos idosos e 
deficientes carentes. il! 

. Porisso, enténdemos necessária: a I 'lanutenção do art. 79, que é um 
meio para a democratização da gestãj '1 Segllridllde . 

.. ' Sala d;ijf'Oe" 29f
1rçs 

I 

. ~s.. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-15; dE! 22 

. EMENDA SUPRES,sIVA 

MP 1663-15 

000036 

. . 11 
Suprima-se, no art. 32,a revogarão do art. 29 da Lei na /8.880, de 

; 11' 
JUSTlFICAÇ~) 

. A Medida ProVisória insere, no sal art. 31, a revogação do art. 29 da 

1994. 

Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994. I 
. Este dispositivo da lei que lmplanto~'i o Plano Real assegura aos salário 

mínimo e aos benefícios da previdência social c!reajustamento, no mês de maio de 
cada ano, com base na· variação acumulada (:0 INPC. A sua revogação deixa a 
descoberto o salário mínimo, assim como os bHnefícios mantidos pela previdência, 
sendo que estes últimos passariam a ser reajuS1,adOs no mês de junho de cada ano. 
Além do conteúdo simbólico do afastamento I:~a data-base de reajustamento do 
salário mínimo - maio de cada ano - há a intenç:~o implícita de dissociar também os 
reajustes dos benefícios daqueles concedidos I~o salário mínimo. E, finalmente, a 
intenção de impedir que esse reajuste seja pr;l,cessado com base em índice que 
assegure a reposição da inflação. Em vista, dellses inconvenientes, é mais do que 
necessária a supressão dessa reVOgaçã)O' m:an~~ndo-se.a vigência do art. 29 da Lei 
nO 8.880. / 

'lWllJ ~~ 
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APRESENT:'CÃO C':: EMENDAS 
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MP 1663-15 

000037 
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-r -, •• ;".-, :....1' __ .;_.~_. ____ ..... _"'_. '======_~~~~~~_.'~'''_' ' ___ 1 

r::'!'-------------- ..... ,.---------------

Suprima-se a revogação do parágrafo 5° do art. 57, da Lei nO 
8.21~, "d~ 24 de julho de 1991, constante no art. 32 da referida Medida 
ProVlsona. 

JUSTIFICATIVA 

\ . Trata-se da manutenção das aposentadorias insalubres, penosas 
e pengosas. 

- /~,l 
('~ , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1"~63-.15, de 22 ( 

EMENDA ADITIVA 

MP 1663-15 

000038 

Inclua-se .. ,onde: couber, o seguinte dispositivo: 

Art. ... O "cap~i" e os parágrafos 1° e 3° do artigo 33 da Lei nO 8.212, 
de 24 de julho de:.1991, passam a vigorar com a .seguinte redação: 

'Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete 
arrecadar, fiscalizar, 'lançar e normatizar o recolhimento das 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único 
do art. 11, cabendo-lhe promover a respectiva cobrança e aplicar as 
sanções previstas legalmente. 

§ 1°. É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o 
exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito 
o disposto nos artigos 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e 
informações solicitados. 

Outubro de 1998 

.':f 
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§ 3°. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
~ informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) pode, sem prejuízo da penalidade cabível, 
inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo à empresa 
ou ao segurado o ônus da provalem contrário." 

JUSTIFICACÃO 

Sexta-feira 30 00169 

A alteração proposta pela MP ao artigo 19 da Lei nO 8.212 não pode ser 
concretizada sem que se atribua, ao INSS, a competência exclusiva pela 
arrecadação e fiscalização de todas as reCeitas da Seguridade Social. Somente 
assegurando ao INSS esta prerrogativa, em 'caráter exclusivo, se estará garantindo 
que o Tesouro Nacional não poderá promover a retenção dos recursos destinados ao 
custeio da seguridade social. A presente emenda retira, portanto, da Secretaria da 
Receita Federal, a competênCia de fiscalizar e arrecadar as contribuições sobre o 
faturamento e o lucro e as receitas de concJrsos de prognósticos, transferindo-a ao 
INSS de modo a garantir a autonomia Ida Seguridade Social no tocante à 
administração financeira. / ' 

Sala das Sessões, '2:8 )o!Q9 

~, r 

, ~\ I' r 
)1~ .' \ LofJR '" \)~ 



"'III::::""~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
I, ••• , 

Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 
Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 3114258. E-Mail: ssetec@admass.senac;lo.gov.br 

Publicações 
Agenda 21 (R$ 10,00). Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre'Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em setembro de 1992. 

A Vida doSarão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra social, política e 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado Federal (R$ 2,00). Principais fatos da 
vida administrativa, trabalhos publicados, condecorações, missões no exterior. 

Legislação Eleitoral no Brasil1do:século XVI a nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson 
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.).Compilação da legislação eleitoral brasileira, 
desde~a época colonial a ·nossos dias. . 

Meio Ambiente~ Legislação (R$ 20,00). Disp'ositivos constitucionais, atos Internacionais, 
Código Florestal, Código de Mineração, legislação federal e índice temático. . . 

COleção Memória Brasileira 
o' 

- A Constituinte perante a História· (R$ 8,00). História dó sistema constitucional 
brasileiro, no período de 1822 a 1862. Estudos sobre a Constituinte brasileira de 1823. 
Coletânea de documentos. repres~ntativos dos t~ab.all:los legislativos da época. 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotônio Vilela (RS 10iOO). Biografia do Senador da República Teotônio Vilela, seu 
perfil parlàmentar, resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos, líteratura 
citada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e espanhol) 

- Volume 9 (R$ 3,00). "O Atributo da Soberania", de Heber Arbuet Vignali. 

-=-Volume 10 (R$ 3,00). "A Arbitragem nos Países do Mercosul", de Adriana Noemi 
Pucci. .' . 

. __ ." • __ " .• "._. __ . _. _______ n ",":,'_"'':'' ___ '''_''_~''' __ '''_*''_'''''' ,. ,._." ., ...•.. , ..... ~.:~._, .•.. 

Solicite hoje"mesmo noss~ catálogo!:: 
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Subsecretaria de Edições T~cnicas do Senado Federal 
Via.~-2, Unidade de Apoio m Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

i 

·i , 

REVisTA dE INfoRM~ÇÃO LEqislATivA 

'. 

" 

Periodicidade Trinlestral 

Assinatura para o ano de 1997 
. Números 133-136 

R$;40,OO 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a credito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Fed~ral, Agência 1386, conta nQ 920.001-2, 
operação;,906; ou ju~to ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nQ 55.560.204-4 . 

• ',~·i. 

. '1r-i~ .. 

I Nome: 

! Órgão: -.t>. 

: Unidade:". 
" 

: Endereço: 

: CEP: , 

Preencha o cupom abaixo e envie-rios hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito • 

DESTINATÁRIO 

Cidade: UF: Pais: 

Telefones para contato: : 

_ .outras infor'!'.aC;Ões pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 
.~ ~ .. . . ' 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 701650900. Brasília: DF. 

CO/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quàrta.edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

• Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas enve o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997 .. 

• Para cada norma apresentada. é fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a alteraram. 

• Os textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. ,,'.' , 

• As demais normas são apresentadàs' em documentos-resumo, acompanhadas, 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em yr:na coleção 
de leis. 

• Esta quarta edição do CO-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBO (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas da$ coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. ',' . .:,; . 

• I·' t. . ~ . 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNOASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta n2 950.056-8, 
operação 006." • . ',' . . ":':', 

. . . . ... ~ 
.' 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo dedepõsito. 

1L....,;i3!!!'~_~ ____________ ·~_ . ...:.... ___________________ _ 
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"" , ViaN-2. Unidade de Apoio In. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasl1ia. DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEqislATivA 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

Os pedides d~verãe ser acompanhados de .original do recibo de depó~ito a creaito 
de FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nº 920.001-2, 
.operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nº 55.560.204-4. 

I Nome: 

-Órgão: 

, Unidade: ,.' 

: êndereço~" 

'CEP: " 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTlNATÂRlO 

Cidade: UF: Pais: 

Telefones para contato: 

!" ~. 

outras informaÇões "elos fones: 311-35751357613579. Fax: 311 ~25a. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 
__ o • - '/ 
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" , <t Subsecretária de Edições Técnicas do Senado FetJeral' 
". Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

Revista de Informação Legislativa 
" 

N2 133 - jon.jmar. 1997 
Leia neste número: 

.. ,' . 
..... 1 ... 1. 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farlas­
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou 
absolvição, 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importãncia da 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da 
essência do crime. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
institutos da transposição e transformação de cargos 
públicos. 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolvimento. a sociedade ocidental é a sociedade 
tribal no caso brasileiro, 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante, 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético: O agente público em face da decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e 
mudanças: 'os condicionamentos históricos da política 
externa brasileir~ sob Geisel (1974-1979). , ' 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo lalamini - Sobre a hipoteca judiciária. 
Maria Paula Dallari Bucci - Políticas públicas e direito 
administrativo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani - Formas 
alternativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis, 
Marcíllo Toscano Franca Fllho-AAlemanha e o Estado 
de Direito: apontamentos de teoria constitucional 
comparada. 
Carlos David S. Aarão Reis - A matematização do Direito 
e as origens da Parte Geral do Direito Civil. , 
Jete 'jane Florati - A Convenção' das Nações Unidas' 

• '.' '. t 

sobre Direito do Mar de 1982 e os orgàriismos interna-
cionais por ela criados. . 
Silvio Dobrowolskl- Crime de omisSão de recolhimento 
de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
Kátla Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia de independência. 
A. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia 111. . 

: Fernando Braga - Conservadorismo. :lib'er:alismo e social-
o democracia: um estudo de direito poiíticà. 
Álvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona­
Iidades e injuridicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 

. legalidade da tributação na COr:'lstltUição Federal de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicidio. Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constitucional judicial 

. como mecanismo de adequação 'da. Constituição 
Econômica à realidade econômica. ,'. , 
Maria Coell Simões Pires - Reformá 'administrativa: 
reflexões sob a perspectIVa político-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agal')'lemnon Magalhães: 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube Militar .• 
Roberto Freitas Filho - A "flexibilização" 'da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. ' 
Nurla Belloso Martín - Comunidades Europeas, Unión 
Europea y Justicia Comunitaria. .' .. 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado nO 
306/95: soberania, propriedade e acesso aos recursos 
genéticos: '. . 
Vitor Rolf Laubé - A Previdência no âmbito municipal. 
Claudia de Rezende M:· de Araújo":" 'Extrafiscalidade. 

.. PARA' fAZER SUA ASSINATURA DA RIL: OS pedid~s deverão ser acomparihados de anginal do recibo de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF, CáiXà'Econômica Federal. ·Agência 1386: conta n~ 920.001-2, operação 
006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nQ 55.560.204-4. 

Assinatura para0 ano de 199i PeriOd'i~idade: trimestral. Númêros 133 a ·13'6: R$ 40,00. 
• ,'I, .... 

.,'\': I 

Preencha o cupom'abaixo e ~nVie-nos'hOje' mesmo, juntam~nte com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO .. 
'. ," 

I Nome: 

j • 

I Unidade: 

Endereço: 

i CEP: Cidade: UF: Pais: 

! Fones: Fax: 

Outras Informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 
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DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
\' I • 

r' , 

PREÇO DE ASSI:NATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCD ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assin~~ura DCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor,do número avulso r 

Porte avulso 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$ 127,6Õ 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

, i 

DI~~IOS DO ~ONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou DSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou DSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug~020002 

gestão = 02902 

R$'62,00 
R$193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal· Agência 1386-2 PAB SEEP, conta n!! 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central, conta n!! 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 
2245450. a favor do FUNSE"EP, indicando a assinatura pretendida, 

,'SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES SIN° - BRASíLIA - DF - CEP 70165-900 
":.' '. CGC. 00.530:279/0005-49 '., 

Obs.: Não será-recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803, Serviço de 
Adminis!ração Econômica-Financeira/Controle. de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarte 
Mourão ou S~I~nge Viana Cavalcante. 
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